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1- ATA DA 29" SESSÃO CONJUNTA, EM 23 DE JU-
NHODEl994 

1.1-ABERTIJRA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1 - Aviso da Ministra-Presidente do Tribunal de 

Contas da União 
W 446/94, encaminhando o relatório sobre as Contas do 

Governo da República, relativas ao exercicio de 1993, e restituin­
do as contas do referido exeréício presta?as pelo Senhor Presiden­
te da República por intermédio do Ofício nO 128/94-CN. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
N° 165, de 1994-CN (no 449/94, na origem), encaminhando 

a Medida Provisória n° 528, Qe 10 de junho de 1994, que dispõe 
sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. 

N° 166, de 1994-CN (nO 450/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 529, de 10 de junho de 1994, que dispõe 
sobre a alteração na Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, e 
dá outras providências. 

N° 168, de 1994-CN (n° 411/94, na origem), comunicando 
o veto parcial do Projeto de Lei de Conversão n° 11, de 1994, que 
dispõe sobre o programa de estabilização econômica, o sistema 
monetário nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV, e dá 
outras providências; designação de Comissão Mista e fIxação de 
prazo para apresentação do relatório. 

1.2.3 - Oficios 
Da Liderança do PPR no Senado Federal, de substituição de 

membros na Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória nO 531, de 13 de junho de 
1994. 

N° 398, da Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados, 
de substituição de membro na Comissão Mista destinada a emitir 
parecer sobre a Medida Provisória n° 532/94. 

NoS 224 a 226/94, da Liderança do PDT na CâJpara dos De­
putados, de substituição de membros nas Comissões Mistas desti­
nadas a emitir pareceres sobre as Medidas Provisórias noS 525, 526 
e 527/94, respectivamente. 

N° 248, da Liderança do PT na Câmara dos Deputados, de 
substituição de membros na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória nO 524/94. 

1.2.4 - Requerimento 
N° 111/94, de autoria do Senador Aureo Mello, de retirada 

da Emenda n° 6 à Medida Provisória nO 511, de 27 de maio de 
1994, de autoria do referido Senador. Deferido. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO JAIR B'OLS'ONAR'O - Críticas à absolvição 

pelo Senado e pela Câmara dos Deputados de implicados na cor­
rupção do orçamento. Decisão do STF, anulando a Medida Provi­
sória nO 524, das mensalidades escolares. Aniversário de seu 
pronunciamento pregando o fechamento do Congresso Nacional. 

DEPUTADO J'OSÉ F'ORTUNA1Tl - Lamentando a absol­
vição de parlamentares envolvidos na corrupção do orçamento. 
Nota do PT exigindo a votação do Orçamento da União, ano 1994. 

1.2.6 - Oficio 
Do Sr. Luiz Roberto Ponte, solicitando a substituição dos 

anexos à Medida Provisória n° 502, de 1994. Deferido. 
1.2.7 - Discursos do Expediente (continuação) 
DEPUTADO EXPEDIT'O RAFAEL - Executivo prejudica a 

Nação quando persiste em atrasar a aptovação do Orçamento da 
União para o exercício de 1994. 

DEPUTADO EDUARD'O J'ORGE - Comentários a declara­
ções do Sr. Femando Henrique Cardoso de que não haverá 2° tur­
no na próxima eleição presidencial. 

DEPUTADO VICT'OR FACCIONI - Indefmição do Orça­
mento de 1994. Desacertos da política do crédito agrícola. 

DEPUTADO AMAURY MÜUER - Realinhamento de pre­
ços anunciados pelos empresários, e o alardeamento govemamen­
tal de que coibirá tais abusos sem apresentar, contudo, nenhuma 
ação nesse sentido. 

SENADOR 'ODACIR S'OARES - Acerto da política econô­
mica do Governo, lamentando, entretanto, as remarcações indiscri­
minadas dos preços. Instrumental legal de que dispõe o Governo 
para combater as investidas do poder econômico contra o plano 
econômico. 

DEPUTADO EDUARD'O J'ORGE, pela ordem - Denun­
ciando alteração no texto do Projeto de Lei de Conversão nO 15/94, 
fruto do acordo firmado pelas Lideranças, relativo à Medida Provi­
sória n° 501/94. Solicitando da Presidência a apuração de respon­
sabilidades pelo ocorrido. 
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Centro Gráfico do Senado Federal 
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SR. PRESIDENIE - Resposta ao Sr. Eduardo Jorge. 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ - Esclarecimentos 

sobre o assunto tratado pelo Sr. Eduardo Jorge e oferecendo a reti­
ficação do Projeto de Lei de Conversão nO 15/94, relativo à Medi­
da Provisória nO 501, de 1994. 

SR. PRESIDENIE - Determinando a retificação do parecer 
de mérito do Relator Deputado Arnaldo Faria de Sá à Medida Pro­
visória n° 501, de 1994, que conclui favoravelmente ao mérito e à 
sua constitucionalidade, na forma do Projeto de Lei de Conversão 
n° 15/94, resultante de acordo das lideranças partidárias. 

DEPUTADO EliAS MURAD, pela ordem - Insurgindo-se 
contra o uso abusivo da palavra pelos Líderes. 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ, pela ordem - Su­
gerindo ao Sr. Presidente seja submetido ao Plenário a retificação 
por ele apresentada ao Projeto de Lei de Conversão n° 15/94 à Me­
dida Provisória n° 501/94. 

SR. PRESIDENIE - Resposta ao Sr. Arnaldo Faria de Sá. 
DEPUTADA FÁTIMA PELAES - Gravidade da alteração 

do texto do Projeto de Lei de Conversão nO 15/94, denunciada pelo 
Sr. Eduardo Jorge. 

SRS. DEPUTADOS GASTONE RIGHI, EDUARDO JOR­
GE, ERALDO TRINDADE, RITA CAMATA, AR1VR DA TÁVOLA 
E liBERATO CABOCLO, como Líderes - Declinando suas posi­
ções com relação às providências cabíveis para apurar respoosabi­
lidades no caso da alteração do texto do Projeto de Lei de 
Conversão n° 15/94. 

DEPUTADO EliAS MURAD - Denúncia da produção de 
tabaco com elevado teor de nicotina no Sul do Brasil, possivel­
mente pela Souza Cruz. 

DEPUTADO ERALDO TRINDADE - Redução dos preços 
dos produtos da cesta básica em Porto Alegre, determinada pela 
Justiça. 

DEPUTADO WILSON MÜLLER, pela ordem - Necessida­
de da apuração do equívoco apontado pelo Sr. Eduardo Jorge, re­
lativamente ao Projeto de Lei de Conversão nO 15/94. 

SR. PRESIDENIE - Determinando a apuração dos fatos ci­
tados pelo Sr. Eduardo Jorge e outros parlamentares, relativamente 
a erro no texto do Projeto de Lei de Conversão n° 15/94. 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ - Prestando novos 
esclarecimentos sobre as possíveis razões do equívoco ocorrido no 
texto do Projeto de Lei de Conversão n° 15/94. 

DEPUTADA BE11f AZIZE, como Líder - Solicitação à 
Presidência, no sentido de que se inicie a Ordem do Dia pelas me­
didas provisórias que sejam do consenso das Lideranças. 
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DEPUTADO JESUS TAJRA - Mortalidade infantil no Nor­
deste, em face das condições miseráveis de vida da população ali 
residente. 

DEPUTADA SANDRA STARllNG - Lamentando a falta de 
quorum na reunião de hoje da Comissão Mista incumbida de dar 
parecer sobre a Medida Provisória nO 524/94, das mensalidades es­
colares. Apelo para que se encontre uma solução para o problema 
das mensalidades escolares. 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES - Decisão do 
STF considerando inconstitucional, liminarmente, a medida provi­
sória das mensalidades escolares. 

DEPUTADO LOURIVAL FREITAS - Plano econômico do 
Governo. A questão salarial no Brasil. 

DEPUTADO CARLOS SANTANA, pela ordem - Apresen­
tando à Mesa razões que, no entender de S. Ex·, justificam seja 
sustada a tramitação da medida provisória que trata do reajuste das 
mensalidades escolares, em face da sua inconstitucionalidade, ar­
güida pelo S1F. 

SR. PRESIDENTE - Esclarecendo ao Sr. Carlos Santana 
que a decisão do STF é parcial, não envolve toda a medida provi­
sória, e que, por isso, sua tramitação deve prosseguir normalmen­
te. 

DEPUTADO BASíliO VILANI - Alento para os municí~ 
pios brasileiros, em face das alterações no FPM proposta pelo 
Executivo. 

DEPUTADO TILDEN SANTIAGO - Solenidade de posse, 
de cem novos inspetores do CREA-MG, que atuarão no interior de 
Minas Gerais. 

DEPUTADO VIRMONDES CRUVINEL - Defesa do Proje­
to de Lei n° 4.109/93, em tramitação na Câmara dos Deputados, 
que regula a importação de bens usados, vedando a de câmaras de 
ar e pneus usados. ' ' ; , 

DEPUTADO PAULO ROCHA - Situação dramática do en-, 
sino público no Pará. . 

DEPUTADO LÉZlO SA11fLER - Enaltecendo a atuação <Ia 
SUNAB, dirigida pelo Sr. Celsius Lodder. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória nO 506, de 24 de maio de 1994, que alte­

ra a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras provi.d!ncias: 
Retirada da pauta nos termos do Requerimento n° 112194-CN. 

Medida Provisória nO 507, de 24 de maio de 1994, que orga~ , 
niza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamen~ 
to e de Orçamento do Poder Executivo e dá wtras provid!ncias. 
Retirada da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Inter~' 
no do Senado Federal. 
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".' • , 'MMiàa.Provís6riand Sid, de 27 de Diaio de 1994, que alte-
· ra o artigo 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dis-
• põe sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro 
• Nacional. Retirada da pauta, nos termos do Requerimento nO 
• 113/94-CN. . ' . 
~ '. M~d~~"Pr~)Vi~&ja nO 51\ ~ 27 cJe ~aio de 1~94, que dis­
, põe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia­
:' Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras 
providências. Retirada da pauta, nos termos do art. 175, e, do 

'Regimento Interno do Senado Federal. ' , 
" Medida Provisória nO 517, de 31 de maio de 1994, que dis­
~ põe sobre o cálculo da contribuiçãp para, o Prpgrama de Integração 
• Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas, a que se refere o parâ-
• grafo IOdo artigo 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
• outras providências. Retirada da pauta, nos termos do Requeri-
'p:).entoJt.ll~.deI99~Cl'l.",. , 
• , , , • Medida' Pro'(Tisória nO; 5 1'8; de 31 rle maió dé 1 ~4, qué dts: . 
• põe sobre' prorrogação dós prazos previstos no artigo 17 da Lei nO 
8.620/93.~ 110 artigo 69 da Lei n° 8.212/91. Discussão encerrada, 
após pareceres de Plenário, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. \ • 1 

, . • Medida Provisória nO 5 i 9 .. de 3 de junho de 1994, que altera 
'0 artigo 2° da Lei·no~.352, de 28 de dezembro de 1991, com a re­
dação.dada pelá Lei nO, 8.736, de 1993, que dispõe sobre as dispo­
nibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, e'dá outras providências"Discussão encerrada; após pare­
ceres de Plenário, ficando'a'votação adiada por falta de quorum. 

Medida Provisória nO 520, de 3 de junho de 1994, que dá 
· nov.a redação a dispositivos da Lei n08.849, de 28 de janeiro de 

1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legisla­
, ção do imposto sobre a renda e dá, outras providências. Retirada 
da pauta; nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno do Se­

, nado Federal. 
Medida Pr0visória n° 521, de 3 de junho de 1994, que auto­

riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 

da União, em favor do Minlstêrio da inteir~çã~ Region;U, crédito 
extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000,00 para os fms 
que especifica, e dá outras providências. Discussão encerrada, 
após pareceres de Plenário, ficando a votação adiada por fal~ de 
quorum. J ' 

Medida Provisória n° 522, de 3 de junho de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento di Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Integração Reiional e 'do 
Bem-Estar Social, crédito e~l1aordillário, ~o : valm' de 'C.R$ 
2.800.000.000,00 para os fins que ,ellpecific,a, Di~ussjio encerra­
da, após pareceres de Plenário, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. . 

Medida Provisória n° 523; de 7 de junho de 199~, que con­
cede novo prazo para conclusão do m:ventáJ:i9 'do fu~ti,tu·o N~cio­
nal de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, 
,extinto pela Lei n° 8.689, de,27.de julho de 1993. Retirada da 
pauta, nos termos do art. 175, e; do Regimento Interno' do Senado 
Federal. '" . 

Medida Provisória n° 52S, de -9 de junho de '1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000,00 
para os fins que especifica. Retirada da pauta, nos termos do art. 
175, e, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Lei nO 1, de 1994-CN, que acrescenta artigos aos 
Capitulos III e IV e altera dispositivos da Lei n° 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da L.ei Orçamentária Anual de 1994 e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 15 

horas e 30 minutos. 
1.4- ENCERRAMENTO 
2 - ATA DE COMISSÃO 

A,ta da 29a Sessão Conjunta, em 23 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Adylson Motta, Wilson Campos e Lucfdio Portella 

Às 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Mfonso Camargo; Alexandre Costa; Alfredo Campos; Car­
los De'Carli; César Dias; Chagas Rodrigues; Coutinho Jorge; Dar­
cy Ribeiro; Dario Pereira; Eduardo Suplicy; Epitácio Cafeteira; 
Francisco Rollemberg; Gerson Camata; Gilberto Miranda; Henri­
que Almeida; Hugo Napoleão; Humberto Lucena; !ram Saraiva; 
Irapuan Costa Júnior; João Calmon; João Rocha; José Eduardo; 
José Paulo Bisol; José Richa; José Samey; Jutahy Magalhães; 
Lourival Baptista; Lucidio Portella; Magno Bacelar; Mansueto de 
Lavor; Marco Maciel; Marluce.Pinto; Maurício Corrêa; Mauro Be­
nevides; Meira Filho; Moisés Abrão; Nabor Júnior; Ney Mara­
nhão; Odacir Soares; Onofre Quinan; Raimundo Lira; Reginaldo 
Duarte. 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
JOAO FAGUNDES 

PTB 
PP 
PMDB 

JULIO CABRAL 
LUCIANO CASTRO 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
SERGIO BARCELLOS 

PARA' 

ALACID NUNES 
HERMINIO CALVINHO 
HILARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 

PP 
PPR 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 

BLOCO 
PMDB 
PTB 
PP 
PP 
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MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVfU,DO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 

AMAZONAS 

ATILA LINS 
BETH AZIZE 
EZIP FERREIRA 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

RONDONIA 

ANTONIO MORIMOTO 
APARICIO CARVALHO 
EDISON P'IDELIS 
EXPl!:DITO RAFAEL 
MAURICIO CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
JOAO MAIA 
JOAO TOTA 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
LEOMAR QUINTANILHA 
PAULO MOURAO 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
COSTA FERREIRA 
DANIEL SILVA 
EURICO RIBEIRO 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
JOSE REINALDO 
RICARDO MURAD 

CEARA 

ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS VIRGILIO 
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PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 

BLOCO 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PSB 

JACKSON PEREIRA 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
ORLANDO BEZERRA 
VICENTE FIALHO 

ATlLA LIRA 
B. SA 

PIAUI 

CIRO NOGUEIRA 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MURILO REZENDE 
PAES LANDIM 
PAULO SILVA 
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'PSDB 
PSDB 

'PSTU 
BLoco 
BLOCO 

BLOCO· 
PP 
~LOCO. 
'BLOCO 
PMDB' 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 

PPR 
PSDB 
PP 

RIO GRANDE DO NORTE 

PMN 
BLOCO 
PSD 
PP 

PMDB 
PP 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PPR 
PT 
PSDB 
PPR 
PPR 
BLOCO 
PSD 

BLOCO 
PSDB 
PPR 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA " 
MARCOS FORMIGA 

PARAlBA 

JOSE LUIZ CLEROT 
VITAL DO REGO 

PERNAMBUCO 

INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
RENILDO CALHEIROS 
ROBERTO FREIRE 
SALATIEL CARVALHO 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

CLETO FALCAO 
SERGIPE 

DJENAL GONCALVES 

BAHIA 
BERALDO BOAVENTURA 
CARLOS SANT' ANNA 
JOSE LOURENCO 
LEUR LOMANTO 
PRISCO VIANA 
ULDURICO PINTO 

MINAS GERAIS 
ABCIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PDT 

BLOCO 
PRN 
BLOCO 
PCdoB 
PPS 
PP 
PSDB 

PSD 

PSDB 

PSDB 
PP 
PPR 
BLOCO 
PPR 
PSB 

PSDB 
PT 
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ARACELY DE PAULA 
BONIFACIO DE ANDRADA 
C~IL0 MACHADO 
EL'IAS' MURAD 
FERNANDO DINIZ 
GENES~O BERNARDINO 
GETULIO NEIVA 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
JOAO PAULO 
JOSE ,REZENDE 
~CbB LIMA 
OOELHO LEAO 
PAULO' DELGADO 
RAuL BELEM 
ROMEL,ANISIO 
ijÇ>~~DO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SANDRA STARLING 
TARCISIO DELGADO, 
TILDEN SANTIAGO 
VI'n;'ORIO MEDIOLI' 
WAGNER DO NASCIMENTO 
ZAlRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 

RIO DE JANEIRO 

AMARAL NETTO 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
FRANCISCO DORNELLES 
JAIR BOLSONARO 
MARINO CLINGER 
MESSIAS SOARES 
PAULO PORTUGAL 
ROBERTO JEFFERSON 
SANDRA CAVALCANTI 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 

SAO PAULO 

ALBERTO HADDAD 
ARMANDO PINHEIRO 
ARNALDO FARIA DE SA 
BETO MANSUR 
EDUARDO JORGE 

BLOCO 
BLOCO 
PTB 
'PSDB 
PMDB 
PMDB 
PL 
BLOCO 
PPR 
PT 
PTB 
PMDB 
PP 
,PT, 
PP 
PP 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PT 
PSDB 
PP 
PMDB 

PMDB 
PTB 
PT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

PPR 
PSDB 
PDT 
PPR 
PPR 
PDT 
PDT 
PP 
PTB 
PPR 
PV 
PPR 

PP 
PPR 
PPR 
PPR 
PT 

EUCLYDES MELLO 
FAUSTO ROCHA 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
IRMA PASSONI 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ MAXIMO 
MARCELO BARBIERI 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
ROBERTO ROLLEMBERG 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 

MATO GROSS,O 

JOAO TEIXEIRA 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORrO ADRIANO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
VIRMONDES CRUVINEL 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
MARILU GUlMARAES 
VALTER PEREIRA 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 

PRN 
PL 
PTB 
PS'DB' 
PT " 
PSDB 
PDT 
PSDB 
PMDB 
pp' 
PTB' 
PMDB' 
PMDB' 
'PPR' , 
PSDB 
PP 
PL 

PL 

PPS 
PP 
PT 
PP 
PT 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PMDB 
PPR 
PP 
PTB 
PPR 
PMDB 

PTB' 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PSD 
PDT· 
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FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
MOACIR MICHELBTTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
REINHOLD STEPRAHBS 
RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
JARVIS GAIDZINSKI 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO BAUER 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADP .... ALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLBR 
ARNO MAGARINOS 
CARRION JUNIOR 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
NELSON PROENCA 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PPR 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PSDB 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PSD 
PPR 
PMDB 
PPR 

PSDB 
PPR 
POT 
PPR 
POT 
PPR 
PPR 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 

ODACIR KLEIN 
TELMO KIRST 
VICTOR< PACCIONI 
WILSON MULLER 

fMDB, 
PPR 
P·PR 
,PDT 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores e 220 Srs. 
Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDEN-TE (Wilson Campos) - Sobre a mesa, 

aviso que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
É lido o seguinte: 

"AVISO N° 446 GPrrCU 

. Brasília-.DF, 17 dejun4o,de 1994 

Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência, dentro do prazo 

previsto no artigo 71, inciso I. da Constituição F$ral, o 
Relatório sobre as Contas do Governo da República, re­
lativas ao exercício de 1993, elaborado pelo Excelentís­
simo Senhor Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, 
o parecer prévio aprovado pelo Tribunal na Sessão Ex­
traordinária realizada em 16 do corrente e as declarações 
de voto emitidas pelos Ministros deste Tribunal. Ao 
mesmo tempo, restituo as contas daquele exercí~~o pres­
tadas pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repú­
blica e enviadas a esta Corte por intermédio do Ofício nO 
128/94-CN, de 22 de abril de 1994, com vistaS ao que 
preceitua o artigo 71, inciso I, da Constituição Federal. 

Oportunamente, será remetida a Vossa Excelência 
a Ata da referida sessão extraordinária. 

Atenciosamente. - Élvia Lordello Castello 
Branco, Ministra-Presidente do Tribunal de Contas da 
União." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A matéria será 
despachada à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

Sobre a mesa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 10 Secre­
tário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N° 165, DE 1994-CN 
(nO 449/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
,/ - /' 

Nos tennos 90 artigo' 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de' 
~ 

Vossas Exéelências, acempanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
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Cbefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repl1blica e da Fazenda, o texto 
" 

ela Medida Provisória n° 528 , de lb de junho de 1994, que "Dispõe sobre a criação dos cargos em 
comjSslo 9ue mencionall

• 

Brasília, la de junho de 1994. 

9kJ-1-

~ IRTERMIRISTERIAL n g 14 /SAF-PR/MF 

Brasília, 10 de junho de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

~ _ Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto 
de,Medida Provisória que dispõe sobre a criação de Cargos em Comissão 
do Grupo. Oireção e Assessoramento Superiores DAS e Funções 
Gratificadas' - FG, na Secretaria da Receita Federal e na 
Superintendência Nacional do Abastecimento SUNAB, no âmbito do 
Kinistério da Fazenda. 

2. A Lei n 2 8.748, de 9 de dezembro de 1993, em seu art. 
212, 'criou, na estrutura da Secretaria da Receita Federal, dezoito 
Delegacias especializadas em julgamento de processos relativos a 
tributos e contribuições federais, tendo determinado ainda a 
implantação dos referidos órgãos em 120 dias, a partir do início de 
sua vigência. 

3. Os cargos em comissão cuja criação ora propomos, na 
Secretaria da Receita Federal, são indispensáveis ao funcionamento 
daquelas novas unidades, com vistas ao adequado desempenho dos 
encargos decorrentes dos trabalhos que lhes incumbirá desenvolver. 

4. Ressaltamos também como imperiosa a criação QOs cargos 
destinados à Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB, que 
te~ em sua área de competência a fiscalização, na aplicação do Código 
'~~ ,Defesa do Consumidor, almejando a repressão das práticas 
restritivas de mercado e do abuso do poder econômico. 

: ~ " k' 
• , ,L. 

I! 5. , 
'proposta à 
-nos termos 

A urgência e a relevância 
apreciação de Vossa Excelência 
do art. 62 da Constituição. 

Respeitosamente, 

() -

da matéria justificam a 
desta Medida Provisória, 

Í!{;.#f.Ntv.li 1.-t,,{.L~ 
ROMILDO IM 

'Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria da Administração 

Federal da Presidência da República 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA. PROVISÓRIA. 812 528, DE la DE JUNHO DE 199.&. 

Dispõe sobre a criação dos 
comissão que menciona. 

, 
cargos em 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso 
lhe confere o Art. 62, da Constituição, adota 
provisória, com força de Lei: 

da atribuiç~? que 
a seguinte Medida 

Art. 112 São criados no Ministério da Fazenda, a serem 
alocados na Secretaria da Receita Federal, 276 Cargos em Comissão do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito cargos 
DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1. 

Art. 212 São criados na Superintendência Nacional do 
Abastecimento - SUNAB, 36 Cargos em Comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6, quatro 
cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, 
seis cargos DAS 101.1 e três cargos DAS 102.2. 

Parágrafo único. São igualmente criadas na SUNAB, 194 
Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-1, treze FG-2 e 34 FG-3. 

Art. 312 As despesas decorrentes da aplicação desta 
Medida Provisória correrão à conta das dotações orçament!rias 
próprias. 

Art. 412 Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Bras1lia, 10 de junho de 1994; 17312 da Independência 
e 10612 da República. 

Ow!­
hl.tt~~~( ~ttl~ 

MENSAGEM N° 166, DE 1994-CN 
(n~ 450/94, na origem) 

I 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelênoias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL , Sexta-feira 24 2407 

Chefes das Secretarias da Administração Federal e de Assuntos Estratégicos da Presidência dà .' 
República. o texto da Medida Provisória n° 529 • de 1'0 de junho de 1994. que "Dispõe sobre 

alteração na ~i n° 8.490~ de ,19 de novembro.de 1992. e dá outras providências". 

Brasilia, lO.de ,j unho 

EM INTERMINIS~ERIAL n~ ') ISAF-PRISAE-PR 

...,.--.. 1-
C-//.: í 
~' /l-Ú ( f ... 

de 1994 . 

Brasilia, : O de junho de 1994. 

Excelen~iss~mo Senhor Presiden~e da Republica, 

Submetemos à consideracão de Vossa Excelência projeto 
de Medida Provisória alterando dispositivos da Lei ~2 8.490, de :9 
de novembro de 1992, que dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios. 

2. Os arts. 1 g e 5 g da medida p~oposta cuidam de 
ajustamentos necessários na Lei n 2 8.490, seJa para dotar a 
Secretaria de Assuntos Estratégicos e a Secretaria da Administração 
Federal de indispensáveis órgãos da administração superior, seja para 
tornar as estruturas da Secretaria da Administracão Federal, da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos, do Ministério dâ Indústria, do 
Comércio e do Turismo e do Ministério da Ciência e Tecnologia 
correspondentes às respectivas áreas de compe~ência. 

3. Esclarecemos, ainda, a necessidade imperiosa de 
reestruturar a Secretaria da Administracão Federal, substituindo a 
Subsecretaria de Remuneração e Carreiras pela Secretaria de Projetos 
Especiais, com o propósito de tornar mais efetivas as ações da 
Secretaria em áreas especificas e consideradas de grande relevância 
para o exercicio da supervisão e do controle da atuação de órgãos e 
entidades que integram a Administração Pública. 

4. Por esta razão, estamos submetendo à apreciação de 
Vossa Excelência a criação de um quantitativo restrito de cargos em 
comissão, que julgamos necessário, conforme o disposto no art. 2Q 

desta Medida Provisória. 

5. Nesta oportunidade, Senhor Presidente, estamos 
propondo a transformação dos cargos e alterando a denominação dos 
órgãos de atividade meio da SAF e da SAE, como forma de equiparar as 
estruturas básicas dessas Secretarias à estrutura da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenção da Presidência da República 
SEPLAN/PR. 
~. A urgência e a relevância da ma~éria, :endo em vista 
premência de ultimaçâo das =eestru~urações ?revis~as, :ustificam 
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adoção de Medida Provisória na forma ora proposta à aprec~ação de Voss, 
Excelênc~a, nos termos do art. ó2 da Cons~i~u~ção. 

I I C Respei tosamen~e , 

.'/~t~u tfA tU~(,(,tLt-"--
ROMILDO CMlHIM 

~inis~ro de Estado Chefe da 
Secre~aria da Adminis~racão 

Federal da Presidência da Rêpública 

MARIO CESAR FLORES 
~inistro de Estaao Chefe ia 

Secretaria de Assun~os 
Estégicos da Presidência 

da República 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 329, DE 10 DE J:~~O DE 199t. 

Dispõe sobre alteração na Lei n Q 8.490 
de 19 de novembro de 1992, e d! outra 
providências. 

o PRESIDERTE DA REPÚBLICA, no uso 
lhe confere o Art. 62, da :onstituicão, adota 
Provisória, com força de Lei: . 

da atribuição qu 
a seguinte ~edic 

Art. 12 Os arts. 10, 11 e 17 da Lei n 2 8.490, de 1992, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A Secretaria de Assuntos Estratégicos de 
Presidência da República, com a finalidade de coordenar o planejamentc 
estratégico nacional, promover estudos, elaborar, coordenar 
controlar planos, programas e projetos de natureza estratégica, assir 
caracterizados pelo Presidente da República, inclusive no tocante 
informações e ao macrozoneamento geopolitico e econômico, executar a~ 
atividades permanentes necessárias ao exercicio da competência ,de' 
Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a formulação e acompanhar 
execução da política nuclear, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Secretaria de Planejamento Estratégico: , 
II - Secretaria de Programas e Projetos Estratégicos: ' 
III - Secretaria de Inteligência; . 
IV - Centro de Estudos Estratégicos: 
V - Centro de pesquisa e Desenvolvimento para ê 

Segurança das Comunicações." 

"Art. 11. A Secretaria da Administração Federal d4 
Presidência da República, órgão central dos Sistemas de Pessoal Civil 
- SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa SOMAD, de 
Administração de Recursos da Informação e Inform4tica SISP e de 
Serviços Gerais SISG tem por finalidade formular politicas e· 
diretrizes para o desenvolvimento institucional no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, aut6rquica e fundacional e 
planejar, orientar normativamente, coordenar, fiscalizar.. e 
supervisionar as ações dos órgãos integrantes dos referidos Sistemas. , 
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paráara·fo único. A Secretaria da Administracão Feder~ 
da Presidênc~a da República tem a segu~nte estrutUra básica: 

Imobiliários,; 
a) 3ecretaria 

. b")" SeC~etaria 
C) SecrE!tar~a 
d) Secretaria . .' 

je Serviços 3erais 

de Organização e Informática~ 
de Recursos Humanos; 
de Projetos Especiais~" 

_.\ssun-c::: 

'Art. 17. . ........................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 32 A Secretaria de Controle Interno da Secretaria a~ 
Administracão Federal e da Secretaria de Assuntos Estratégicos será 
mesma da Presidênc~a da:República. 

Art.: 2 São =riados, ~o àmbito da 3ecre-caria 
Administracão Federal da Pres~dênc~a da ~epública, vin-ce Cargos ~7 
Comissão' do Grupo Direcão e"Assessoramento Superiores - DAS, senao ~ .. 
cargo 'P)AS r01.6, dois 'êargos DAS 101.5, cinco cargos DAS 101.4, se~~ 
cargos DAS 101.2, dois cargos DAS 101.1 e quatro cargos DAS 102.3. 

Art. 3~ Ficam transformados os cargos de 
Assessor-Chefe da Assessoria Juridica, de Secretária-Adjunto e 
Coordenador-Geral de Administracão das Secretarias da Administracão 
Federal e de Assuntos Estratégiêos da Presidência da República, 'em 
Consultor Juridico, Secretário Executivo e Diretor de Administraçãc 
Geral. 

Parágrafo único. Os órgãos correspondentes aos cargos 
transformados passam a denom~nar-se Consultoria Juridica, Secretar~a 
Executiva e Departamento de Administração Geral. 

Art. ~g As despesas decorrentes da aplicação desta 
Medida Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. -

Art. 5~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6g Ficam revogadas as alineas "g" do inciso X e 
"j" do inciso XIV do art. 19 da Lei n~ 8.490, de 19 de novembro de 
1992. 

Brasilia, lO 
e 106 g da República. 

de junho de 1994; 173~ da Independência 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.490, de 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dillp{Je lIobre _ or._niz_ç.o d_ Pre.i· 
d'nci_ d_ Repúblic_ e do. Ministério. e dá 
outr_. providénci_ •. 

República nos assuntos referidos no art. 50 do Decreto-Lei n? 
200111, de 25 de fevereiro de 1967, e legislação especial superve­
niente. 
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Art. 10. A Secretaria de Assuntos Estratégicos, com a fi­
nalidade de coordenar o planejamento estratégico nacional, pro­
mover estudos, elaborar, coordenar e controlar planos, progra­
mas e pl.'ojetos de natureza estratégica, assim caracterizados pe­
lo Presidente da República, inclusive no tocante a informações 
e ao macrozoneamento geopolítico e econômico, executar as ati· 
vidades permanentes necessárias ao exercício da competência 
do Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a formulação e 
acompanhar a execução da política nuclear, tem a seguinte es· 
trutura básica: 

I Subsecretaria de Planejamento Estratégico; 
11 Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos; 

111 Subsecretaria de Inteligência: 
IV Centro de Estudos Estratégicos. 
Art. ll. A Secretaria da Administração Federal, com a fi­

nalidade de formular e executar as políticas de desenvolvimento 
administrativo e gerencial, no âmbito do Poder Executivo, e 
coordenar, controlar e supervisionar as atividades referentes às 
ações dos sistemas de pessoal civil, de modernização e organi­
zação administrativa, de recursos da informação e da informáti­
ca, e de serviços gerais, na administração direta, autárquica e 
fundacional, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Subsecretaria de Planejamento, Coordenação e De· 
senvolvimento Gerencial e Organizacional; 

11 Subsecretaria de Recursos Humanos: 
UI Subsecretaria de Normas e Processos Administrati-

vos; 
IV Subsecretaria de Remuneração e Carreiras. 

Art. 17. Haverá, na estrutura básica de cada ministério ci­
vil e na da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena­
ção da Presidência da República: 

I Secretaria Executiva; 
11 Gabinete; 

111 Secretaria de Controle Interno; 
IV Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazen· 

da; 

V Secretaria de Administraç40 Geral. 
§ 1~ A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional exercer6. 

também, as funções de Consultoria Jurídica do Ministério da 
Fazenda. 

§ 2!' A estrutura básica do Ministério das Relações Exte-
riores"é indicada no art. 18. 

Art. 19. S40 órg40s específicos dos ministérios civis: 
1 - no Ministério da Justiça: 
a) Conselho de Defesa dos Direitos ~a .Pessoa H';lma~~; . 
b) Conselho Nacional de Política CrlmlDal e PeDltenclarla: 
c) Conselho Nacional de Trânsito; 
d) Conselho Federal de Entorpecentes: . 
e) Conselho Administrativo de Defesa. Econômlca: . 
f) Conselho Superior de Defesa da Liberdade de CrlaçAo e 

Express40: 

J unho de 1994 
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g) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 
h) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente; 
i) Conselho Nacional de Segurança Pública; 
j) Ouvidoria-Geral da República; 
1) Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça; 
m) Secretaria de Direito Econômico; 
n) Secretaria de Polícia Federal; 
o) Secretaria de Trânsito; 
p) Secretaria de Estudos Legislativos; 
q) Arquivo Nacional; 
r) Imprensa Nacional. 
11 - no Ministério da Fazenda: 
a) Conselho Monetário Nacional; 
b) Conselho Nacional de Política Fazendária; 
c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 
e) Câmara Superior de Recursos Fiscais; 
t) l?, 2? e 3? Conselhos de Contribuinte~ 
g) Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 
h) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
i) Secretaria da Receita Federal; 
j) Secretaria do Tesouro Nacional; 
kl Secretaria de Política Econômica; 
1) Secretaria do Patrimônio da União; 
ml Secretaria Central de Controle Interno; 
n) Secretaria de Assuntos Internacionais; 
o) Escola de Administração Fazendária; 
p) Junta de Programação Financeira. 
111 - no Ministério dos Transportes: 
a' Secretaria de Produçlo; b, Secretaria de Planejamento; 
c) Secretaria de Desenvolvimento. 
IV - no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária: 
a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 
b) Comisslo Especial de Recursos; 
c) Secretaria de Política Agrícola; 
d) Secretaria de Defesa Agropecuária; 
e) Secretaria de Desenvolvimento Rural: 
t) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 
g) Instituto N acionai de Meteorologia. 
V - no Ministério da Educação e do Desporto: 
a) Conselho Federal de Educaçlo; 
b) Conselho Superior de Desportos: 
c) Secretaria de Educaçlo Fundamental: 
d) Secretaria de Educação Média e Tecnológica: 
e) Secretaria de Educaçlo Superior; 
f} Secretaria de Desportos; 
g) Secretaria de Projetos Educacionais Especiais; 
h) Secretaria de Educaçio Especial; 
i) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais; 
i) Instituto Benjamin Constant: 
1) Instituto Nacional de Educaçlo de Surdos. 
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VI - no Ministério da Cultura: 
a' Conselho Nacional de Política Cultural: b, Comisslo Nacional de Incentivo à Cultura; 
c) Comissão de Cinema; d, Secretaria de Informações, Estudos e Planejamento; 
e) Secretaria de Intercâmbio e Projetos Especiais; 
f) Secretaria de Apoio à Cultura; 
g) Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual. 
VII - no Ministério do Trabalho: 
a) Conselho Nacional do Trabalho; 
.b) Conselho·N acionai de Imigração; 
c) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 
d) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao :rraba-

Ihador; 
e) Secretaria de Formaçlo e Desenvolvimento Profissional; 
f) Secretaria de Políticas de Emprego e Salário: 
g) Secretaria de Relações do Trabalho; 
h) Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho; 
i) Secretaria de Fiscalização do Trabalho. 
VIII - no Ministério da Previdência Social: 
a) Conselho Nacional de Seguridade Social: 
b) Conselho N acionai de Previdência Social; 
c) Conselho de Recursos da Previdência Social; 
d) Conselho de Gestlo da Previdência Complementar; 
e) Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais; 
f) Secretaria da Previdência Social; 
g) Secretaria da Previdência Complement .. r; 
b) Inspetoria-Geral da Previdência Social. 
IX - no Ministério da Saúde: 
a) Conselho Nacional de Saúde; 
b) Secretaria de Vigilância Sanitária; 
c) Secretaria de Assistência à Saúde: 
d) Central de Medicamentos (Cerne) observado o disposto 

no art. 15 da Lei n~ 8.029(21, de 12 de abril de 1990. 

x - no Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis­
mo: 

a) Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Quali· 
dade Industrial; 

b) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Ex-
portação; 

c) Secretaria de Política Industrial; 
d) Secretaria de Política Comercial; 
e' Secretaria de Comércio Exterior; 
f) Secretaria de Turismo e Serviços; 
g) Secretaria de Tecnologia Industrial. 
XI - no Ministério de Minas e Energia: 
a) Secretaria de Minas e Metalurgia; 
b) Secretaria de Energia. 
XII - no Ministério da Integração Regional: 
a} Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi· 

nanciamento do Centro-Oeste; 
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b) Secretaria de Relações com Estados, Distrito Federal e 
Municípios: 

c) Secretaria de Desenvolvim~nto Regional: 
d. Secretaria de Desenvolvimento Urbano; 
e) Secretaria de Defesa Civil; 
f) Secretaria de Irrigaç4o: 
g) Secretaria de Áreas Metropolitanas; 
h) Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 
i) Secretaria de Desenvolvimento da R~ilo Sul. 
XIII - no Ministério das Comunicações: 
a) CQnselho Nacional de Comunicações; 
b) Secretaria de Fiscalizaçlo e Outorga; 
c) Secretaria de Administraçlo de RadiofreqQências; 
d) Secretaria de Serviços de Comunicações. 
XIV - no Ministério da Ciência e Tecnologia: 

a) Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 
b) Conselho Nacional de Informática e Automaçlo: 
c) Secretaria de Planejamento e A valiaçlo; 
d) Secretaria de Coordenaçlo de Programas; 
e) Secretaria de Tecnologia: 
f) Secretaria de Política de Informática e Automaçlo: 
g) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais: 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - As mensagens 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, mensagem presidencial que será lida pelo Sr. 
10 Secretário. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 168, DE 1994-CN 
(nO 411J94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa ExccIencia que, nos tennos do parágrafo l° do artigo 66 da 
CODItituiçIo Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 11. de 1994. que "DispOe sobre 
o Programa de Estabilizaçio Econômica e o Sistema Monetário Nacional. institui a Unidade Real 
de Valor - URV e da outras provid!ncias". 

O veto incide sobre o §?:' do an. 16 e an. 41. 

Parimfo ?:' do Arl 16 

"Art., 16 ................................................................................................................. .. 

§ ?:' Nas operaçOes referidas no inciso IV. a atualização monetária aplicada àqueles 
conll'lUlllIIri equivalente 1 dos preços mínimos em vigor para os produtores agrícolas." 

Ouvido. o Minist6rio da Fazenda assim se manifestou: 

"O pldgrafo ?:' do artigo 16 do PLV n° 11/94, na forma como está redigido, inclui 
08 CODIl'IUlI já assinados. interferindo em atos juridicamente perfeitos, contrariando 
~~ consagrada pelo STF. que rejeita a "quebra de contratos" (ofensa 10 ato 
Jurídico perfeito - art. se. inciso XXXVI. da Constituição Federal). 
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o referido parágrafo Z' contraria. ainda, o disposto na Lei n° 8.177. de 1.3.91. artigo 
22. que assegura às operações 1astreadas em recursos da Poupança Rmal o mesmo fator de 
awalizaçlo mooetma dos depósitos em Caderneta de Poupança, ou seja, a TR. 

Com o objetivo de preIelVar o princípio enunciado na ver8l0 inicial do Projeto de 
Lei de Converslo da MP 457/94. negociado copl o Coogre&!O Nacional. o Executivo 
incluir4, na regulamentação relativa A transformaçlo dos contratos. de Cruzeiro Real para 
Real, um dispositivo que assegure o equilíbrio econOmico-financeiro entre os termos do 
cr6dito agrícola e os da política de preços mínimos, ou seja, a equivaIencia entre os 
indicadorea de um e do outro." 

"Art. 41. O art. 872 e seu .paBgrafo dnico da COIlIOlidaçlo das Leis do TrabaIbo. 
aprovada pelo Decreto-lei n- 5.452. de l- de maio de 1943, puaam a vigorar com I.sepinle 
redIçIo: 

• Art. 872. Celebrados os acordos. convenções ou contratos coletivos de trabalho. ou 
IrIUIIitada em julgado a.rcntença normativa ou a decido homologatória de acordo em 
disl{dio coletivo. seguir-se-t o seu cumprimento. sob as penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo úruco. Quando os empregadores deIxarem de satisfazer o pagamento de 
salários. na conformIdade da decisão proferida, ou descumprirem as cláusulas fixadas nos 
instrumentos normauvos coleUvos, poderio os empregados ou seus sindicatos. 
independentes de outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal decido, 
ou cópia do instrumento coleUvo respectivo, apresentar reclamaçio à Junta ou Juízo 
competente, observado o processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo vedado. 
porém, questionar sobre a maréna de fato e de direito. eventualmente já apreciada em 
decisão." 

o Ministério do Trabalho pondera que: 

·0 art. 872 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT apresenta a seguinte 
redação: 

"An. 872. Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o 
seu cumprimento sob as penas estabelecidas neste Titulo. 

Parágrafo único. Quando os empregadores deixanm de satisfaur o pagamento de 
salários, na confonnidade da decisão proferida, poderão os empregados ou seus sindicatos, 
independentemente de outorga de poderes de seus associados, junrando certidão de tal 
decisão, apresentar reclamação à Junta ou Juíw competente, observado o processo 
previsto no Capítulo II deste Titulo. sendo vedado. poTim. questionar sobre a matéria de 
fato e de direito já apreciada na decisão". 

Não requer qualquer esforço de exegese verificar que o dispositivo retrotraJl!Crito 
refere-se tão somente a acordo celebrado no bojo de processo de dissídio coletivo e l 
sentenÇa normativa. Nesses casos, a lei autoriza que a açIo de cumprimento seja propoItI. 
pelos empregados ou seus sindicatos, independentemente de outorga de poderes de seus 
associados. ou seja, como substituto processual. 

É certo que o empregado tem capacidade processual para ajuizar açlo de 
cumprimento relativamente a qualquer espécie de norma coletiva do trabalho. Toda.via. 6 
pacífico. na doutrina e na jurisprudência, o entendimento de que o sindicato nlO 6 par1e 
legítima para propor, como substituto processual, demanda visando o cumprimento de 
convenção coletiva. 

À toda evidência, o art. 41 do projet('l tem por escopo atribuir ao sindicato 
legitimidade para ajuizar ação de cumprimento, na qualidade de substituto processual. de 
qualquer espécie de norma coletiva de trabalho. seja ela decorrente de negociação coletiva 
ou de decisão judicial. . 

Embora a matéria suscitada exija uma análise mais profunda. permitimo-nos, deIde 
já, apontar graves impropriedades da proposta em comento. 

O art 872 está inserido na Seção IV - Do Cumprimento das Decisões. do Capítulo 
IV - Dos Dissídios Coletivos, do Título X - Do Processo Judiciário do Trabalho. da CLT. 
Pela técnica legislativa adotada na CLT, depreende-se que, li Seção IV - do Capítulo IV 
deve abranger apenas as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho. seja a sentenÇa 
normativa, seja a homologação do acordo celebrado nos autos do processo de dissídio 
coletivo. Em homenagem à boa técnica legislativa. melhor seria que qualquer alteração na 
CLT para atribuir ao sindicato legitimidade para propor ação de cumprimento. na qualidade 
de substituto processual, de norma coletiva de trabalho, além daquelas expressamente 
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previstas no ai1. 872. fosse introduzida no Capítulo 11 - Do Processo em Geral, mais 
precisamente na Seção IV - Das Partes e dos Procuradores. 

Ademais, a substituição processual é matéria de grande relevância jurídica, razIo 
pela qual entendemos que qualquer alteração na legislação de regência deveria ser 
precedida de um amplo debate. o que. aparentemente. não ocorreu. 

Por outro lado. a figura do Contrato Coletivo de Trabalho não tem. até o momento. 
uma conceituaçlo precisa, sendo ceno que a lei não defme quem são os sujeitos com 
legitimidade para negociá-lo e nem o seu âmbito de aplicação. Ein decoITência. a sua 
incluslo em lei além de gerar perplexidade pode resultar inócua." 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa. por inconstitucionalidade e contrariar o interesse público. as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasúia, 27 de maio de 1994. 

• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEr DE CONVERSÃO N° 11194 

Sexta-feira 24 2415 

Dispõ(' sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, 
m,tltllJ a lllldadc Real de Valor - URV e dá 
ouo as plovldênclas 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Fica instituída a Unidade Real de Valor - URV. dotada de curso legal 
para servir exclusivamente como padrão de valor monetáriO, de acordo com o disposto 
nesta Lei. 

§ 1° A URV, juntamente com o CI uzelro Real, integra o Sistema Monetário 
Nacional, continuando o Cruzeiro Real a ser utilizado como meio de pagamento dotado de 
poder liberatório, de conformidade com o disposto no art. 3°. 

§ 2° A URV, no dia I ° de março de 1994, corresponde a CR$ 647,50 
(seiscentos e quarenta e sete ClUzeiros reais e cmquenta centavos). 

Art. 2° A. URV será dotada de poder hberatório, a partir de sua emissão pelo 
Banco Centrar do Brasil, quando passará a denominar-se Real. 

§ l° As importâncias em dinheiro, expressas em Real, serão grafadas 
precedidas do símbolo RS. 

§ 2° A centésima parte do Real, denominada centavo, será escrita sob a forma 
decimal, precedida da vírgula que segue a unidade. 

Art. 3° Por ocasião da primeira emissão do Real tratada no caput do art. 2°, o 
Cruzeiro Real do mais integrará o Sistema Monetário Nacional, deixando de ter curso 
legal e poder Iiberatório. 

§ 1° A primeira emissão do Real ocorrerá no dia I ° de julho de 1994. 
§ 2° As regras e condições de emissão do Real serão estabelecidas em lei. 
§ 3° A partir da primeira emissão do Real, as atuais cédulas e moedas 

representativas do Cruzeiro Real continuarão em CIrculação como meios de pagamento, até 
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que sejam substituídas pela nova moeda no meio circulante, observada a paridade entre o 
Cruzeiro Real e o Real fixada pelo Banco Central do Brasil naquela data. 

§ 40 O Banco Central do Brasil disclphnará a forma, prazo e condições da 
substituição prevista no parágrafo anterior. 

Art. 4° O Banco Central do Brasil, até a emissão do Real, fixará a paridade 
diária entre o Cruzeiro Real e a URV, tomando por base a perda do poder aquisitivo do 
Cruzeiro ~ C ( __ ' 

§ 10 O Banco Central do Brasil poderá contratar, independentemente de 
processo licitatório, institutos de pesquisa de preços, de reconhecida reputação, para 
auxili'-Io em cálculos pertinentes ao disposto no caput deste artigo. 

§ 2Q A perda de poder aquisitivo do Cruzeiro Real, elJl relação à URV, 
poderá ser usada como índice de correção monetária. 

§ 30 O Poder Executivo publicará a metodologia adotada para o cálculo da 
paridade dim. entre o Cruzeiro Real e a URV. 

Art. SO O valor da URV, em cruzeiros reais, será utilizado pelo Banco Central 
do Brasil como parâmetro básico para negociação com moeda estrangeira. 

Parágrafo único. O Conselho Monetáflo Nacional disclplinará o disposto 
neste artigo, 

Art. 6° É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de 
arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no Pais, com 
base em captaçio de recursos provenientes do exterior. 

Art. 70 Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, a partir 
de 10 de março de 1994, inclusive, e desde que haja prévio acordo entre as partes, poderio 
ser convertidos em URV, ressalvado o disposto no art. 16. 

Parigrafo único. As obrigações que nlio forem convertidas na forma do caput 
deste artigo, I partir da data da emissão do Real prevista no art. 3D

, serão, obrigatoriamente, 
convertidas em Real, de acordo com critérios estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada obrigação. 

Art. 80 Até a emissio do Real, será obrigatória a expressão de valores em 
Cruzeiro Real, facultada a concomitante expresslio em URV, ressalvado o disposto no art. 
38: 

I - nos preços públicos e tarifas dos serviços públicos; 
11 - nas etiquetas e tabelas de preços; 
III - em qualquer outra referência a preços nas atividades econômicas em 

geral, exceto em contratos, nos termos dos arts. 7Q e 10; 
IV - nu notas e recibos de compra e venda e prestação de serviços; 
V - nas notas fiscais, faturas e duplicatas. 
§ 1° Os cheques, notas promissórias. letras de câmbio e demais titulos de 

crédito e ordens de pagamento continuario a ser expressos, exclusivamente, em cruzeiros 
reais. até a emissio do Real, ressalvado o disposto no art. 16 desta Lei. 

§ 2° O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar a obrigatoriedade 
prevista no capat deste artigo. 

públicos. 
Art. 9° Até a emissão do Real, é facultado o uso da URV nos orçamentos 

Art. 10. Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, 
contrafdas a partir de 15 de março de 1994, inclusive, para serem cumpridas ou liquidadas 
com prazo superior a trinta dias. serão, obrigatoriamente. expressos em URV, observado o 
disposto nos arts. 8°, 16, 19 e 22" / / /' 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV. a partir de 10 de março de 1994, 
inclusive, é permitido estipular cláusula de reajuste- de valor por indice de preços ou por 
indice que reflita a variaçio ponderada dos custos dos insumos utilizados, desde que a 
apliClÇlo da mesma fique Sus~SI pelo prazo de um ano. 

I 10 Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir os prazos de suspensão da 
aplicaçlo do reajuste a que se refere o caput deste artigo e de atuaJizaçlo financeira ou 
monetária. que se refere o § 4° do art. IS. 

§ 2" O disposto neste artigo nlo se aplica aos contratos e operações referidos 
no art. 16 desta Lei. 
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Art: 12. f: nUla de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação de 
cláusula de revisAo ou de reajuste de preços, nos contratos a que se refere o artigo anterior, 
que contrarie o disposto nesta Lei. ' 

Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 aplica-se igualmente à execução 'e áos 
efeitos 'dos 'contratos celebrados antes de 28 de fevereiro de 1994 e que venham a ser 
convertidos em URV.· ' " I ,', " 

Art. 14. Os contratos decorrentes de licitações ou de atos formais de suas' 
dispenS8S,eQ,inexigibilidades, promovidos pelos órgã9s ~ entidades a que se refere o art. 15, 
instaurado~,após IS de lJlarçp de }994, ter:lo seus valores expressos em URV, ob~ervando­
se as disposições constantes da l-ei n° 8.666, de 21 de junho de 199~, e o disposto nos arts. 
11 e 12 ,desta Lei.. ' , 

Parágrafo único. Nos processos, de contratação cujos atos convocàtóri~ j~ 
tenh"" sido .pub1i~ ou expedidos e os contratos ainda não tenham sido firmados, o 
vencedor poderá optar pOr fazê-lo de conformidade com os referidos atos. desde que se 
comprometa, por:cscrito, a, prOmoy~r, em, seguid!l, as alterações previstas no art, 15 desta 
-Lei, podendo a Administração rescindi-lo, sem direito a indenização, caso esse ~ermo. 
aditivo não seja assinado. 

Art. 15. Os contratos para aquisição ou produção de bens para entrega futura, , 
execuçio de obras, prestaçlo de serviços, locação, uso e arrendamento, vigentes em 10 de 
abril dê '1994, em que' forem. 'contratàntes órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, seus fundos' 
especiais, autarquias, inclusive as especiais, fundações públicas, empresas publicaS~ 
sociedades de economia mista e demais' entidades por ela controladas direta ou 
indiretamente, serão 'repactuados 'e terão seus valores convertidos em URV, nos termos 
estabelecidos neste artigo, observado o disposto nos arts. 1 I, 12 e 16. 

§ l° Os contratos com reajustamento pré-fixado ou 'sem cláusula de reajuste 
terão seus preços mantidos em cruzeiros reais. 

§ 2° Nos contratos que contenham cláusula de reajuste de preços por índices 
pós-fixados gerais, setoriais, regionais ou específicos, em que a periodicidade do reajuste 
seja igual à periodicidade do pagamento, serão feitas as seguintes alterações: . ' 

I - cláusula convertendo para a UR V de I ° de abril de 1994, os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais, reajustados pro rata até o dia 31 de março dp-
1994, segundo os critérios estabelecidos no contrato, aplicando-se aos valores referentes à 
mão-de-obra, quando discriminados, o disposto nos arts. 18 e 19 desta Lei; 

11 - cláusula estabelecendo que, a partir da conversão dos valores do contrato 
para URV, a variação de preços para efeito do reajuste será medida pelos Indices previstos 
no contrato, calculados a partir de preços expressos em URV e em Real, considerando-se 
como Indices iniciais aqueles ajustados para o dia 31 de março de 1994, nos termos do 
inciso I. 

§ 30 Nos contratos que contenham cláusula de reajuste de preços por índices 
pós-fixados, gerais, setoriais, regionais ou específicos, em que a periodicidade do reajuste 
seja diferente da periodicidade de pagamento, serão feitas as seguintes alterações: 

I - cláusula convertendo para URV, a vigorar a partir de 1° de abril de 1994, 
os valores das parcelas expressos em cruzeiros reais, pelo seu valor médio, calculado com 
base nos preços unitários, nos termos das alíneas seguintes, aplicando-se aos valores 
referentes à mão-de-obra, quando discriminados, o disposto nos arts. 18 e 19 desta Lei: 

. a) dividindo-se os preços unitários, em cruzeiros reais, vigentes em cada um 
dos meses imediatamente anteriores, correspondentes ao periodo de reajuste, pelos valores 
em cruzeiros reais da URV dos dias dos respectivos pagamentos ou, quando estes não 
tenham ocorrido, dos dias das respectivas exigibilidades; 

b) ca1culando-se a média aritmética dos valores em URV obtidos de acordo 
com a alínea "a"; 

c) multiplicando-se os preços unitários médios, em URV, assim obtidos, pelos 
respectivos quantitativos, para obter o valor da parcela; 

11 - cláusula estabelecendo que, a partir da conversão dos valores do contrato 
para URV, a variação de preços para efeito do reajuste será medida pelos índices previstos 
no contrato, calculados a partir de preços expressos em URV e em Real; 

m - cláusula estabelecendo que, se o contrato estiver em vigor por um número 
de meses inferior ao da periodicidade do reajuste. o mesmo será mantido em cruzeiros reais 
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até completar o primeiro periodo do reajuste, sendo então convertido em URV segundo o 
disposto neste artigo, devendo, caso o período do reajuste não se complete até a data da 
primeira emissio do Real, ser o contrato convertido em Reais nos termos do parágrafo 
único do art • .,. e do art. 38 desta Lei. , . . 

§ 4° Nos contratos que contiverem cláusula de atualização financeira ou 
monetária, seja por atraso ou por prazo concedido para pagamento, será suspensa por um 
ano a aplicação desta cláusula, quando da conversão para URV, mantendo-se a cláusula 
penal ou de juro de mora rea~ caso a mesma conste do contrato original, observado o 
disposto no § l° do art. 11. 

§ 5° Na conversão para URV dos contratos que não contiverem cláúsula de 
atualização monetária entre a data final do período de adimplemento da obrigação e a data 
da exigibilidade do pagamento, adicionalmente ao previsto no § 2° deste artigo, será 
expurgada a expectativa de inflação considerada explicita ou implicitamente no co~trato 
relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato não mencionar explicitamente a 
expectativa inflacionária, ser adotada para o expurgo a varíação do índice Geral de Preços/, 
Disponibilidade Interna • IGPIDI, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, no mês de 
apresentaçilo da proposta ou do orçamento a que esta se referir, aplicado pro rata 
relativamente ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 6° Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária decorrente de 
atraso de pagamento, corrigido também o período decomdo entre a data do adimplemento 
da obrigação e a da exigibilidade do pagamento, aphca-se a este período o expurgo referido 
no parágrafo anterior, segundo os critérios nele estabelecidos 

§ 7" É facultado ao contratado a não repactuação prevista neste artigo, 
podendo, nesta hipótese, a Admmisnação Púbhca lesclndlr ou modIficar UnIlateralmente o 
contrato nos termos dos arts 58, inCISO I e § 20

, 78, InCISO XII. e 79, InCISO I e § 2°, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 8° As alterações contratuais decorrentes da aplicação desta Lei serão 
formalizadas por intermédio de termo aditivo ao conn ato ollginal, retroagindo seus efeItos 
financeiros a 1° de abril de 1994. inclusive às parcelas não quitadas até aquela data relativas 
a março de 1994 e meses antenores se, neste ultimo caso. os contratos origmais previrem 
cláusula de atualização monetána. 

Art. 16. Continuam expressos em cruzeiros reais, até a emissão do Real, e 
regidos pela legislação específica: 

I - as operações ativas e passivas realtzadas no mercado financeiro, por 
instituições financeiras e entidades autonzadas a funCIOnar pelo Banco Central do Brasil; 

11 - os depósitos de poupança; 
III - as operações do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento (SFH 

e SFS); 
IV - as operações de crédito rural. destmadas a custeio, comercialização e 

investimento, qualquer que seja a sua fonte, 
V· as operações de arrendamento mel cantIl; 
VI - as operações praticadas pelo sIstema de seguros, previdência privada e 

capitalização; 
VII - as operações dos fundos, públicos e privados, qualquer que seja sua 

origem ou sua destinação; 
VIII - os títulos e valores mobiliários e quotas de fundos mútuos; 
IX - as operações nos mercados de lIqUidação futura; 
X - os consórcios; e 
XI - as operações de que trata a Lei n° 8727, de 05 de novembro de 1993. 
§ l° Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, o 

Ministro de Estado da Fazenda, o Conselho Monetálio 'lacional, o Conselho de Gestão da 
Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros Privados, dentro de suas 
respectivas competências, poderão regular o dIsposto neste artigo, inclusive em relação à 
utilização da URV antes da emissão do Real, nos casos que especificarem, exceto no que 
diz respeito às operações de que trata o inciso XI. " I 

§ 2° Nas operacões referidas ao inciso IV, a atualização monetária aplicada 
ÀQ1leJes contratos será equivalente à dos preços mínImos em vigor para os produtores 
AiÓcolas. 
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Art. 17 A partir da primeira emissão do Real, o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE calculará e divult:lará, até o último dia útil de cada mês, o 
índice 'de Preços ao Consumidor, série r • IPC~r, que refletirá a variação mensal do custo de 
vida em Real para uma população objeto composta por famílias com renda até oito salmos 
mínirnos. . ." " 

§ 1°" o Ministério dá Fazenda e a Secretru;a de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da RepúblIca regulamentarão "o disposto neste artigo, 
observado que a abrangência geográfica do IPC-r não seja menor que a dos índices 
atualmente calculados pelo IBGE, e que o período de coleta seja compatível" com a 
divulgação no prazo estabelecido no caput. 

§ 2° O IBGE calculará e divulgará o Índice de Reajuste do Salário Mínimo -
IRSM, para os meses de março, abril, maio e junho de 1994, exclusivamente para os efeitos 
do disposto nos §§ 3°, 4° e 5° do art. 27. 

. § 3P A partir de 1° de julho de 1994, o IBGE deixará de calcular e divulgar o 
IRSM. 

Art. 18. O salário mínimo é convertido em URV em 1° de março de 1994, 
observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro 
de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 
URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei; e 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do mClso anterior. 
Parágrafo único. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de salário inferior ao efetivamente pago ou devido, relativamente ao mês de 
fevereirc :!e 1994, em cruzeiros reais, de acordo com o art. 7°, inciso VI, da Constituição. 

Art. 19. Os salários dos trabalhadores em geral são convertidos em URV no 
dia 1° de março de 1994, observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro 
de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 
URV na data do efetivo pagamento, de acordo com o Anexo I desta Lei; e 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
§ 1° Sem prejuízo do direito do trabalhador à respectiva percepção, não serão 

computados para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo: 
a) o décimo-terceiro salário ou gratificação equivalente; 
b) as parcelas de natureza não habitual; 
c) o abono de férias; 
d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário; 
e) as parcelas remuneratórias decorrentes de comissão, cuja base de cálculo 

nio esteja convertida em URV; f / 
§ 2° As parcelas percentuais referidas na alínea "d" do parágrafo anterior 

serio aplicadas após a conversão do salário em URV. 
§ 3° As parcelas referidas na alínea "e" do § 10 serão apuradas de acordo com 

as normas aplicáveis e convertidas, mensalmente, em UR V pelo valor desta na data do 
pagamento. 

§ 4° Para os trabalhadores que receberam antecipação de parte do salário, à 
exceçlo de férias e décimo-terceiro salário, cada parcela será computada na data do seu 
efetivo pagamento. 

§ 5° Para os trabalhadores contratados há menos de quatro meses da data da 
conversllo, a média de que trata este artigo será feita de modo a ser observado o salário 
atribufdo ao cargo ou emprego ocupado pelo trabalhador na empresa, Inclusive nos meses 
anteriores' contratação. 

§ 6° Na impossibilidade da aplicação do disposto no § 5°, a média de que 
trata este artigo levará em conta apenas os salários referentes aos meses a partir da 
contrataçlo: 

§ 7° Nas empresas onde houver plano de cargos e salários, as regras de 
convers!o constantes deste artigo, no que couber, serão aplicadas ao salário do cargo. 

§ 811 Da ap6cação do disposto deste artigo não poderá resultar pagamento de 
salário inferior ao efetivamente pago ou devido, relativamente ao mês de fevereiro de 1994, 
em cruzeiros reais, de acordo com o art. 7°, inciso VI, da Constituição. 
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. . , § 9" Convertido o salário em URV, na fonna deste artigo, e observado o 
, disposto nos arts. 26 e 27 desta Lei, a periodicidade de con:eção ou reajuste passa a ser 
,anual.· 

.. '.1 10. O Poder Executivo ,reduzirá a periodicidade prevista no parágrafo 
anterior quandt5 houver redução dos prazos de suspensão de que trata o art, II desta Lei. 

, Art. 20. Os beneficios mantidos pela Previdência Social são convertidos em 
'URVem 1" de março de 1994, observado o seguinte: 

., I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro 
de 1993 e janeiro e fevereiro de '1994, pelo valor em cruzeIrOS reais do equivalente em 
URV do último dia'~ses meses; respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei; e 

., fi - extramdo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
, " § 1° Os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e nO 8.213 ambas 

dê 24 de julho de '1991, COm os reajustes'posteriores, são convertidos em URV, a ~artir de 
1 ° de ~ etc: l~, nos tconos dos inéisos) e II do Cllput deste artigo. 

§ 2° Os beneficios de que trata o caput deste artigo, com data de inicio 
posterjor a 30 ,de novembro de 1993, silo convertidos em URV em I c! de março de 1994, 
mantendo-se constante a relação verificada entre o seu valor no mês de competência de 
fevereiro de 1994 e o teto do salário de contribuição, de que trata o art. 20 da Lei na 8.212, 
de 1991, no trlesrnQ mês. ' 

§ 3° Da aplicação do disposto neste artigo não pOderá resultar pagamento de 
beneficio inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 
1994. 

§ 4" As contribuições para a Seguridade Social, de que tratam os arts. 20, 21, 
22 e 24 da Lei nO 8.212, de 1991, serão calculadas em URVe convertidas em Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR, nos termos do art. 53 da Lei na 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, ou em cruzeiros reais na data do recolhimento, caso este ocorra antes do primeiro dia 
útil do mês subseqüente ao de competência. 

§ 50 Os valores das parcelas referentes a beneficios pagos com atraso pela 
Previdência Social, por sua responsabilidade, serão corrigidos monetariamente pelos 
fndices previstos no art. 41, § 70

, da Lei n° 8.213, de 1991, com as alterações da Lei na 
8.542, de 23 de dezembro de 1992, até o mês de fevereiro de 1994, e convertidos em URV, 
pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

§ 6° A partir da primeira emissão do Real, os valores mencionados no 
parágrafo anterior semo corrigidos monetariamente pela variação acumulada do IPC-r entre 
o mês da competência a que se refiram e o mês imedIatamente anterior à competência em 
que for incluído o pagamento. 

Art. 21. Nos beneficios concedidos com base na Lei nO 8.213, de 1991, com 
data de início a partir de 10 de março de 1994, o salário-de-beneficio será calculado nos 
tconos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em 
URV. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuiçio 
referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, 
até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nO 8.213, de 1991, 
com as alterações da Lei nO 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros 
reais do equivalente em UR V no dia 28 de fevereiro de 1994. 

§ 2° A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição 
computados no cálculo do salário-de-beneficio, inclusive os convertidos nos tconos do § 1°, 
seria corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

§ 3° Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao 
limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do beneficio, a diferença 
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do beneficio 
juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum 
beneficio assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuiçilo 
vigente na competência em que ocorrer o reajuste. 

Art. 22. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas 
de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares, são 
convertidos em URV em l° de março de 1994, considerando o que detenninam os arts. 37, 
XlI, c 39, § 1°, da Constituição, observado o seguinte: 
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I ~ dividindo-se O valor nominaI, vigente nos meses de novembro e dezembro 
de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 
,Ultv cio úIdmo dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei, 
independentemente da data do pagamento; 
;' ' n • extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anteriorJ /I 
. , . § l° O abono especial a que se refere a Medida Provisória nO 4'33, de 26 de 

tewmro ele 1994, scri paso em cruzeiros reais e integrará, em fevereiro de 1994, o cálculo 
4aln6csia de que trata este artigo. 

§ r Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de 
valcimcntos, soldos ou salÍ1rios inferiores aos efetivamente pagos ou devidos, 
relativámente 10 mês de fevereiro de 1994: em cruzeiros reais, em obediência ao disposto 
Bati. 37, inciso XV. e 95. inciso 111. da Constituição. . 
" f 3° O disposto nos incisos I e 11 aplica-se ao salário-familia e às vantagens 

peIIOIis notnina1mctm: identificadas, de valor certo e determinado, percebidas pelos 
servidores e que nIo sIo calculadas com bue no vencimento, soldo ou salário. 

§ ... As vantagens remuneratórias que tenham por base estímulo à 
procIuâvidade e 10 desempenho, pagas confonne critérios especificos de apuraçlo e ctIculo 
estabelecidos em IcgisJaçlo específica, tcrlo seus valores em cruzeiros reais convertidos em 
URV a C8dI, mas com base DO valor em URV do dia do pagamento. 

I '0 O disposto neste artigo aplica-se também aos servidores de todas as' 
autarq~iu e fundações, qualquer que seja o regime jurídico de seu pessoal. 

, § 6° Os servidores ctYa remuneração nlio é fixada em tabela terão seus salários 
coovcrticlos em URV, nos tennos dos incisos I e 11 do c.put deste artigo. 

I ,. Observados, estritamente, os critérios fixados neste artigo, as tabelas de 
Veoéúnentol e soldos dos servidores públicos civis e militares expressas em URV serio 
publicadas: 

a) pelos Ministros de Estado Chefes da Secretaria da Administração Federal e 
cio Estado Maior da Forçu Armadas, cada qual em conjunto com o Ministro de Estado da 
~aencIa. para OI servidores do Poder Executivo; 

. . b) pelos dirigentes mbimos dos respectivos 6rg1os, para os servidores dos 
.POdereS Lesis1ativo e Judici6rio e do Ministério Público da União. 
, Art. 23. O disposto no art. 22 aplica-se a05 proventos da inatividade e às 
pCnsGes decorrentes do falecimento de servidor público civil e militar. 

Art. 24. Nu deduções de antecipação de férias ou de parcela do décimo­
~ saláio ou da gratificaçlo natalina, será considerado o valor da antecipação, em 
UltV ou cquiva1ade em URV, na data do efetivo pagamento, ressalvado que o saldo a 
Rccber do d6cimo-tercciro sal6rio ou da gratificação natalina nlo poderá ser inferior à 
metIde em URV. 
. Art. 25. ScrIo. obrigatoriamente, expressos em URV os demonstrativos de 
~ ele sal6ri0l em geral, vencimentos. 'soldos, proventos, pensões decorrentes do 
falecimeDto de lervicIor público civil e militar e beneficios previdenci6rios. efctuando-se a 
c:onverdo pera cruzeiros reais na data do crédito ou da disponibilidade dos recursos em 
fàvor cios credores daquelas obrigações. 

§ 1° Quando, em razio de dificuldades operacionais, nio for possível realizar 
o pl8lmCftto em cruzeiros reais pelo valor da URV na data do crédito dos recursos, será 
...., O sepiDte procedimento: 

":~, ' i .• coavenIo para cruzeiros reais será feita pelo valor da URV do dia da 
_~ da ordem de pagamento, o qual nlo podcrá ultrapassar os tras dias úteis anteriores 
l cIata cio crédito; 

n • a difcmtça entre o valor, em cruzeiros reais, recebido na fonna do inciso 
lIderior e o valor. em cruzeiros reail, a ser pago nos tennos deste artigo, será convertida em 
UIlV pelo YIlor desta na data do crédito ou da disponibiJidade dos recursos. sendo paga na 
fôIha salariallUbseqGente. 

§ 2° Os valores dos demonstrativos referidos neste artigo, relativamente ao 
mas ele competancia de fevereiro de 1994, serlo expressos em cruzeiros reais. 

, Art. 26. Após a convcrsio dos salários para URV de conformidade com os 
ri. 19 e 27 desta Lei. continuam uscgmadu a livre negociaçlo e a negociaçlo coletiva 
cios ~ obIcrvacIo o disposto DOI §I 1 ° e 2° do art. I ° da Lei nO 8.S42, de 1992. 
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Art. 27. E assegurado aos trabalhadores. observado o disposto no art. 26, no 
m& da respectiva data-base, a revislo do salário resultante da aplicação do art, 19, 
observado o seguinte: _ 

I - caIculando-se o valor dos salários referente. a cada um dos doze meses 
imecfiatamente.1Il1miores 1 data-bue. em URV ou equivalente em URV, de acordo cOm a 
data da dispom'bilidadc do crédito ou de efetivo pagamento; e 

n -extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
I 1° Na aplicaçio do disposto neste artigo. será observado o disposto nos §I 

1° e r do art. 19. 
I r Na hipótese de o valor decorrente da aplicaçlo do dispolto neste artigo 

rcsulr.' inferior 10 u1írio vigente 110 m& anterior à data-base, seri mantido O maior dos 
dois valores. 

I 3° Sem prejuizo do disposto neste artigo é alsesurada aOI trabalhadores, no 
m6s da primeira data-base de cada categoria, após 1 ° de julho de 1994, inclusive, feposiÇlo 
das perdas decorrentes da converslo dos salários para URV, apuradas da seguinte forma: 

I - cak:ul1DClo-se os valores hipotéticos dos salários em CnlZCiros ~is nos 
metei de lI1IIÇO, abril, maio e junho de 1994, decorrentes da aplicaçio dos reajustes e 
antecipaçlScs previstos na Lei nO 8.700, de 27 de agosto de 1993; e 

n - convcrtendo-se os valores hipotéticos dos salários, calculados nos tennos 
do iDciso anterior, em URV, consideradas as datas habitualmente previstas para o efetivo 
pagamento, desconsiderando-se eventuais alterações de data de pagamento introduzidas a 
partir de março de 1994. 

§ 4° O fndice da repo5içio salarial de que trata o parágrafo anterior 
corrcsponderá à diferença percentual, se positiva, entre a soma dos quatro valores 
hipotéticos dos salários apumdos na forma dos incisos J e II do parágmfo anterior e a soma 
dos salários efetivamente pagos em URV referentes aos meses correspondentes. 

§ SO Para OS trabalhadores ampamdos por contratos, acordos ou convenções 
coletivas de trabalho e sentenças normativas que prevejam reajustes superiores aos 
assegurados pela Lei nO 8.700, de 1993, os valores hipotéticos dos salários de que tratam os/ 
incisos I e n do § 30 serão apumdos de acordo com as cláusulas dos instrumentos coletivos 
referidos neste parágrafo. 

Art. 28. Os valores das tabelas de vbncimentos, soldos e salários e das tabelas 
de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União 
seria revistos em JO de janeiro de 1995, observado o sesuinte: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada 
um dos doze meses de 1994, em URV ou equivalente em URV, dividindo-se 05 valores 
expressos em cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia desses meses, 
respectivamente; e 

n -cxtraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
§ l° Na aplicação do preceituado neste artigo, será observado o disposto nos 

§§ 2° • .,. do art. 22 e no art. 23 desta Lei. 
§ r Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do disposto neste artigo 

resultar infenor ao vencimento, soldo ou salmo vigente no mês de dezembro de 1994, será 
mantido o maior dos dois valores. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar a data da revisão prevista 
no caput deste artigo, quando houver reduçiio dos prazos de suspensiio de que trata o art. 
11 desta Lei. 

Art. 29. O salário mínimo, os beneficios mantidos pela Previdência Social e 
os valores CxpRSSOS em cruzeiros nas Leis na 8.212 e nO 8.213, ambas de 1991, serio 
reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze meses 
imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

§ 1° Para os beneficios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o 
primeiro reajuste. nos termos d~.t. artÍso, será calculado com base na variaçio 
acumulada do IPC-r entre o mês de inicio, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 
reajus&e. 

§ r Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assesurado aos trabalhadores em 
geral, no mas da primeira data-base de cada categoria após a primeim emissiio do Real, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumuhlda do IPC-r entre o 
m& da primeira emisslo do Real, inclusive, e o mês imediatamente anterior à data-base. 
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§ 3° O salírio mínimo, os beneficios mantidos pela Previdência Social e os 
valores expressos em CI1IZCiros nas Leis DO 8,212 e nO 8.213, ambas de 1992, serio 
reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995. em percentual correspondente à 
variaçlo acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real. inclusive, e o mês 
de aool de 1995, ressalvado o disposto no § 6°. 

§ 4° Para OS beneficios com data de início posterior à primeira emissão do 
Real, ~ o reajuste de que trata o parágrafo anterior será calculado com base na variaçio 
acumulada do IPC-r entre o mês de inicio, inclusive, : o mês de abril de 1995. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e das tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da União serão reajustados, no mês de janeiro de 1995, 
em percentual correspondente à variaçio acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 
euiissio do aeal, inclusive, e o mês de dezembro de 1994. 

.. § 6° No prazo de trinta dias da publicação desta Lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a elevação do valor real 
do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as medidas 
nCcessárias ao financiamento Dio inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as 
contas públicas, especialmente sobre a Previdência Social. 

Art. 30. Nas contrataçles efetuadas a ,partir de 28 de fevereiro de 1994, o 
salário será, obrigatoriamente, expresso em URV. ' 

, Art. 31. Na hipótese de ocorrência de demissões sem justa causa, durante a 
vigência da URV prevista nesta Lei, as verbas rescisórias serão acrescidas de uma 
indenização adicional equivalente a cinqüenta por cento da última remuneração recebida. 

Art. 32. Até a primeira emissão do Real, de que trata o caput do art. 2°, os 
valores das contribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referidos no 
art. 15 da Lei nO 8.036, de II de maio de 1990. a partir da competência março de 1994, 
serio apurados em URV no dia do pagamento do salârio e convertidos em cruzeiros reais 
com base na URV do dia cinco do mês seguinte ao de competência. 

Parágrafo único. As contribuições que não forem recolhidas na data prevista 
no art. 15 da Lei nO 8.036, de 1990, serio convertidas em cruzeiros reais com base na URV 
do dia sete do mês subseqüente ao de competência e o valor resultante será acrescido de 
atualização monetária, pro rata die, calculada até o dia do efetivo recolhimento pelos 
critérios constantes da legislação pertinente e com base no mesmo índice de atualizaç!o 
monetária aplicável aos depósitos de poupança, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 33. Para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do 
imposto de renda, calculado com base na tabela progressiva mensal, o rendimento tributável 
deverá ser expresso em UFIR. 

§ l° Para os efeitos deste artigo deverão ser observadas as seguintes regras: 
I - rendimentos expressos em URV serão convertidos para cruzeiros reais com 

base no valor da URV no primeiro dia do mês dó recebimento e expressos em UFIR com 
base no valor desta no mesmo mês; 

11 - rendimentos expressos em cruzeiros reais serão: 
a) convertidos em URV com base no valor desta no dia do recebimento; 
b) o valor apurado na forma da alínea anterior será convertido para cruzeiros 

reais COII1 base no valor da URV no primeiro dia do mês do recebimento e expressos em 
UFIR com base em seu valor no mesmo mês. . 

§ ZO O disposto neste artigo aplica-se também às deduções admitidas na 
legislação do imposto de renda. 

Art. 34. A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na Lei nO 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Art. 35. Os preços públicos e as tarifas dos serviços públicos poderão ser 
convertidos em URV, por média calculada a partir dos últimos quatro meses anteriores à 
conversão e segundo critérios estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1° Os preços públicos e as tarifas dos serviços públicos, que n!o forem 
convertidos em URV, serão convertidos em Real. na data da primeira emissão deste, 
observada a média e os critérios fixados no caput deste artigo. 

§ ZO Enquanto não emitido o Real, na forma prevista nesta Lei, os preços 
públicos e tarifas de serviços públicos serão revistos e reajustados confonne critérios 
fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
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Art. 36. O Poder Executivo, por intennédio do Ministério da Fazenda, poderá 
exigir que, em prazo máximo de cinco diu úteis, sejam justificadas as distorções apW1Idu 
quanto a aumentos abusivos de preços em setores de alta concentraçlo econômica, ele 
preços públicos e ele tarifas de serviços públicos. 

§ 1° Até a primeira emisslo do Real, será considerado como abusivo, para OI 

fins previstos no caput deste artigo, o aumento mjustificado que resultar em preço 
equivalente em URV superior à média dos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 1993. 

§ 2" A justificaçio a que se refere o caput deste artigo far-se-á na cimara 
setorial respectiva, quando existir. 

Art. 37. A Taxa Referencial- TR, de que tratam o art. 1° da Lei nO 8.177, de 
1° de março de 1991, e o art. 1° da Lei nO 8.660, de 28 de maio de 1993, poderi ser 
calculada a partir da remuneraçlo média dOI depósitos interfinanceiros, quando OI 
depósitos a prazo fixo captados pelos bancos comerciais, bancos de investimento, caixas 
econômicas e bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimento deixarem de ser 
representativos DO mercado, a critério do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, a nova 
metodologia de cálculo da TR será fixada e divulgada pelo Conselho Monetário Nacional, 
nIo se aplicando o disposto na parte final do art. 1° da Lei n° 8.660, de 1993. 

Art. 38. O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em qye se 
verificar a emissio do Real de que trata o art. 3° desta Lei, bem como no mês subseqüente, 
tomart por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em cl11Zeiros reais, e OI 
preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo 
critérios estabelecidos em lei. ' 

Parágrafo único. Observado o dísposto no parágrafo único do art. 7D, é nula de 
pleno direito e nIo surtirá nenhum efeito a aplicação de índice, p~ fins de correçio 
monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 39. O art. 2" da Lei !lo 8.249, de 24 de outubro de 1991, fica acrescidQ do 
seguinte parágrafo: 

"§ 3° As NTN poderio ser expressas em Unidade Real de Valor - URV." 
Art. 40. Os valores da Contribuiçio Sindical, de que trata o Capítulo III, do 

Titulo V da Consolidaçlo das leis do Trabalho - CLT, serIo "alculados em URV e 
convertidos em crozeiros reais na data do recolhimento ao estabelecimento bancário 
integrante do Sistema de Arrecadaçlo de Tributos Federais. / / . 

Art 4J. Q art. 872 e seU parágrafo 4nico da ConsolidaçlQ das Leis do 
Trabalho. oproyada pelo Pecreto-1ei n° 5.4'2. de }O de maio de 1943. passam a vigorar com 
• SCl'rintc redQo: 

" Art 872 Ce1ebnulos os açgrdos conyencOes ou contratos coletivos de 
trabaJho ou transitada em julM a sentença nonnatiya ou a decjdo bomo1o&ltóri. do 
acordo em dissídio coletivo. seguir-se-' o seu cumprimento. sob as penu estabeleçidu 
neste Titulo. 

Pvá&RfQ único. Ouagdo OI empreaadores deixmm de MÔÚazer ó 
pagÍmcnto de salários, na conformidade da decislo proferida. ou descununirem U 

cláusulas fixadas nos instrumentos normativos coletivos. poderão os empregados ou RUI 
sindicatos. independentes de outorga de poderes de seus associados. juntando certidlo de 
tal decido. ou cópia do instrumento coletivo respeçtjyo, apresentar reçlamaç10 à Junta gg 
Juizo competente. observado o processo previsto no Capítulo rr deste Título, sendo vedado, 
porém. Questionar sobR a matéria de fato e de direito. eventualmente já apreciada em 
decido." 

Art. 42. O § (0 do art. (0 da Lei Delegada nO 12, de 7 de agosto de 1992, pusa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° .......................................................... _ ............................................ ~ .... . 
§ l° Excluem-se do disposto neste artigo U praças prestadoras de serviço 

mUifar inicial. " 
Art. 43. Observado o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 17, no § 5° do art. 20, no 

§ 1° do art. 21 e nos §§ 3°, 4° e 50 do art. 27 desta Lei, ficam revogados o art. 31 c o § ,. do 
art. 41 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2°, 3·, 4°, 5°, ~ e 90 da Lei nO 8.542, 

Ju~,", de 1994 
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~~ ~3 ~ dezembro del?92, a Lei nO 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1° e 2° da Lei 
ll~~.~76, de 13 .de julho' de 1993, e ~em.is disposições em contrário. 

. Art. 44;. Esta,Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
+, \" ._----------

j/ ,,-:,., , 

* Ef\1 D,I;:STAQUE AS PARTES VEtADAS 

ANEXO À LEI N° ,DE DE' DE 1994 

UNIDADE REAL DE VALOR - UR\t 

éompQ~mento no período de 1° de janeiro de 1993 a 1° de março de 1994 

Metodologia de Cálculo 

As tabelas anexas apresentam o comportamento da Unidade Real de Valor em 
c uzeiros ~ais no perfodo de l° dê janeiro de 1993 a 1° de março de 1994. Os valores 
I il\rios mostrados nas tabelas foram calculados mediante a seguinte metodologia: 

, '. a) 11 Taxa de Variação da URV é detenninada pela média aritmética das 
variações dos seguintes índices de preços: 

I - indice de Pteços ao Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FlPE da Universidade de São Paulo, apurado para a terceira quadrissemana; 

11 ~ índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - E da 
Fu~dação' In~tituto ~rasiJeiro de Geografia e Estatistica; e . . 

III - Indice Geral de Preços do Mercado - rGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas' 

, b) o valor da URV no último dia útil do mês em referSncia é o valor da URV 
no último dia útil do mês anterior corrigido pela Taxa de Variação Mensal da URV 
conforme cálculo indicado no item (a); 

c) o valpr da URV é corrigido a cada dia útil do mês em referência pelo Fator 
Diário equivalente à Taxa de Variação Mensal da URV. O valor da URV de um 
determinado dia é aquele obtido multiplicando-se o valor da URV do dia útil imediatamente 
anterior pelo Fator Diário; 

d) o Fator Diário referido na alínea anterior é definido como a raiz de ordem !! 
da soma de uma unidade à Taxa de Variação Mensal da URV dividida por cem, onde!! é o 
número de dias úteis do mês; 

e) os valores da URV aos sábaqos, domingos e feriados se referem à cotação 
do primeiro dia útil imediatamente posterior. /1 

·URV calculada pela variação media do IPCA·E. FIPE(:l qU3d) e IGP·M lem cruzeiros reais) I 
URVem 1/03/94: 647.50 I 

\mês Jan/g3 Fev Mar Abr Mal 1 JUIl Jul/93 
dla\ I 
1 13.01 16.63 2101 2649 I 3388 I 4378 I 56.81 

2 13.01 1685 21.22 2684 3300 4433 I 5751 
3 13.01 1707 2143 2719 I 33.081 4488 I 58.21 
4 13.01 17.30 21.64 27.191 34.30 11544 5821 

5 13.17 17.53 21.86 27.19 34.72 I 46 OI I 58-211 

6 1333 17.76 22.08 2755 35.14 4601 I 5892J 
13.49 1776 22.06 27.9\ 35.50 460\ I S9~ 

8 13.66 17.76 22.00 20.27 3601 4659 I 6030 I 
9 13.83 18.00 2230 2827 3601 4717 I 61.12/ 

10 13.83 18.23 22.52 2827 36.01 4776 I 6187 

11 13.83 18.48 22.75 2827 36.45 4776 6187 

'2 14.00 18.72 22.98 28.27 3690 4035 I 6167 

13 14.17 10.97 23.21 2864 I 3735 4035 I 6262 

14 1435 1697· 23.2\ 29.02 3781 4835 t .. Ai3.39 

15 1452 18.97 23.21 29.39 38.28 4896 6417 

16 14.70 19.22 23.44 29,70 3820 4957 6495 

11 14.70 19.47 23.67 30.17 38.28 5019 65.75 
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18 14.70 1973 23.91 3017 3675 [ 5062 I 6575 
19 14.00 1999 2415 3017 3922 51 45 [ 6515 

20 15.06 20.26 2439 3056 3970 51 45 6655 
21 15.25 20.2e 24.39 30.96 4019 51.45 67.37 

1544 20.26 24.39 3096 4066 5209 6619 
23 1563 20.26 2464 31 37 4068 5275 6903 
24 1563 20.26 2400 31.70 aO 66 5340 6967 
25 1563 2053 2513 31 78 41 10 5407 6987 

2G 15.82 20.60 25.36 31 78 4169 5475 6967 
27 16.01 21.01 25.64 3219 4220 5475 7073 

26 16.21 21.01 25.64 3261 42.72 5475 7160 

29 16.41 2564 3304 4324 5543 72.47 

30 1663 2589 33..47 4324 5612 I 7336 
31 1663 26.15 4324 7430 

Obs.: - colações em CruztlrOI ReaIS. • 
_ Cotações para sábados, domlflgos e lenados referem·se a cotaçao do 1· dia utll posterior. 

-
URV calculada pela vanação media do IPCA-E. FIPE(3 quad) e IGP-M (em cruzeiros reais) 

URV em 1/03/94: 64750 
\mês Agof93 SeI Oul Nov Dez Jan/94 Fev 

dia\ 
1 74.30 96.51 132.65 17897 24165 33317 466 66 
2 74.30 99.91 13465 161.66 24502 33317 47531 
3 75.26 101.33 13465 181.68 24845 33317 48411 
4 . 76.22 10277 13465 18444 25192 33852 49309 
5 77.20 102.77 13666 18724 25192 343 ':I!j 50223 
6 78.19 10277 13875 19009 25192 34947 50223 
7 79.19 104.24 140.64 19009 25544 35509 50223 
8 79.19 104 24 142.96 19009 25901 36079 511 53 
9 79.19 105.72 145.12 192.96 26262 36079 521.01 
10 80.21 107.22 14512 195.91 26629 36079 53067 
11 81.24 10875 145.12 19866 27001 36656 54051 
12 82.28 108.75 147.31 20190 27001 372.47 550.52 
13 63.34 10675 147.31 20497 27001 37845 55052 
14 84.41 11030 149.53 204 ~7 27379 36452 55052 
15 84.41 11167 151.78 20497 277 61 39070 550.52 
16 84.41 113.46 15407 20497 28149 39070 55Q52 
17 85.49 115.07 154.07 20806 285.42 390.70 560.73 
18 86.59 116.71 154.07 211.24 289,41 396,97 571 12 

19 87.70 116.71 156.39 21445 289.41 40335 sa1.70 

20 88.83 11671 158.75 217 71 28941 409 62 58170 
21 89.97 11837 161.15 21771 29345 41640 56170 

22 89.97 12006 163.58 21771 29755 42309 59248 
23 69.97 121.77 165.04 22102 30171 42309 60346 

24 91.12 12350 166.04 22437 305.92 423.09 61,~ 65 

25 92.29 125.26 16604 22776 31020 42988 626.04 

26 93.48 125.26 168.55 23124 31020 43678 63764 

27 94.68 125.26 171.09 23475 310.20 44360 63764 

28 95.89 127.04 17367 234.75 31453 45092 637.64 

29 95.89 126.85 176.29 23475 318.93 456.16 

30 95.89 130.68 178.97 23632 32338 45816 

31 97.12 178.97 327.90 458.16 

Obs.: • Cotações em Cruzerros ReaiS. 
- Cotaç?es para sábados, domIngos e fenados referem-se a cotação do 10 dia util postenor. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo com 
o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, fica assÍlh 
constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

MENSAGEM N° 168, DE 1994-CN (PLV/011/94 

Senadores 

Ronan Tito 

Odacir Soares 

Magno Bacelar 

Deputados 

Neuto de Conto 

Nelson Marquezelli 

João Paulo 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão 
Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o dia 13 de 
agosto próximo. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação da 
matéria será faita após a publicação e distribuição de avulso, con­
tendo o texto do projeto vetado, o parecer da Comissão que o apre­
ciou e o relatório da Comissão Mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 23 de agosto de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Sr. Secretário 
procederá à leitura de expedientes encaminhados à Presidência. 

São lidos os seguintes: 

Brasília, 21 de junho de 1993 

Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR, va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores CARLOS ALBER­
TO DE'CARLI e EPITÁCIO CAFETEIRA, como Titular e 
Suplente, respectivamente, em substituição aos Senadores ante­
riormente indicados, para integrar a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 
531, de 13 de junho de 1994, que "dispõe sobre os quadros de car­
gos do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS, da Ad­
vocacia-Geral da União. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

. Cordi..tlmente. - Senador Affonso Camargo, Líder do PPR. 

Of/GAB/l nO 398 

Brasília, 21 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

JOSÉ AUGUSTO CURVO para integrar, na qualidade de Titular, 
a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Pro­
visórian° 532, em substituição ao Deputado PEDRO NOVAIS. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protesto!! de 
estima e elevada consideração. - Deputado Tarcísio Delgado, Lí­
derdoPMDB. 

Ofício nO 224/94 

Brasília, 13 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados VALDOMIRO LIMA e CARLOS ALBERTO 
CAMPISTA para integrarem, na qualidade de membros Titular e 
Suplente, respectivamente, em substituição ao meu nome e ao do 
Senhor Deputado CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do 
Congresso Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Me­
dida Provisória n° 525, de 9 de junho de 1994, que "Autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saú-

de, crédito extraordinário no valor de CR$232.000.000.000,OO 
para os fms que especifica". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 
Oficio nO 225/94 

Brasília, 13 de junho de 1994 
~)enhor Presidente, 
'los termos rygimentais, indico a Voss~ Excelência os Se­

nhores Deputados V ALDOMIRO LIMA e SERGIO CURY para 
integrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respecti­
vamente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do Congresso Nacional 
destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória nO 
526, de 9 de junho de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor 
de CR$106.662.876.000,OO, para os fms que especifica, e dá ou­
tras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 
Ofício n° 226/94 

Brasília, 13 de junho de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados FERNANDO LOPES e ELIO DALLA-VEC­
CHIA para integrarem, na qualidade de membros Titular e 
Suplente, respectivamente, em substituição ao meu nome e ao do 
Senhor Deputado CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do 
Congresso Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Me­
dida Provisória n° 527, de 9 çle junho de 1994, que ''Dispõe sobre 
a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e sua utilização para aquisi­
ção de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 12 de 
abril de 1990, consolidando as normas sobre a matéria constantes 
da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei n° 8.249, de 24 
de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91' '. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

Ofício nO 248/PT 

Brasília, 15 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a houra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 

indicar os Deputados SANDRA STARLING e NILMÁRIo MI­
RANDA, respectivamente, Titular e Suplente, em substituição aos 
Deputados JOSÉ FORTUNA TI e CHICO VIGILANTE, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida ProvisQria 
n° 524/94, que estabelece regras para conversão das mensalidades 
escolares nos estabelecimentos particulares de ensino em Unidade 
Real de Valor (URV) e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada estima e consideração. - Deputado José 
Fortunati, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Secretá-
rio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 111, DE 1994·CN 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada da Emenda nO 

6, à Medida Provisória nO 511, de 27 de maio de 1994, de minha 
autoria. 
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- -~'UiysSes Qúimaries, 15 do juobÓde 1994. - Sena- mos nada; llio cOOcl\lÚIlOS a ré":is~ ~~W~~~·~b;oi~;:Uos 
dor AUftO Mello, Vice-Udor do PRN. vÚÍü$ corruptos .ç~s pela CPMI do O,çamenlo;. yotamos au-

O SJt. ~mli'.NTE (Wilscn Campos) - A Presidência mentos do impostos, como o IPMF, o Im~~ de ~enda da pessoa 
dofere·a.alicitAdo feita. fisiea e nio o da ~soa juridica etc. NãofiZlll1lO.S 4{)solutamente 

Passa~se ao peIfodo de Breves Comunicações. nada, a não ser PJOpon:ionar en01llles gastos ao C0lltribuinte. 
Com a palavra o Coogressista Jair Bolsooaro. Lamentavelmente, já que sou inviolávclpor minhas opiniã-
O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Sem revisão do es, minhas palavras e nwus votos, quero dizer que não acredito 

0I1Ida.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, hoje em dia te- nesta Casa. Infelizmente a maioria me faz peqsar dessa maneira. 
obo seotido um clima do velório nesta Casa. Continuo esperando que apareça o salvador da Pátria, podendo ser 

O art. 53 da nossa Constituiçio diz: um civil ou militar. O que interessa é que seja um salvador da Pá­

''Os Députados e Senadores sio invioláveis por 
suas opiniões. palavras e votos." 

Para que e8Ie artilJ) esteja adequado à realidade, Deputados 
e Senadores, além de serem inviolAveis por Suas palavras, suas 
opiniões c seus votos, tamb6m o deveriam ser por atos do COlTUp­
çio, desde que devidamt.ate comprovados. já que foi esse o MeID­

plo que o Pleaúio do Senado deu ootem à Naçio. O episódio 
ocorrido naquela Casa foi por demais lamentável, porque um reu 
caúcsso foi. abaolvido ootem. A coofJSSio de S. Exa do que havia 
recebido por volta do 220 mil d6laIes do uma empreitera nio sig­
nificou um ato de arrependimento que pudesse ajudar na elucida­
çio dos fatos, mas S. Ex· o fez porque nio tinha argumentos para 
destruir provas materiais apresentadas. Então, os atos de corrup­
çio. desde que devidamente comprovados, tambêm não 4everiam 
ser imputiveis aos Parlamentares nesta Casa. Este é um exemplo 
iamÍ.mtivel do Legislativo. , 

Quanto ao Judiciúio, outro fato Iamentivel ocorreu. Trata­
se <lIl dem1bada da Medida Provisória nO 524, que estabelecia uma 
fórmula para calcular a m6dia das mensalidades escolares, o que 
foi. por 'aua abaixo tamb6m. Ou seja, as mensalidades escolares, a 
partir do hoje, cootinuam livres. O com6rcio espúrio da educação 
cootinua a valer neste País. 

Sr. Presidente, a f6nnula e os meses utilizados como base 
para calcular a m6dia dos salArios foram exatamente os mesmos. 
Mas o SUpremO 1Iibunal Fedoral decidiu que é inconstitucional 
sua aplicação nas mensalidades escolares. E logicamente nem o 
Procurador-Geral da República, nem nenhum partido polftico des­
ta Casa se mmifestaram a respeito. Muito pelo contrário, até 
apoiaram. É sinal de que a fórmula usada para calcular a média 
dos salários dos trabalhadores, de maneira geral, é inconstitucio­
nal. 

Sou obrigado a dizer que se esta Casa é acusada de corrup­
ção, por mais razão deve ser acusado o Poder Judiciário. São esses 
atos que logicamente cootribuem para o fIm do que resta na demo­
cracia deste Pais. 

Espero que aIaum partido, se nio o meu, outro qualquer, dê 
entrada em açio direta do incoostituciooalidado para tomar sem 
efeito artigos da Lei nO 8.880, que dispõe sobre o pIano de estabili­
zação ecooômica, para tomar inconstitucional a questão dos salá­
rios dos servidores públicos civis e militares da Uniio. 

Amlnhi comemorarei nà solidio meu discurso proferido há 
um ano, pedindo o fechameato do Congresso Nacional. Confesso 
a V. Exa Sr. Presidente, que, desde aquela época, nio mudei a mi­
nha maneira de pensar. Indago dos companheiros sobre o que pen­
sa a opiniio pública a respeito desta Casa. Sei que a minoria dos 
Parlamentares, paga pelos desmandos da maioria. Neste Congres­
so há uma minoria docente e res~vel, mas a maioria não ase 
dessa maneira. 

Deveriamos fazer um plebiscito sobre o que a população 
brasileira pensa a MSpeito das decisões e dos trabalbos desta Casa. 
Como amaubi faz um ano do meu pronunciamento, pergunto a V. 
Ex"S: O que fIZemos, o que votamos neste óltimo ano? Não fIze-

tria que realmente dê um exemplo de autoridadtr. EnRuanto não ti­
vemws um lider neste Congresso, continuarei a$,l.irando Alberto 
Fujimori, do Peru. " . . . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Cam~) - P>Ilcedo a pala-
vra, como Lider, ao ~gressista J os~ Foitunati. '. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (Pt -:: RS. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Parlamtrntares, ob~jamente não 
concordo com o fechamento do Congresso, Naci~a,l, como vem 
sendo defendido pelo Deputado Jair ~olsonÍl{o,' ní&s devo reco­
nhecer que S Ex· tem razão quando diz que o Par~ap1ento se en-
contra em um estado lastimável. . 

Atravessamos, na verdade, um momento muito triste. On­
tem o Coogresso Nacionál, através das suas duas Casas, acabou 
inocentando três parlamentares - um Sehador e dois beputados -, 
apesar de haver provas contundentes contra S. Ex"s; Ao mesmo 
tempo, este mesmo Congresso não se reúne para discutir e votar o 
Orçamento Geral da União. 

É certo, Sr. Presidente, que devemos responsabilizar inicial­
mente o Poder Executivo, que por várias vezes enviQU a proposta 
orçamentária a esta Casa e depois a retirou, remetendo a última do 
dia 5 de maio. Percebemos, porém, que essa responsabilidade atri­
butda ao Executivo é parcial, porque parte do Legislativo está sen­
do conivente com a não votação do Orçamento Geral da União 
para 1994. 

O que estamos vendo na Comissão Mista de Orçamento é 
lastimável. Não existe qualquer empenho para que ,os relatórios 
parciais sejam votados, a fun de que a Comissão Mista possa deli­
berar sobre a matéria. 

Por isso, meu partido, que entende que o Orçamento Geral 
da União continua sendo uma das leis mais importantes do País, 
tomou importante deliberação no dia de ontem, emitindo uma 
nota oficial, que passo a ler: 

''PT EXIGE A DISCUSSÃO E A VOTAÇÃO 

00 ORÇAMENTO/94 
A Bancada do Partido dos Trabalhadores vem a 

público. denunciar um acordo que vem se desenhando 
entre o Governo e alguns líderes partidários no sentido 
de protelar ainda mais - pelo menos até o mês de agosto 
- a votação do Orçamento Geral da União relativo a 
1994. O absurdo atraso desta importante deliberação, 
que constitucionalmente cabe ao Congresso Nacional. 
resulta no fato de que o Governo vem executando arbi­
trariamente a sua proposta original de Orçamento da 
União, sem qualquer discussão com a sociedade à qual 
cabem estes recursos, fazendo um perigoso paralelo com 
os piores temos da ditadura militar. 

Com a conivência irresponsável dos principais di­
rigentes do Congresso Nacional, o Governo nada faz 
para estimular a deliberação desta que é uma das mais 
importantes agendas da vida nacional. Nenhum dos par­
lamentares encarregados dos relatórios parciais relativos 
à proposta original do governo apresentou parecer hoje, 
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quando esgota-se o prazo defmido pela Comissão Mista 
de Orçamento para este trabalho. Enquanto isso, o Go­
verno prossegue executando o Orçamento de acordo 
com seus próprios interesses políticos, que incluem um 
flagrante favorecimento da candidatura do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso. Mencione-se como exemplo o 
escandaloso remanejamento da verbas do Ministério da 
Integração Regional em favor de redutos eleitorais da­
quele candidato. 

Com o objetivo de impedir que esta situação se 
prolmgue até o segundo semestre,o PT está disposto a 
obstruir a votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 1995, sem a qual o Congresso estará constitucio­
nalmente impedido de entrar em recesso no mês de ju­
lho" - estamo-nos valendo, para tanto, do art. 57, § 2°, 
da atual Constituição Federal." Entende a Bancada do 
PT que, com o recesso, o Governo contará com pelo 
menos mais um mês de silêncio alienado por parte do 
Parlamento, com o agravante da provável dispersão dos 
parlamentares a partir de agosto em decorrência da cam­
panha eleitoral. 

Relacionamos, a seguir, alguns fatos que demons­
tram. como o Governo Itamar Franco destruiu, em 1994, 
todo o processo orçamentário revisto na Constituição 
Federal: 

1) Apenas para cumprir o prazo constitucional, 
em 31 de agosto de 93 o Governo encaminhou ao Con­
gresso uma proposta orçamentária montada às pressas e 
potencialmente deficitária em US$22 bilhões. Por não 
indicar, em absoluto, os objetivos e diretrizes do Gover­
no, tal proposta não passou de um engodo. 

2) Depois de seis meses de interferências para que 
o Congresso não votasse a proposta original, o então mi­
nistro da Fazenda, Fernando Henrique Cardoso, encami­
nhou em dezembro de 93 uma modificação 
inconstitucional da proposta original. O desrespeito à 
Carta Magna c<nfigurava-se no fato de que a modifica­
ção amparava-se no Fundo Social de Emergência, que 
ainda não havia sido aprovado pelo Congresso. 

3) Quando votado o Fundo Social de Emergência, 
o Poder Executivo retirou novamente a sua proposta, a 
pretexto de corrigir-lhe as inconstitucionalidades. A 
nova proposta orçamentária (a terceira) foi devolvida ao 
Legislativo somente em maio de 94, com nove meses de 
atraso, portanto, em relação ao prazo estipulado pela 
Constituição. Uma irresponsabilidade, principalmente 
por tratar-se da Lei mais importante da Rep11blica. 

4) Como se não bastasse, o Executivo já encami­
nhou três novas modificações à última proposta - que 
encontra-se em exame pelo Congresso. 

5) O Poder Executivo encaminhou ainda diversas 
aberturas de crédito extraordinário por meio de medida 
provisória, o que a Constituição autoriza apenas em caso 
de guerra, comoção interna ou calamidade p11blica. 

6) O Poder Executivo também encaminhou modi­
ficações à Lei de Diretrizes Orçamentárias por meio de 
medidas provisórias, em uma nova agressão à Constitui­
ção. A LDO é instrumento de planejamento, onde se de­
fmem os objetivos e diretrizes do Orçamento, não 
podendo ser modificada abruptamente em nome de inte­
resses do Governo de plantão. 

7) Finalmente, o Governo esforça-se para que o 
Orçamento não seja votado, de modo a manter-se árbitro 
de sua execução sem qualquer participação do Congres­
so. Admitir a transferência da votação do Orçamento 
para o segundo semestre significará submeter o Con­
gresso à condição de simples referendador de um Orça­
mento já executado. 

Deputado José Fortunati 
LíderdoPT" 

A bancada do Partidos dos Trabalhadores não pretende 
ser conivente com mais esse ato espúrio do Poder Executivo. 
De forma alguma vamos continuar vendo de braços cruzados 
o Orçamento Geral da União ser colocado em execução de 
acordo com os interesses eleitorais do Presidente Itamar 
Franco. 

O Deputado Eduardo Jorge disse que realmente estamos 
enfrentando uma verdadeira comoção interna. Por isso, deve­
mos analisar o Orçamento. Há um desgoverno no País. Temos 
um Governo que quer apenas alavancar uma candidatura e não 
dá mostras de que pretende discutir com o Congresso Nacional 
e, conseqüentemente, com a sociedade o Orçamento Geral da 
União. 

Ao mesmo tempo, estamos sendo vítimas de um ataque -
aliás, justo e legítimo - por parte da imprensa, porque o Congresso 
Nacional não está votando o Orçamento Geral da União. A descul­
pa é que ele foi apresentado tardiamente a esta Casa, mas isso não 
pode continuar valendo. Isso foi dito em maio. Hoje o Congresso 
Nacional tem que assumir a sua responsabilidade. 

Sr. Presidente, estamos exigindo que os relatórios par­
ciais sejam apresentados e votados imediatamente pela Co­
missão Mista de Orçamento. Estamos exigindo que essa 
importante matéria seja deliberada pelo Congresso Nacional. 
Não podemos mais simplesmente tapar os olhos diante dessa 
situação. Ela causa grande desgaste para o Congresso Nacio­
nal e, ao mesmo tempo, faz com que o Governo tenha plenos 
poderes para continuar executando o programa orçamentário 
de acordo com sua vontade eleitoreira, planejada para ala­
vancar uma candidatura. 

Por isso, o Partido dos Trabalhadores vai impedir que a 
LDO seja votada neste plenário, de tal forma que não tenhamos re­
cesso no mês de julho, se for o caso, para que o Orçamento Geral 
da União mereça a atenção desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Há expediente 
sobre a mesa, que será lido pelo Sr. Secretário. 

É lido o seguinte: 

ExmoSr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista que aos autos da Medida Provisória nO 
502194, quando de sua votação foram juntados Anexos não atuali­
zados pelo Poder Executivo e, na condição de Relator designado 
em Plenário, venho à presença de Vossa Excelência para solicitar 
que os mesmos sejam substituídos pelos Anexos que a seguem 
junto a este, os quais refletem os programas e despesas efetiva­
mente defmidos. 

Atenciosamente, - Deputado Luiz Roberto Ponte. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Presidência 
tomará as providências cabíveis. 

Concedo a palavra ao Congressista Expedito Rafael. 
O SR. EXPEDITO RAFAEL (pMN - RO. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Congressistas, como Depu­
tado recentemente empossado, analiso a situação do Brasil de ma­
neira simplória, valorizando os Três Poderes, principalmente o 
Legislativo, ao qual pertenço. Porém, não deixar de falar hoje, 
com a experiência que tenho, do Executivo. 

O Poder Executivo é o carro-chefe de uma nação, qualquer 
que seja ela, das pequenas às maiores. Sua ação é baseada numa 
política fmanceira, dai a necessidade de conduzi-Ia de modo a al­
cançar a estabilidade. Para tanto, tem de aplicar em seus quadros 
os mpiOfes cortes. Màs é justamente no âmbito do Executivo que 
estão ocorreI).do os maiores prejuízos para a Nação. O trabalho no 
Brasil parou. O Brasil trabalha impulsionado pelo Poder Executi­
vo. É por intermédio dele que se constroem estradas, que se libe­
ram recursos para a agricultura, para a saú~ para a educação. É 
através do Executivo que a Nação caminha. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, estou sentindo que o Pre­
sidente Itamar Franco está preparando a Nação para o dia de ama­
nhã; não é para o dia de hoje, é para o Presidente da República que 
irá tomar posse no dia 10 (te janeiro de 1995. 

O Presidente da República está alongando o prazo do Orça­
mento Geral da União. Isso é inconcebível nos Municípios. Se o 
Prefeito não apresenta o orçamento geral do Município, ele é cas­
sado no dia seguinte pela Câmara de Vereadores. Mas esse esforço 
que está sendo feito pelo Presidente da República se torna necessá­
rio para o Brasil de amanhã. Hoje quem sofre com tudo isso é o 
Poder Legislativo, que é um espelho do Executivo. 

Quando o Poder Executivo anda, deslancha, caminha, traba­
lha, o Poder Legislativo também acompanha porque fiscaliza. In­
felUmente o Brasil está parado devido ao Poder Executivo e 
colÍseqüentemente também o Legislativo e o Judiciário. O Poder 
Executivo corta todas as verbas, até mesmo aquelas que lhe são 
atribuídas, o que, porém, não pode fazer com relação ao Poder Le­
gislativo e ao Podedudiciário. 

Sr. Presidente, ressalto a necessidade do Legislativo. No 
Brasil há grandes e pequenos Estados. A nossa esquecida Rondô­
nia precisa de -F"arlamentares . para lutar por ela. Assim, a nossa 
Rondônia não será esquecida. Aliás, São Paulo não pára. O Brasil 
pode parar, mas a máquina propulsora, São Paulo, está trabalhan­
do, porque ela é independente. Mas Rondônia não é. Ela precisa 
desta Nação, do Presidente da República, de quem olhe para aque­
le Estado, recentemente criado, que tem apenas doze anos de ida­
de, que tem trabalhadores na agricultura alheios a todos os 
processos de Orçamento, de implantação de real. Os trabalhadores 
daquele Estado têm esperança nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário. 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Congressistas, esperamos que o 
próximo Presidente da kepública encontre um Brasil preparado 
para o progresso e para o desenvolvimento. Tudo isso está sendo 
conseguido até com o sacrifício do Presidente da República, Ita­
mar Franco, e - por que não dizer? - de todos os Parlamentares 
desta Casa. 

O SR.YRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
nobre Congressista Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. CongressíStas, fmalmente o can­
didato a Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, 
disse algo sensato nos últimos meses. S. EX" recoohece hoje - é o 
que está publicado em todos os jornais - que não haverá segundo 

turno, porque o candidato Luíz Inácio Lula da Silva vai ganhar no 
primeiro tumo. 

Portanto, quero registrar que depois de lo~gos dias, lengos 
meses de críticas ao Sr. Fernando Henrique Cardoso, sou obrigado 
a reconhecer que S. Ex· marcou um gol. Realmeilté não haverá se­
gundo turno. Preocupado com isso, S. Ex' bate às portas do Palá­
cio do Planalto, pedindo ajuda ao Presidente Itamar Franco. Que 
tipo de ajuda quer? Será aquela que estãô 'dando' a Sobral e a Con­
tagem? Aliás, o Governo está tirando dinheiro dos outros Estados 
e do Ministéri~ da Integração Regional e desviando-o para as pre­
feituras das dUllS "idades, ,administradas por Prefeitos do PSDB. É 
a pergunta que deixo no ar à coligação PFUPSDB. ' 

Aproveito a oportunidade para me referir às declar~ões do 
candidato da Frente Popular, Lula, que, recebido por Nelson Man­
dela na África do Sul, afIrmou com todas as letras que vai defen­
der e montar um governo de coalizão, após vencer a eleição em 
outubro deste ano. Lula ainda reconhece que, além dos partidos de 
esquerda da Frente Brasil Popuiar, preêisárã da articulação e do 
apoio do PSDB, do PDT e de setores do PMDB. 

Quero, portanto, registrar a minha homenagem a Lula por 
essa declaração. AlMás, essa é a tese que venho defendendo desde o 
fmal de 1992 neste Congresso, mas por ela recebi várias críticas, 
inclusive do meu partido, o PT. 

No caso de São Paulo, por exemplo, quando no ano passado 
defendi uma coalizão com o PSDB, em tomo de uma candidatura 
do PSDB para decidir a eleição já no primeiro turno, recebi críti­
cas muito pesadas do meu partido. 

Vejo, então, com satisfação que o candidato Lula, da Frente 
Brasil Popular, registra publicamente essa posição que considero 
bastante sensata, de quem realmente - como disse Fernando Hen­
rique Cardoso - vai ganhar as eleições no primeiro turno. Aliás, 
Lula precisa desde já montar o governo de coalizão. 

Sr. Presidente, isso representa, na minha opinião, \l1ll ama­
durecimento muito grande da Frente Brasil Popular. Para se gover­
nar e se fazer reformas, quais são os elementos de que precisamos 
e que o Brasil exige? Primeiro, um programa realista de reformas 
estruturais e vontade política para arylicá-Io; segundo, apoio popu­
lar - e isso Lula tem tido bastante em todos os Estados do Brasil; 
terceiro, maioria no Congresso Nacional, poroue vivemos em uma 
democracia que exige a integração do Congresso Nacional com o 
Poder Executivo. O nosso próximo Presidente precisa contar com 
a maioria no Congresso Nacional. Para isso, é necessária a aliança 
que vai de esquerda ao centro democrático. É preciso contar tam­
bém com articulação de Governadores simpáticos às propostas de 
reformas estruturais no Brasil inteiro. 

Sr. Presidente, é com essa conformação que se vai ter a he­
gemonia necessária para fazer as reformas estruturais que o Brasil 
exige e de que o povo necessita, para que haja o verdadeiro desen­
volvimento do País. Por tudo isso, a declaração de Lula é funda­
mental, importante e sinalizadora. 

Quero, mais uma vez, registrar minha satisfação com a de­
claração de Lula de que vai montar uma coalizão ampla com seto­
res que vão da esquerda ao centro democrático. Essa é a 
conformação necessária para o País neste momento. Pena que essa 
declaração tenha demorado tanto, dificultando, por isso, a monta­
gem de alianças necessárias em alguns Estados, onde o Partido dos 
Trabalhadores não teve articulação e visão para fazer alianças em 
torno de candidatos a Governador. 

Quero dizer também que é uma pena que esse fato não te­
nha acontecido no Congresso Nacional com a bancada do PT. Em 
1992, havíamos articulado um bloco de esquerda e de centro-es­
querda, que vinha reunindo-se e tomando decisões conjuntas regu­
larmente. Em 1993, por irresponsabilidade nossa e principalmente 
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do nosso partido e do PDT, o bloco se desfez, causando evidentes 
prejuízos para as votações de matérias de cunho popular, democrá­
tico e socialista no Congresso Nacional. 

Concluo dizendo que, a partir da recente declaração de 
Lula, espero que a coordenação da campanha do PT e da Frente 
Brasil Popular reavalie a situação em vários Estados, onde é ne­
cessária uma articulação mais forte dos setores de esquerda, cen­
tro-esquerda e centro democrático, para montar uma base de apoio 

-a um govemo progressista, democrático e popular. Cito, como 
exemplos, os casos do Rio Grande do Norte e da Parafba, onde se 
configura como injustificável a falta de apoio do PT, no caso do 
Rio Grande do Norte, ao candidato do PSD e, na Parlllôa, à candi­
datura do Senador Antênio Nariz, pelo PMDB. 

Espero que a partir da declaração de Lula a coordenação da 
campanha do PT e da Frente Brasil Popular, faça uma análise fma, 
cuidadosa, levando em conta a história de cada Estado do Brasil e 
não só a visão de São Paulo. Cada Unidade da Federação tem his­
tória própria, formações sociais e tradições que precisam ser anali­
sadas e levadas em conta, a ftm de que se possa montar uma base 
de apoio consistente e sólido a um governo democrático e popular 
comandado por Lula. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Victor Faccioni. 

O SR. VICTOR FACCIONI (pPR-RS.)-Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Congressistas, a cada dia, estou mais ccnvencido de que 
vivemos em um país fabuloso, com um povo maravilhoso, porque, 
a despeito de tudo, o Brasil continua. A Copa do Mundo está aí, 
inflama o coração de todos os brasileiros a expectativa de vitória 
no futebol, mas evidentemente também precisamos de vitória no 
campo da economia, de vitória sobre a crise social, de vitória no 
campo politico, para aperfeiçoar e consolidar a democracia. 

Ora, Sr. Presidente, há poucos dias um professor italiano 
que aqui esteve, ao embarcar de volta para sua terra, me disse que 
o Brasil era um país paradoxal: o Congresso julgava, o Supremo 
legislativo e o Governo não governava, mas nós continuávamos. 

Há pouco, ouvi o Líder do PT, Deputado José Fortunati, re­
clamar da votação do Orçamento. Em pleno final de junho, quan­
do já começou o inverno no Rio Grande do Sul - não sei se já 
começou em Brasília -, ainda não temos o Orçamento de 1994. No 
Amapá, me socorre o nobre colega Deputado Lourival Freitas, co­
meçou o verão. Pois bem, o Governo está defendendo seu Plano 
de Estabilização &onômica que não inclui a politica agrícola. O 
Deputado Amaury-N1:üller me diz que também não tem politica sa­
larial. Como vamos promover a estabilização da economia sem 
política agrícola? Isso sem falar nos desacertos da política do cré­
dito agrícola, das irregularidades e ilicitudes praticadas pelo siste­
ma bancário, em cima de quê? De normas ilegais do Conselho 
Monetário Nacional, ilegais porque extrapolam a lei, são ilicitas. 

Ontem, esteve na Comissão de Agricultura, atendendo a 
uma convocação com base em requerimento que apresentei, o Pro­
curador-Geral da República, Or. Aristides Junqueira, exatamente 
para informar sobre as providências do Ministério Público no que 
diz respeito às irregularidades e ilicitudes praticadas no crédito 
agrícola que geraram um impasse na agricultura brasileira e que 
perdura sem desdobramentos favoráveis, positivos, concretos por 
parte do Governo, a despeito de os governantes - o Presidente da 
República, o Ministro da Fazenda, o Ministro da Agricultura, o 
Presidente do Banco do Brasil e o Presidente do Banco Central -
se dizerem empenhados nisso. No entanto, eu diria: mais do que 
empenhados, atolados em equívocos. Em um atoleiro, quanto mais 
o sujeito se movimenta, mais se atola em um sumidouro, e assim 
parece que está. 

O Or. Aristides Junqueira, Procurac;lor-Geral da República, 
historiou para a Comissão de Agricultura as p):"ovidências da Pro­
curadoria, entre as quais estão duas ações: uma ação de'inconsWu­
cionalidade contra a aplicação da TR no, crédito agrícola v uma 
ação civil pública. A respeito da decisão do Superior Tribunal,de 
Justiça que condenou o sistema bancário e deu ganho de causa a 
um produtor rural de Minas Gerais, com um processo aprovado 
pelo Tribunal de Alçada de Minas Gerais que /Uanc4 expurga,r da 
dívida agrícola a diferença do Plano Collor, ,perguntei ao Dr., Aris­
tides Junqueira se todos 0& produtores rurais do Brasil teriam de 
entrar na Justiça. Ele disse que pelo processo, sim. Sobre q que a 
Procuradoria poderia fazer, respondeu-me S. Ex": entrar qom uma 
ação civil pública, que tem caráter coletivo, E foi Q que o Dr. Aris­
tides Junqueira acabou comunicando que faria o,Ministério Públi­
co: ingressar com ação civil pública contra a cobrança da diferença 
do Plano Collor entre a BTN e o IPC de março de 1990. Essa ação 
civil pública terá o caráter de contemplar todos os prejudicados 
pelo sistema bancário. , 

Outra pergunta que fiz: e a TR no crédito agrícola após a 
URVe o real? A TR e a URV são indexadores. O real não será 
uma moeda forte? Por que o Governo mantém a Ufir e a TR? Se é 
moeda forte. não há que ter indexador. E com a TR é pior, porque, 
além de um indexador embutido, tem os juros sobrt\ juros. Qual o 
juro no crédito agrícola? Assegurou-nos o Procurador-Geral da 
República que saía da reunião motivado a estudar ilegalidade e os 
juros acima dos limites. 

Temos esperança de que se resolva também esta questão. 
Aímal, não há no mundo agricultura capaz de resistir a juros tão 
altos com uma moeda forte! 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Amaury Müller 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Congressistas, a presença, on­
tem, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi­
co de quatro Ministros responsáveis pela área sócio-econômica do 
Governo fez crescer a expectativa de que o diálogo democrático e 
o entendimento transparente pudessem encaminhar algumas ques­
tões cruciais para a sociedade bra~ileira de forma absolutamente li­
vre, autônoma e independente, de modo a corrigir distorções 
gravíssimas que o programa de estabilização econômica vem apre­
sentando. 

Tempo perdido. Durante quatro longas horas os Ministros 
expuseram. com ampla possibilidade de esclarecimento mais pro­
fundo sobre a matéria, as posições oficiais, sem, entretanto, abri­
rem qualquer possibilidade de negociações que possam melhorar 
pontos frágeis. débeis e comprometedores do Plano Real. 

Li nos jomais que o Ministro Rubens Ricupero recebeu a 
incumbência do Presidente Itamar Franco de, se necessário, pôr na 
cadeia os empresários que estão abusivamente remarcando preços. 
Supermercados de médio e grande porte anunciam realinhamentos 
de preços em mais de 1.500 produtos. muitos dos quais compõem 
a chamada cesta básica da população assalariada. Sempre acreditei 
que "cão que ladra não morde". O Governo tem alardeado puniçõ­
es com base na nova legislação sem, entretanto, tomar nenhuma 
medida concreta para impedir os criminosos abusos do poder eco­
nômico. Enquanto remarcam-se hora a hora, taIvez minuto a minu­
to, os preços da cesta básica e de vários outros produtos, os 
salários continuam congelados, algemados, aprisionados, submeti­
dos à camisa-de-força da insensibilidade e da indiferença governa­
mentais. 

Todos os esforços movidos no sentido de encontrar alterna­
tivas para que o Congresso Nacional aprove imediatamente uma 
verdadeira política para o salário mínimo, de forma a fazer justiça 
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social aos milhões de brasileiros que dependem desse valor, parece 
que vão resultar infrutíferos. Primeiro, porque, desde fevereiro, 
quando O Presidente Itamar Franco bateu na mesa com certa des­
temperança, sem controlar seus próprios impulsos emocionais e 
anunciou que atê o fmal do seu Governo o salário mínimo evolui­
ria para um valor equivalente a cem dólares, ficou a impressão de 
que S. Exa honraria a palavra empenhada. Mas desde fevereiro o 
Governo tergiversa, seus Ministros desconversam, enrolam, pro­
metem e não cumprem. Ontem repetiu-se o mesmo fenômeno. O 
Governo ainda não descobriu uma fórmula esotérica que lhe per­
mita elevar o salário mínimo para atender os 11,5 milhões de apo­
sentados e pensionistas que dele dependem e os outros segmentos 
assalariados, que igualmente recebem ao nível desse valor. Se não 
encontrou uma solução de fevereiro para cá, não será na próxima 
!!emana que, milagrosamente, buscará essa solução. O que se pode 
concluir é que as quatro horas de debates ontem foram infrutíferas, 
inócuas, foram para inglês ver, foram um verdadeiro conto da ca­
rochinha, que, aliás, marca a ação governamental em termos de 
respeito aos direitos da pessoa humana. 

Lembraria, entre outras coisas, que o Relatório do TCU que 
analisa as contas do Governo Itamar Franco do ano passado, cons­
tatou que apenas 18% das receitas correntes foram gastas com pes­
soal e encargos. Isso está muito longe dos 65%, teto estabelecido 
pela Constituição para pagamento dos servidores públicos civis e 
militares. Se gastou tão pouco, por que encontra dificuldade para 
promover uma verdadeira política salarial que atenda não só os 
tÍabalhadores da empresa privada, os trabalhadores do salário IDÍ­

h.imo, mas também os servidores públicos, fardados ou não? O que 
se nota é apenas uma falta de boa vontade, de vontade política, de 
ação polHica para resolver essas questões. Para colocar na cadeia 
Os ladrões de casaca, aqueles que remarcam os preços o Governo 
apenas faz anúncios de que vai e.xaminar se iealmente esses mono­
p6lids, esses oligopólios que praticam preços exorbitantes, insu­
portáveis e criminosos estariam ou não enquadrados na lei. Se a lei 
existe e se prevê a punição dos ladrões, que eles sejam colocados 
na cadeia, mas sem alarde, sem foguete, sem barulho. Apenas com 
• ,ação política efetiva, de modo a se evitar que se estraçalhem es­
pe~ças e ilusões de um povo já desesperançado e desiludido. 
, 'O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala-
vra como Líder ao Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas, estamos às vés­
pefllS de ver baixada pelo Governo mais uma medida provisória 
relativa às condições e ao lastreamento do real. 

, Como Presidente da Comissão Mista que se encarregou de 
analisar e apreciar a medida provisória que dispõe sobre a implan­
tação da URV, realizamos uma série de audiências com economis­
tas renomados do País, dos quais ouvimos a mesma opinião: a 
poUtica macroeconômica do Governo está certa; a política monetá­
ria do Governo está certa. Mas todos levantaram uma objeção ao 
sucesso dessa política monetária do Governo Federal, isto é, sua 
administração após o início de vigência do real. 

Temos lido, e acabei de ouvir o eminente Deputado Amau­
ry Müller se referir ao aSsunto, em todos os jornais protestos de 
iegtnentos variados da sociedade brasileira relativamente à remar­
cação criminosa dos preços dos produtos colocados à venda, à dis­
posição do consumidor brasileiro. 

Recentemente, a Câmara dos Deputados e, posteriormente, 
O Senado Federal aprovaram - e o Presidente Itamar Franco san­
cionou - a Lei Antitruste, de antoria do Deputado Fábio Feld­
mann, 'a qual amplia a competência do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica-CADE. A meu ver, a ampliação das atribui­
ções do CADE não conferem ao Governo Federal os instrumentos 

adequados e suficientes para coibir efetivamente a alta de preços 
originária dos monopólios e oligopólios. Acho que a Lei Antitrus­
te, na realidade não é uma lei antitruste, pois é insuficiente para 
que se ponha fim, se ponha termo à remarcação criminosa dos pre~ 
ços que tem ocorrido em todos os planos econômicos baixados nos 
últimos anos, levando-os ao insucesso e ao fracasso. 

A partir desta constatação, Sr. Presidente, elaborei um con­
junto de emendas que vou apresentar à medida provisória que será 
encaminhada ao Congresso Nacional pelo Presidente da Repúbli­
ca. As emendas tratam das condições de emissão e vigência do 
real e vão conferir ao Poder Executivo instrumentos penais e eco­
nômicos para, num período transitório, ter condições efetivas de 
combater os oligopólios e monopólios deste País. 

A história política e econômica de todas as nações desen­
volvidas tem demonstrado que não se combate oligopólios nem 
monopólios a.não ser com leis severas. 

A consciência jurídica do País e particularmente a minha, 
como advogado, às vezes me chama a atenção para o fato de que 
estaríamos cometendo uma violência ao pretender conter abusos 
econômicos com leis penais. Analisando o processo histórico de 
outras nações desenvolvidas, verifiquei - e ainda se pode observar 
nos dias atuais - que todas elas, principalmente as mais democráti­
cas, só têm um instrumento à sua disposição para conter abusos do 
poder econômiço: leis que contêm penas pecuniárias 'altíssimas e 
leis penais que efetivamente põem atrás das grades aqueles que 
violentam o País, cometendo o abuso do domínio econômico. 

Ouvindo ontem o Senador Eduardo Suplicy, reforcei minha 
idéia, minha impressão de que o plano econômico do Governo está 
ceM, vai dar resultados positivos e a inflação vai ser efetivamente 
contida. Disse, na presença de S. Exa, que de vez em quando ouço 
o candidato do PT à Presidência da República dizer que o plano 
esp. errado, que não vai dar certo, mas que, se o plano der certo e 
ele chegar à Presidência da República, irá manter a essência do 
plano, objetivando sua aplicação. Com estas palavras, faço uma 
constatação simples: só vamos efetivamente conter os abusos cri­
minosos do poder econômico dos oligopólios e monopólios com 
leis penais severas que coloquem atrás das grades os empresários 
qu~ e criminosamente abusam do povo brasileiro. 

Durante o discurso do Sr. Odacir Soares, o Sr. 
Wilson Campos, ]O Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucídio Portella 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela Liderança do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, estou aqui, pela Liderança do PT, conver­
sando com assessores de vários partidos - o PMDB, o PT e PSDB 
- e vejo que aconteceu algo muito grave na votação do projeto de 
lei de conversão de uma medida provisória referente ao caráter 
emergencial da prestação de serviços de entidades de assistência 
social, entidades beneficentes de assistência social, de entidades de 
fms filantrópicos, que estabelece prazos e procedimentos para o 
recadastramento de entidades junto ao Conselho Nacional de As­
sistência Social e dá outras providências. 

Havia um texto fruto de acordo feito por todos os partidos e 
que deveria ter sido apresentado à Mesa na hora da votação. Pois 
J>em, ficamos sabendo agora que trocaram esse texto e entregaram 
outro. Tenho em mãos uma cópia dele. 

Quero mostrar a mudança substancial desse texto para que 
os Srs. Deputados e o Sr. Presidente possam constatar a extensão 
do erro pelo qual alguém é responsável. Não é possível q1,le um 
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texto, em relação ao qual houve acordo entre todas as Lideranças, 
seja trocado por outro na hora de ser entregue à Mesa. Isso é um 
verdadeiro passa-moleque no Congresso Nacional. 

Qual a diferença básica, inclusive segundo a assessoria do 
Ministério da Previdência Social e do Bem-Estar Social? É que o 
texto entregue à Mesa, à revelia das Lideranças e dos Parlamenta­
res que pensavam estar votando outro, aumenta de 2.500 o número 
de eJJtidades que seriam tratadas a partir dessas normas no Con­
gresso Nacional de Assistência Social para 25 mil. 

O texto original, fruto do acordo, trata essencialmente das 
entidades de assistência social, enquanto que o passa-moleque in­
clui entidades de saúde e educacionais. Isso significa que institui­
ções como a Golden Cross, hospitais tidos como ftlantr6picos 
escolas particulares passam a beneficiar-se desse texto emergen­
cial para as entidades verdadeiramente ftlantr6picas e assisk?nciais, 
como, por exemplo, a AP AE. N6s estávamos abrindo exceção 
para tais instituições, a fim de atendermos à emergência de seu re­
cadastramento. Com a inclusão das entidades das áreas de saúde e 
educacional (que desejam pegar uIl1l!- carooa essa decisão do Con­
gresso), o número de entidades beneficiadas ampliar-se-ia de 
2.500 para 25 mil- o que é uma multiplicação incrivel. É uma ir­
responsabilidade. 

Estão enganando o Congresso Nacional, e eu acho que esse 
ato é de tão grande importância e gravidade que peço a V. Ex·, Sr. 
Presidente, que imediatamente determine que se faça uma investi­
gação para punir os culpados por essa atitude. Estou ao lado do Li­
der do PMDB e peço aos Lideres dos demais partidos que 
analisem essa situação que não pode passar de hoje, senão o Presi­
dente Itamar receberá, para sanção, um texto que de maneira algu­
ma reflete o que o Congresso decidiu. Temos que rever esse caso. 

Como o Presidente da Câmara dos Deputados tem determi­
nado que sejam feitas revisões em atitudes erradas por ocasião de 
votações, acho que também o Presidente do Congresso Nacional, 
Senador Humberto Lucena, se for o caso, pode anular essa votação 
e determinar que se proceda a uma nova, conforme o acordo entre 
os Lideres dos vários partidos. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Sr. Deputado 
Eduardo Jorge, desejo esclarecer a V. Ex' que o texto do Relator, 
Deputado Amaldo Faria de Sá, é o que consta realmente no pro­
cesso. Está Iljlsinado por S. Ex· 

O SR. EDUARDO JORGE - Mas, Sr. Presidente, o tex.to 
inclui as entidades educacionais e de saúde? 

O SR: PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Não, não inclui. 
O SR. EDUARDO JORGE - Então, esse não foi enviado 

à sanção? 
O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - O Deputado pe­

diu para fazer a retificação e vai usar da palavra este momento. 
Convido S. Ex' a vir à Mesa para verificar a assinatura do docu­
mento. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Tem V. ,Ex· a 
p~avra. . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - AP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, fui Relator do processo ... 

O SR. ELIAS MURAD - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. Estou inscrito e estou esperando. No 
entanto, ... 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Já está falando, 
pela ordem, o Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ELIAS MURAD - Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, não 
estou falando pela ordem, mas como Relator da matéria. E estra-

nho que a Assessoria da Mesa se esteja louvando num parecer as­
sinado para dizer que foi esse o que foi votado. 

Tenho em mãos um comunicado ao Presidente do Senadó 
Federal, Senador Humberto Lucena, recebido por S. Ex' em 17 de 
junho de 1994, às 17h35min, esclarecendo o que aconteceu. 

Peço a atenção dos Srs. Lideres para o texto do comunicado 
entregue na semana passada ao Senador Humberto Lucena, Presi­
dente do Congresso Nacional, cujo teor e o seguÍ!lte: 

"Sr. Presidente, tomo a liberdade, dirigindo-me 
respeitosamente a V. Ex', de esclarecer o que se segue: 
que tendo sido designado Relator de Plenário da Medida 
Provisória nO 511/94, para maior celeridade nos traba­
lhos, quandb da leitura dos pareceres tanto de admissibi­
lidade, quantp de mérito, fiz a leitura do enunciado e do 
texto de encerramento dos pareceres; que em razão de 
dóvidas levantadas quanto ao' texto completo, acordado 
com as lideranças partidárias, e sociedade civil e Minis­
térios envolvidos, transcrevo na integra o parecer de mé~ 
rito que foi apresentado no Projeto de Lei de 
Conversão." 

Em anexo a esse documento enviei o texto fruto do acordo 
reclamado pelo Deputado Eduardo Jorge. O que deve ter ocorrido 
é que não li na integra o projeto sobre o qual acordaram as lideran­
ças; li-o apenas parcialmente - o enunciado e o fechamento - por­
que a sessão transcorria com base em acordo amplo entre todos os 
partidos para a aprovação de várias medidas provisórias. Posterior­
mente, um funcionário da Mesa apresentou-me um parecer, que eu 
o subscrevi. Entendia que aquele parecer, apresentado a mim por 
um funcionário da Mesa, era aquele fruto parte do acordo. Portan­
to, o que relatei em plenário foi esse último, no qual a Assessoria 
se louva para fugir à sua responsabilidade, diante da questão de or­
dem do Deputado Eduardo Jorge. Essa não é uma conduta correta, 
desculpe-me, Sr. Presidente. Mmal, sou o Relator da matéria e es­
tou afirmando que o texto que relatei é o constante do acordo en­
viado à Mesa. Posteriormente um funcionário da Mesa trouxe-me 
um parecer, que eu subscrevi em cruz, até porque a reunião trans­
corria dentro da maior normalidade. 

No dia seguinte fui advertido por uma pessoa da Liderança 
do Governo de que o texto acostado aos autos não era o mesmo do 
acordo. Apressei-me em fazer uma carta ao Presidente Humberto 
Lucena, na qual transcrevi na integra o parecer do acordo. 

Sr. Presidente, requeiro a V. Ex' que considere o parecer do 
acordo entre todas a.s Lideranças, o mesmo que relatei desconside­
rando o que está acostado aos autos e que tem, sim, minha assina­
tura - não nego que seja a minha. Com o espírito amplo de 
cordialidade, entendi que aquele parecer a mim trazido por algum 
funcionário da Mesa, para assinar, era o mesmo que eu tinha rela-
tado. . 

Sr. Presidente, entendo - e até lamento -.que talvez no afã 
de levantar a questão algném possa ter colocado em dúvida a mi­
nha postura. Estou nesta Casa há quase oito anos e acho que nin­
guém pode acusar-me de falta de lealdade, ninguém pode 
questionar as minhas posições. Lamento não ter ouvido na íntegra 
o pronunciamento do Deputado Eduardo Jorge; pelo pouco que eu 
ouvi, entendo que a minha posição teria sido criticada. Mas não 
admito isso, até porque, como Relator do parecer de plenário, eu 
quis apenas colaborar. Poderia até não ter sido relator de plenário, 
mas sei que o parecer que apresentei é o mesmo sobre o qual acor­
daram os Líderes. 

Portanto, solicito à Mesa que reconsidere a informação an­
terior dada à Assessoria e ao nobre Presidente da sessão de que o 
parecer válido é o acordado. Já o encaminhei ao Senador Humber-
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to Lucena e o subscreverei novamente se for necessário. Gostaria, 
para evitar confusão, de'corrigir essa situação. ' 

O SR. P,RESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer de V. 
Ex· 

Foi enviado em fax, posteriormente, e está ilegível. V. Ex· 
teria que assinar um novo parecer. ' 

O ,SR. ARNALDO, FARIA DE SÁ - Não há problema ne­
nhuma em assinar um novo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Pediria a V. Ex· 
que lesse o projeto. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, era 
exatamente <'''que eu ia fazer, para evitar, definitivamente, dúvidas 
e ficar regisqado pelá Taquigrafia. Parecer à Medida Provisória n° 
501, de 20 de maio de 199~, é o seguinte: ' 

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA 501, 

DE 20 DE MAIO DE 1994. 

Senhor Presidente 
A Medida Provi~ória n° 501, de 20 de maio de 1994 é reedi­

ção das Medidas Provisórias nO 476, de 20 de abril de 1994, e nO 
453, de 23 de março de 1994. Esta medida provisória instituiu, em 
caráter temporário, até 31 de dezembro deste ano, novos procedi­
mentos para a concessão de registro e certificado de fins filantrópi­
cos às entidades privadas prestadoras de serviços de assistência 
social, modU'icando a Lei Orgânica da Assistência Social. 

Ao mesmo tempo, criou opPrtunidade para que as entidades 
de assistência social, que não tenham seus registros defmitivamen­
te, cancelados pelo Conselho Nacional d~ Assistência Social, pos­
sam firmar convênios com a administração pública, mesmo sem a 
apresentação da Certidão Negativa, de Débito-CND, concedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS. 

Durante o período de vigência das citadas Medidas !?rovisó­
rias, sempre com a colaboração presente, laboriosa, ética e inteli­
gente da Deputada Fátima Pelaes, examinamos profundamente a 
matéria, estudamos a legislação pertinente, ouvimos os argumen­
tos de todas as partes interessadas: representantes dos ministérios 
da Previdência Social e do Bem-Estar Social, da Fundação Legião 
Brasileira de Assisrência, do Conselho Nacional de Assistência 
Social, de parlamentares e entidades. ' 

As sugestões que recebemos de todos esses setores, quer 
através de documentos, qu~r nos vários momentos de reunião que 
proporcionamos, nos levaiam 'a apresentar um Projeto de Lei de 
Conversão, que tem por objet1-vo reestabelecer as competências le­
gais do Conselho Nacional de Assistência Social, instituir prazos 
para o cumprimento da legisla~ão, ao mesmo tempo que garante às 
entidades beneficentes a pdsslbilidade de continuarem, pQr meio 
de convênios com a administljação pública, a prestar os relevantes 
serviços sociais que as caracterizam e de que tanto necessitam nos­
sa população. 

Nossa preocupação coio respeito as condições de funciona­
mento do Conselho Nacional de Assistência Social, tendo em vista 
a sua total carência de recursos materiais e humanos e em razão de 
sua missão legal de grande vulto, foi superada em razão de com­
promisso dos ministérios da Previdência Social e do Bem-Estar 
Social e prover o referenciado Conselho de funcionários e meios 
técnicos, para o exercício de suas atribuições. 

O Projeto de Lei de Conversão, então, é um produto coleti­
vo, que reuniu o trabalho de vários parlamentares, entidades, Go­
vemo e Conselho Nacional de Assistência Social. Acatamos várias 
emendas apresentadas, rejeitamos algumas e esperamos, cóm isso, 
ter concluído nossa tarefa legislativa, oferecendo um projeto que 
certamente recebeu a atenção e o voto favorável de todos os nos-

sos pares, tendo em vista atender as reivindicações da sociedade e 
os requerimentos de ética e probidade. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO'~ , DE 199,4. ' 

, Dispõe, em caráter emergencial, sobre a pres­
tação. de serviços por entidades de assistência social; 
entidades beneficentes de assistência social e entida­
des de fins filantrópicos e estabelece prazos' e ,proce- , 
dimentos para o recadastramento de entidades junto , 
ao Conselho Nacional de Assistência Social e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
art 1° As entidades beneficentes de assistência social ou de 

fms fllantrópicos, cujo Certificado de Fins Filantrópicos não 'tenha 
sido defmitivamente cancelado pelo Conselho Nacional de Serviço , 
Social ou pelo Conselho Nacional de Assistência Social, em cará­
ter excepcional e exclusivamente para á celebração de convênio 
com órgão ou entidade da administração pública, para a prestação 
de serviços e outras atividades ligadas ao atendimento a crianças 
carentes de zero a seis anos de idade, a adolescentes em situação 
de risco pessoal ou social, ao idoso e a pessoas portadoras de defi­
ciência, ficam dispensadas, até 31 de dezembro de 1994, da apre­
sentação da Certidão Negativa de Débito-CND emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, correspondente à com­
provação de inexistência de débito de que trata o inciso I do art. 47 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2° As entidades registradas no Conselho Nacional de 
Serviço Social oú no Conselho Nacional de Assistência Social de­
vem requerer o seu recadastramento junto ao Conselho Nacional 
de Assistência Social até 31 de março de 1995. 

§ 1°. As entidades que não observarem o disposto no caput 
deste artigo terão seus registros cancelados. 

§ 2° O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, 
por resolução, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação desta lei, os critérios para a realização do recadastra­
mento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo custo para 
as entidades. 

§ 3° às entidades que, por força do Decreto n° 984, de 12 de 
novembro de 1993, tenham apresentado o pedido de recadastra­
mento, até a data de publicação desta lei, será assegurado o direito 
de terem seus pedidos analisados à luz da legislação então vigente 
ou à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme determina 
o § 2° deste artigo, Prevalecendo a situação que beneficiar a enti-
dade requerente. ' 

Art. 3°. O Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS, 
frrmará acordo de cooperação técbica com a ~dação' Legião 
Brasileira de A~sistência-LBA, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
partir da public~ão desta lei, para a execução das atividades rela­
cionadas cqm a recepção, cadastro, análise inicial e parecer técnico 
sobre pedidos de registros e de concessão de Certificado de Enti­
dades de Fins Filantrópicos, para posterior homologação pelo refe­
rido Conselho, até que venham a ser implantados os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Assistência Social. 

Art. 4°. os pedidos de registro protocolizados no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei, serão apre­
ciados pelo Conselho Nacional de Assistência Social de acordo 
com os critérios estabelecidos pela Lei nO 1.493, de 13 de dezem­
bro de 1951. 

Art. 5°. Os pedidos de Certificado de Entidade de Fins Fi­
lantrópicos protocolizados no prazo de até 90 (noventa) dias, a 
partir da publicação desta lei, serão apreciados e decididqs pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social de acordo com os crité-
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rios estabelecidos pelo Decreto n° 752, de 16 de fevereiro de 1993 
e alterações nele introduzidas. 

Art. 6°. O Conselho Nacional de Assistência Social tem o 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei, para, 
em cumprimento ao inciso III do art. 18 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, fixar, por resolução, as normas para a cooces­
são de registro e certificado de fins filantrópicos. 

Art. 7°. O Conselho de Assistência Social tem o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta lei, para re­
gularizar todos os processos pendentes, transferidos à sua compe­
tência em decorrência do art. 33 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro 
del99~ -

Art. 8°. Os pedidos de Regi~tro ou de Certificado de entida­
de de Fins Filantrópicos, formalizados ao Cooselho Nacional de 
Assistência Social, a partir da data de publicação desta lei, deverão 
ser analisados e concluídos no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
resguardando-se, ao interessado, o direito de pedido de reconside-
ração. • 

Art. 9°. Os pedidos de regularização de débito junto ao Ins­
tituto Nacional de Seguro Social-INSS, formulados por entidade 
de que trata o art. 1 ° desta lei, deverão receber parecer conclusivo 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua proto­
colização. 

Art. 10. O Conselho Nacional de Assistência Social e o 
Conselho Nacional de Seguridade Social deverão, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta lei, estabelecer 
as normas para a apresentação de relatórios periódicos e prestação 
de contas das entidades beneficentes, com vistas a reduzir procedi­
mentos burocráticos e custos às entidades beneficentes de assistên-
cia social. _ 

ArL 11. Os Certificados de entidade de Fins Filantrópicos, 
emitidos pelo Conselho Nacional de Serviço Social para as-entida­
des beneficentes de assistência social, filantrópicas e assistência 
social, a que se refere o art. 10 desta lei, que tenham sido emitidos 
até 31 de maio de 1992, têm sua validade prorrogada para 31 de 
dezembro de 1994. 

Art. 12. Ficam convalidadas os atos praticados com base-na 
medida nO 501, de 20 de maio de 1994. 

Art. 13. Revogam-se o Decreto nO 984, de 12 de novembro 
de 1993, o Decreto nO 1.097, de 23 de março de 1994, e todas as 

,disposições em contrário. 
Art 14. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publi­

cação. 
Plenátio do Congresso Nacional, em junho de 1994. - De­

putado Arnado Faria de Sá. 
O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Deputado Ama­

do Faria de Sá, peço a V. Ex' que assine o documento e rubrique 
todas as páginas, porque certamente, esse poderá substituir o outro 
feito por acordo de Liderança. 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Tem V. Ex" a 
palavra. 

O SR. EDUARDO JORGE (pT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, pedi a palavra pela ordem porque o Deputa­
do Arnaldo Faria de Sá a mim se referiu. Quero esclarecer a S. Ex' 
que não lhe fiz nenhuma acusação. Referi-me ao processo porque 
recebi de Assessores dos vários partidos, e do próprio Governo Fe­
deral, dois documentos completamente diferentes: um deles, esse 
que S. Ex" leu agora, composto de quase treze artigos, em três pá­
ginas de documentos acordados; o outro, que teria ido à sanção, é 
um documento de três artigos, composto de meia página, comple­
tamente diferente. 

Disse - e reafrrmo - que isso nunca aconteceu antes! Nunca 
vi isso na Câmara dos Deputados ou no Congresso Nacional! Tra­
ta-se de um precedente gravíssimo. Os acordos sempre forãm fei­
tos, os partidos sempre os cumpriram, e sempre se confiou nos 
funcionários da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, Se 
não se pode conftar nos _acordos, nem nos documentos que os fun- , 
cionários trazem para serem assinados pelos Líderes fICamoS em' 
termos de tramitação legislativa? Esse é o problema. Não acusei A 
ou B: acusei o processo. Reafumo ser necéSsário um inquérito no 
sentido de esclarecer o responsável pelo fato. 

O Deputado Arnaldo Faria de Sá está dizendo que nada teve 
a ver com isso. Então, teria sido a Mesa? Sr. Presidente, se foi a 
Mesa estamos diante de um precedente talvez inédito na história 
do Congresso NaGional. Se alguém na Mesa, em algum momento .. 
trocou o texto das Lideranças, e entregou um outro texto para o 
Relator assinar, isso é gravíssimo. Portanto, Sr. Presidente, mante­
nho a minha proposição inicial. 

Agora, estamos resolvendo a questão formal, e o Deputado 
Arnaldo Faria de Sájá esclareceu que acaba de assinar o texto real 
do acordo. Mas ficam a interrogação, o problema, a dl1vida e a in­
segurança para todos os Deputados e Líderes, que muitas vezes 
discutem de forma acelerada\o texto, porque isso é necessário para 
o processo legislativo, e confiam plenamente nos acordos, na 
Mesa e na honestidade dos funcionários: como ficamos aga:a? 
Será que deveremos conferir letra por letra, vfrgu1a por vfrgula até 
o 11ltimo minuto, na hora de assinar? 

Então, mantenho a minha questão de ordem ao Presidente 
Humberto Lucena: embora esteja resolvido formalmente este caso 
com a assinatura, pelo Relator, do texto real do acordo, creio que 
esse episódio da mudança, da alteração, da substituição, no meio' 
-do caminho, de um texto por outro, para ser assinado de forma 
equivocada, precisa ser devidamente esclarecido, para que se man­
tenha a confiança mlitua, dentro deste Plenário, e também deste 
para com o pessoal da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Deputado 
Eduardo Jorge, a MeSa-não di~tribui pareceres; apenas recebe a 
medida provisória, que ~ distribuída ao pessoal técnico da Casa. 

O SR.---EDUAlIDO --I-ORGE Sr. Presidente, não quero acu­
sar a Mesa, repito. Desejo-apenas que o Congresso se atenha ao 
fato para o devido esclarecimento do episódio, porque em algum 
momento, em alguma passagem, em alguma estação houve a troca' 
do documento. quero saber onde, como e quando ela ocorreu. É 
responsabilidade do Presidente do Coogresso Nacional esclarecer 
isso aos Deputados e Senadores,- para que se restabeleça o cüma de . 
confiansa ~:l1ítua, no Plenário, e deste quanto à própria Mesa. 

E o requerimento que faço a V. Ex·, como Presidente em 
exercício, e ao Presidente Humberto Lucena. 

-O SR. PRESIDENTE (Lucídio Pcrtella) - O requerimento 
de V. Ex" será encaminhado ao Presidente Humberto Lucena, 

0_ SRA. FÁTIMA PELAES - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a ptla­
vra nobre Deputado Elias Murad, que a solicitou antes de V. Exa, 

O SR. ELIAS MURAD (pSDB-MG. Sem revisão do ora­
dor) - Sr. Presidente, sr-s. e Srs. e Deputados, muitos Parlamenta­
res estão inscritos para o perfodo de Breves Comllllicaç&s, Sou o 
sexto e O-Jlobre Deputado Eraldo Trindade é o sétimo inscrito para 
falar nesse período, que é o único espaço que resta a nós, pobres 
mortais, Parlamentares comuns. Entretanto, chegam outros aqui e 
ocupam todo esse espaço. 

Somos controlados rigorosamente nos cinco minutos desti­
nagos a cada Parlamentar, através de processo eletrônico. Então, 
não é possível que, sendo o sexto insçrito, esteja aqui há uma hora 
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aguardando para fazer o meu pronunciamento. De repente, ocu­
pam o nosso espaço na tribuna, e desliga-se o relógio eletrônico. 
Os Líderes e vice-Líderes pedem a palavra para questões de or­
dem, ocupando o período de Breves Comunicações - que, repito, é 
o l1nico que resta a nós, Parlamentares comuns. que não somos Lí­
deres -, e assim ficamos marginalizados até mesmo nesse pequeno 
espaço. 

Então, Sr. Presidente, neste momento, lanço meu pr~sto 
contra esses acontecimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - A Mesa infor­
ma que, quanto à medida provisória encaminhada, será feita a reti­
ficação solicitada. 

- O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - rem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR-SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, para a celeridade dos trabalhos, dese­
jo sugerir que V. Ex· coloque a matéria novamente em votação, 
para evitar qualquer dúvida. A simples correção pode gerar, poste­
riormente, algt!ma dúvida. Portanto, sugiro a V. Ex·. como há 
acordo de todaS-às Lideranças, colocar novamente em votação o 
projeto de lei de conversão, que foi totalmente lido, já que não há 
qualquer empecilho. Assim, evitaremos qualquer dúvida. 

Repito, com a simples correção pode, posteriormente, surgir 
alguma questão. Como há acordo de todas as Lideranças, vamos­
aprovar simbolicamente o projeto de lei de conversão, e_ a situação 
ficará melhor, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Solicito aos Lí­
deres que se prontplciem a r~ito do assunto .. 

O SRA. FATIMA PELAES - Sr. PreSIdente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR" FÁTIMA PELAES (Bloco Parlamentar-AP. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, como Presidente da Comis­
são encarregada de analisar a Medida Provisória nO 501, gostaria 
de tecer algumas considerações. 

Primeiro, ressalto a forma ética com que o Deputado Arnal­
do Faria de Sá conduziu o processo, bem como a gravidade da mu­
dança verificada entre a leitura do parecer de S. Ex' e a sua entrega 
à Mesa. Nós, que participamos de todos os momentos da discussão 
da Medida Provisória n° 501, fruto de amplo debate, ficamos real­
mente preocupados com o fato, porque ele pode abrir um prece­
dente. Compreendemos quando o Deputado Elias Murad diz que o 
l1nico espaço que temos é o período de Breves Comunicações, mas 
esse fato merece que o Congresso o analise, porque conseguimos 
detectar a tempo o erro, - que não sei de quem é, mas, dependendo 
do requerimento do Deputado Eduardo Jorge, poderemos saber de 
onde partiu. 

Essa medida provisória veio para atender às entidades de 
assistência social de forma justa, mas também retirou, de certa for­
ma, todos os poderes do Conselho Nacional de Assistência Social. 

Depois de várias reuniões, conseguimos chegar a um acor­
do quanto ao projeto de lei de conversão, mas este, infelizmente, 
foi completamente- modificado. Por isso, queria registrar minha 
preocupação com esse fato e solicitar que o Congresso Nacional 
procure apurar a responsabilidade pelo ocorrido. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídia Portella) - Solicito aos Srs. 
Líderes que se manifestem a respeito da retificação solicitada pelo 
Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Com a palavra o Líder do PT, Deputado Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presideme, são duas as questões. Primeiro, uma retifica­
ção do que foi votado, o que o,DepútadoJArnaldo Faria de Sá já 
fez e encaminhou. Considero que há, u~ retifi<:ação de redação, 
inclusive rubricada.pelo Deputado. 'A o,lllta ~ que o Congresso pre­
cisa esolarecer-como se deu esse equívoco. 

Essa outra questão é que V. Ex' deve encaminhar ao Sena­
dor Humberto Lucena, para que S. Ex', posteriormente, possa nos 
esclarecer a respeito. ' ., , .' 

O SR. PRESIDENTE~ (Lucídió 'Portella) - Será encami­
nhada a: sOlicitação de V. Ex' 

O SR. GASTONE RIGHI -'Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. ' '" 

O SR. PRESIDENTE (t.ucídio Portella) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. GASTONE RIGID (PLB ''': SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, desejo apenas levantar uma questão de or­
dem sobre esse assunto: é de praxe da Câmara, do Senado Federal 
e dos Tribunais, de todos aqueles que- conqngenciam decisões ou 
legislação, sempre que ocorre um erro UlJI~rial, de fato e até de di­
reito, proceder à retificação. Para isso,é'que existe a Mesa, com 
sua assessoria, o serviço de tipografia, o de revisão etc. Enfim, há 
todo um complexo que se destina a evitar erros, mas, mesmo as­
sim, eles ocorrem. Alguns textos 'às 'vezes são confundidos com 
outros, percebendo-se a existência de um erro material visível. En­
tão, a Presidência traz o caso ao plenário. e é realizada a retifica­
ção com absoluta transparência, como foi feito; dai, estará 
perfeitamente alidida a matéria e não haverá mais nada a mexer. 

A votação foi feita, e a intenção da votação se cumpriu - ou 
seja, o desid.eJi-to que se queria se realizou. Ora, se a votação foi 
feita, se a intm1ção dos legisladores - tanto dos partidos de oposi­
ção quanto dos de<situação, da própria Mesa, dos autores e Relato­
res - se realizou, não há o que se mexer nisso: basta fazer a 
retificação, frente a um erro material, não sendo necessário anular 
a votação para repeti-la. O fato está vencido, superado e proclama­
do. Daí para a frente, o possível é a retificação em virtude de erro 
material, o que sempre poderá acontecer. 

Sr. Presidente, não há informática nem organização perfeita 
que evite a existência de erros materiais. Uma Casa como esta, que 
vota milhares e milhares de dispositivos, haverá sempre de se 
equivocar ou de cometer erros materiais. Portanto, penso que a re­
tificação feita cumpriu, como de praxe, toda a tradição desta Casa 
e que a matéria está esgotada em si mesma. Não há, portanto, nada 
a ser considerado pela Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Desejo que a 
Liderança do PT se manifeste a respeito do assunto. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, já me manifestei exatamente na mesma dire­
ção do Líder do PTB: 1 - está retificado; 2 - mantenho o pedido 
de investigação do processo, que V. Ex' deve encaminhar ao Sena­
dor Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Assim será fei-
to. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela Liderança do PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Estão presentes 
outros Líderes, no momento, a quem solicito se manifestem sobre 
o assunto. 

Tem V. Ex' a palavra 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o Relator da matéria, Deputado Arnaldo 
Faria de Sá, foi muito feliz quando prestou os esclarecimentos de­
vidos. Como há pouco se pronunciou o Deputado Gastone Righi, é 
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prática desta Casa o emprngo das correções redacionais. Não há, 
portantQ, necessidade de votarmos novamente a maSéria. U é as­
sunto vencido, e os esclllreçÍnleptQS d,o Relator for!llll convincen­
tes .. 

. Somos a favor da correção r.edac.ional e apoÍ,ilmOS O pedido 
feito pe-10 nobre Deputad0 Eduardo Jorge, para que haja não uma 
inves,tigaçã.o, mas o acompanhamento minucioso de como se .de­
senvli>welJ P. pr9Cesso que acarretou. toda a discussão havida em 
plen~io .. 

A SRA. RUA CAMATA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pelaord~m. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio PorteHa) ~ Tem a palavra o 
LídeI do PSDB . 

. , O SR. ARTUf< DA TÁVOLA ~ Sr. Presidente, jamais an· 
tes da Deputada Rita ( r.mata. 

A S~. RITA CAMATA - Obripda, Deputado Artur da 
Táv.ola . 

. A SRA. RIT À CAMA. TA (PMDB-ES. Sem revisão da ora­
dora.) - Sr. Presidente, sobre essa matéria, gostaríamos de mani­
festar nossa surpresa por esse equívoco material. Discutimos 
exaustivamente esse projeto de lei de conversão - o Senador Wil­
son Martins ainda era o Relator dessa medida provisória - por en­
tendermos o que ele representava para milhões e milhões· de 
pessoas assistidas pelas entidades sociais. Queremos não só enca­
minhar no sentido de que haja a retificação do erro cometido, mas 
também reiterar o pedido feito pelo Deputado &lllardo Jorge para 
que seja apurado esse equívoco material,.qiJe muda o mérito da 
medida plOvisória - e isso é muito grave. 

Portanto, solicitamos o esclarecimento desse episódio e 
também que seja feita a retificação, pois temos consciência de que 
teria sido aprovado o projeto lido hoje pelo Deputado Arnaldo Fa­
ria de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (I,ucídio Portella) ~ Tem a palavra o 
Líder do PSDB, Deputado AJt,!lr 4a Távola. 

O SR. ARTUR DA TAVOLA (psDB-RJ. Sem revisão do 
orador.) -- Sr. Presidente, o PSDB concorda integralmente com a 
posição adotada neste plenário pelo Líder em exercício do PT, De­
putado Eduardo Jorge, pois há um entendimento de que foi sanada 
a dúvida e de que é necessário apurar as causas desse engano, já 
que um projeto de três artigos acabou ficando com quinze! Assim, 
acompanhamos S. Exa 

SI. Presidente, para que não tenhamos um dia muito dificil 
de votação - como não houve acordo prévio sobre algumas maté­
rias constantes da pauta vamos ter de votar pareceres dados em 
plenário -, solicito à Mesa que faça a seleção de quatro ou cinco 
medidas provisórias cuja votação é inevitável no dia de hoje, em 
relação às quais poderíamos tomar todos os cuidados, e enviasse à 
publicação os projetos de lei de conversão daquelas cujos prazos 
não são necessariamente fatais nesta data, podendo sua votação fi­
car para quarta ou quinta-feira da próxima semana. 

Assim, poderíamos votar projetos de lei de conversão co­
nhecidos, o que daria segurança ao processo e não traria o afogadi­
lho - causador, a meu ver, do problema em pauta. Isso daria plena 
transparência ao processo de votação de uma matéria tão comple­
xa e que tem que ser votada dentro desse prazo, para que o Con­
gresso não seja armal cOnvocado no recesso - o que seria, 
evidentemente, um gasto inútil para a Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nobre Deputa­
do, será feita a retificação solicitada pelo acordo de lideranças. 

O SR. LmERA TO CABOCW - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. ' 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Tem V. Ex" a 
palavra. 

• 
O SR. LmERA TO CABOCW (pDT-SP.);- Sr.Presiden­

te, Sr"" e Srs, Deput.ad0s. em nome do ·PDT também quero deixar 
registrada a nossa perplexi~ ~te o. errO e apoiar a·prCi)posta.do 
Deputado Artur da Távola. , 

R~dendo ao Deputado Gastone.Righi. creio. que. enal' é 
humano. Os en-os pcorrem, segundo os princípios do cálculo. das 
possibilidades. Ma$ nesta Casa sempre se erra para0 mesmo lado., 
O erro sempre prejudica o interesse comum. Isso aconteceu aa Re­
visão Constitucional, por ocasião. da questão ,do pIS-Pasep·e dos 
bancos. Misteriosamente, surgiu uma alterílÇã,o favOIWenslo p.si~­
tema bancário. O prejuízo é sempre contra o bem-comum. E isso 
que estranhamos, porque nos acontecimentos fortuitos não existe 
esse capricho para que as. cois~ a<;onte.çaJll s6 de um lado. 

O SR., FRANCISCO DORNELLES. c.. .~r . .PJegi4ente, 
peço a pelavrapela o~m. , 

O .SR. PRESIDENTE (Luciàio.Portella) ~ Tem V. Ex" a 
palaVJa. 

O SR. ~RANCISCO DORNELLES (pPR-RJ, Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente"querQ dizer. a V. Ex" e a todos os 
Líderes presentes' que a Medida Prov,isória n° 520 foi. amplamente 
debatida, 

Um projeto de lei de conversãO proposto pelo Deputado 
Gilson Machado inclusive já recebeu, após um amplo acordo, a' 
própria rubrica 'do Governo e da Receita Federal. desse modo, pro­
ponho às Lideranças presentes votarmos a Medida Provisória n° 
520. 

O SR. PJU;SIDENTE (Lucídio Portella) - Nobre Deputa­
do Francisco Dornelles, a Medida Provisória nO 520 está na pauta 
de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) ~ Vamos conti­
nuar. Com a palavra 10 nobre Congressista Lourival Freitas. '(pau­
sa.) 

Ausente. 
Tem a palavra o nobre Congressista Elias Murad. 
O SR. ELIAS MURAD (pSDB - MO. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, colegas Congressistas, um dos maiores jor­
nais do Brasil, talvez o de maior circulação no p.aís, fez esta 
semana uma denúncia muito grave: a da produção, por uma multi­
nacional tabaqueira, no Sul do País, de uma variedade de ta1?aco 
que contém o que o jornal chama de "supemicotina", uma nicotina 
em um percentual muito superior àquele encontrado nas varieda­
des connms do tabaco, capaz de provocar uma dependência mais 
intensa e mais rãpida nos seus usuários. 

É interessante observar que há exatamente duas semanas, 
em pronunciamento na Câmara dos Deputados, eu chamava a 
atenção para o problema. A denúncia veiculada pelo jornal brasi­
leiro, que hoje é repetida por quase todos os veiculos de comuni­
cação de massa do nosso País, vem dos Estados Unidos, onde um 
órgão dos mais respeitados, responsável pelo cootrole de drogas e 
de alimentos daquele país, o FDA, Food and Drugs Administra­
tion, confmna a existência desse tabaco cultivado no Brasil. 

A multinacional tabaqueira denunciada, Souza Cruz, nega a 
sua produção. No entanto, tenho em mãos a edição de hoje do re­
ferido jornal, que reproduz um documento do Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial - portanto, documento oficial do Minis­
tério da Agricultura - em que se confirma a denúncia, mostrando 
que há um pedido da Souza Cruz para que esse tabaco, que contém 
exatamente 6,4% de nicotina, pudesse ser licenciado e exportado 
pelo Brasil. O teor normal de nicotina nas variedades comuns de 
tabaco é de 4,2%. Logo, há cerca de 40% a mais nessa variedade 
SVperpotente produzida no Brasil. ~ 

Isso é perfeitamente viável com a tecnologia atual, tanto, 
que alguns países, como o México, por exemplo, têm.pJgdp2idt) 
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híbridos, variedades genéticas da maconha com teor de mc - te­
tra-hidro-canapiol- muito superior àquele da maconha encontrada 
no mercado ilegal de rua dos vários países. 

O que é possível fa21er com a maconha, sem dúvida nenhu­
ma, pode-se fazer com o tabaco. Esta, a minha opinião, pois traba­
lho há quase três décadas nesse setor de drogas de abuso. 

Sr. Presidente, quero cQmúnicar à Casa que, tendo em vista 
a gravidade dessa denúncia, estou encaminhando hoje ao nobre 
Deputado Zaire Rezende, Presidente da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos Deputa­
dos, requerimento solicitando a realização de uma audiência públi­
ca na próxima semana, para que possamos ouvir, primeiro, o 
Presidente da Souza Cruz, ~ ~ltinacional tabaqueira denunciada; 
segundo, o Ministro da Saúdef~, terceiro, o Ministro da Agricultu­
ra. Espero que esse document(i.~eja deferido pelo nobre Parlamen­
tar, para que possamos esclarecer a grave denúncia hoje publicada. 

Sr. Presidente, querq terminar meu pronunciamento lem­
brando a obra Admirável Mundo Novo, best-seller nas décadas 
de 40 e 50, do famoso autor Aldous Huxley, que fala da possibili­
dade do controle da mente humana através de substâncias quími­
cas. E estamos vendo, por receU/es denúncias, não somente na área 
de medicamentos psicotrópico.~., que agem sobre a mente, como 
também na das drogas de ab~sd: .. as chamadas drogas sociais, que é 
possível levar o indivíduo à dependência através de mutações ge­
néticas em produtos fornecidos de maneira às vezes indiscrimina­
da à população. 

Sr. Presidente, deixo ~qui esta denúncia e também a comu­
nicação do encaminhamento,dq;requerimento à Comissão de De­
fesa do consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para que 
possamos esclarecer esse lamentável acontecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Eraldo Trindade. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Cqngressistas, os jornais de hoje tra­
zem notícia a respeito da posiçãÓ assumida pelo Presidente Itamar 
Franco, que pede ao Ministro da Fazenda Rubens Ricupero que 
faça uma vistoria, por amostrage!p, em alguns setores da economia 
e, se for constatado algum abuso, solicite a prisão dos responsá­
veis, antes da vigência do real;nq'próximo dia 1 ° de julho. 

As emissoras de televisã@, ontem, transmitiram matérias 
longas a respeito do assunto e deram conta de que o Presidente da 
República teria, em conversa, Solicitado ao Ministro Rubens Ricu­
pero que tentasse concretizar a prisão de pelo menos três empresá­
rios, a fim de transmitir à Nação o entendimento de que o Governo 
não iria tolerar abusos. 

Não há necessidade de ser economista para saber que os 
preços abusivos estão ocorrendo em todo o País, atingindo funda­
mentalmente os segmentos mais necessitados. A cesta básica pas­
sou a ser um artigo de luxo, em função da própria URV. 

Gostaria de tecer alguns comentários a respeito do que 
ocorreu em Porto Alegre. Lá, segundo noticia um jornal de circu­
lação nacional, os preços de 35 produtos da cesta básica - alimen­
tos, higiene e limpeza - das seis principais redes de supermercados 
gaúchos terão de baixar em até 50%, em virtude de decisão unâni­
me proferida, ontem, pela 2" Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. Foi a primeira grande vitória dos consumi­
dores na Justiça, o que indiretamente favorece a luta do Governo 
contra os abusos de preços. 

O Governo pediu ao Congresso Nacional a aprovação da lei 
antitruste exatamente com a fmalidade de coibir os abusos. Quere­
mos que essa lei seja realmente aplicada, porque sabemos - um 
Parlamentar, ontem, na defesa de um colega submetido a processo 
de cassação do mandato, chegou a dizer que a imprensa é o grande 

poder deste País, mas eu discordo - (' o o grande poder, no Brasil, 
são os empresários, especialmente os que somente pensam no lu­
cro e já prenunciam uma inflação de 5% ao mês a partir do lança­
mento do real- o que vai, naturalmente, forçar o Sr. Presidente da 
República a buscar na Justiça o cumprimento da lei. É preciso 
prender, Sr. Presidente, não apenas três empresários, mas todos os 
que estão pretendendo deturpar o plano econômico, pois a socie­
dade brasileira já não agüenta mais es~'? processo inflacionário 
crescente e o povo, de norte a sul deste País; está morrendo de 
fome. 

É preciso que as autoridades a,iam, e que o Presidente da 
República solicite ao Ministro Ricupero não a prisão de somente 
três empresários, mas sim a de todos aqueles que estão abusiva­
mente remarcando preços e cobrando juros escorchantes antes do 
lançamento do real. 

Durante o discurso do Sr. Eraldo Trindade, o Sr. 
Lucídio Portella deixa a cadej,'c da presidência, que é 
~cupada pelo Sr. Adylson Motta, 1° Vice-Presidente. 

O SR. WILSON MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a V. Ex" a 
palavra. 

O SR. WILSON MÜLLER (pDT - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, com relação à Medida Provisória n° 501 
- V. Ex· não estava presidindo os trabalhos - ocorre que aqui foi 
aprovado um texto e chegou ao Palácio do Planalto outro texto al­
terado. Essa matéria muito tem a ver com a Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito do Orçamento. 

Essa medida provisória dispunha sobre as verbas que as en­
tidades sem fms lucrativos teriam direito a receber. 

No trajeto entre o ,Congresso e o gabinete presidencial, a 
medida provisória, o projeto de conversão foi alterado, falsificado. 

Portanto, com a devida vênia de V. Ex·, temos de ter muito 
cuidado, porque as Comissões Especiais que tratam das medidas 
provisórias não se têm reunido. Então, os relatórios têm sido feitos 
de uma forma não muito criteriosa, sem uma responsabilidade ab­
solutamente defmida. 

Requeiro a V. Ex· - e outros Parlamentares já o fizeram -
que este fato seja apurado com profundidade. Como se não bastas­
se o que temos passado, constatamos que um documento votado e 
aprovado nesta Casa chegou ao Presidente da República adultera­
do ou falsificado. 

O SR., PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 
de qualquer forma, vai determinar que sejam adotadas providên­
cias no sentido de que seja esclarecido o assunto, já que não pode 
pairar qualquer dúvida sobre a lisura do procedimento da Mesa. 

O SR. WILSON MÜLLER - Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex· a pa-
lavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, sf"'l e Srs. Cmgressistas, a pretex­
to de colaborar com a Mesa, vou tentar esclareCe!; o que foi 
argüido pelo Deputado Wilson Müller. 

Na sessão do Congresso Nacional de quarta-feira passada, 
diversas medidas provisórias foram aprovadas, por um grande 
acordo das Lideranças. Fui designado Relator de plenário da Me­
dida Provisória nO 501. Como acompanhei o acordo, li apenas o 
enunciado e a conclusão da medida provisória Não li, na íntegra, 
o texto resultante do acordo estabelecido. 
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· . APós a leituia. um funcionário da Mesa me procurou, pe­
dindo que eu subscrevesse o relatório, e eu o fiz. Posteriormente, 
vim .. s,aber. qu~ ~ relafório, ba:v~à I!ic;to preparado pela Assessoria 
Técnica: No dia. seglliJite, c\l~~ a minha atençao para o fato 
de que, o texto que seria envi~ à sanção d,o PÍesidente da Repli­
blica era diferente do texto.acordado. 

• 'Hoje; em p1enãrio, tilÍ na íntegra o texto resúltante do acor­
do, e j, fqrpm Cfsclareci~ ,todas 81J dúvidas. N"'ao houve fraude, 
má-fé'ou má intenção. Diante da celéridade doS trabalhos, em ra­
zão da proximidade dQ Ié~. do,s ,trabalhos legislativos deste se­
mestre, . reskll;l uma dúvida dé SOJÍ)emos im~cia, que já foi 
esclareCida totalmente. ' o • o • , , 

o ., Jp.çl~iye, ~*i, de ~ge~ à Mesa a leitura integral não 
apenas do parecer,.~ t(i.lp.bém d!l n;tedida proviS~a, com todos 
os seus' artigos. Realmente, paira alguma dúvida, porque inicial­
mente'CÍ;i;e projeto de conversão tem apenas dois~gos: o art. 3°, 
da C9Ijlvalidaçá9, ~ ? ~. 4°, dá entra& em vigor da1ei. O do acor­
do é. ~ 1IJq)1o e f9i relidO na hltegra, em plenário. E, segundo 
decisão do Presidente, dada Iqlteriorniente. com manifestação am-
pla de todas as Lideranças, é o que eleve prevaleCer. o 

o SR. 'WILSON'MÜLLER..,. Sr. Presidente, peço a pala-
vraPe~~tP: , , ,. , :' , 

· O.8R. PR,ESID~T~ (Adylson Motta) - Tem V. Ex· a pa-
lavra. ,. , ' 

.. '0 SR. WILSON MÜLLER (pDT - SR. Sem revisão do 
orm.)":' Sr. Presidente, na verdade, ficou peréeitamente eSclare­
ci~ a'qu~tão .. ~ o que tem ocorrido com freqüência cada vez 
maior, diante da falta de realização de reuniões 'e de elaboração 
dos pareceres nas Comissões, é que ,na hora de se' votar é feito um 
relatório às pressas e designado um Parlaníentar para ser Relator. 

,Jn~gp a y. ex·:qiJem rediSiu aquele texto que foi enviado 
ao P~~io do ,Pl8natto. Sugiro que se faça uma verificação rápida 
no contputado.r, para sabermos quem redigiu aquele texto adultera­
do. O Deputado Arnaldo Faria de Sá apenas assinou o que a Mesa 
lhe entregou. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Fui informado de 
que foi a Assessoria do Senado. De qualquer forma, é um fato la­
mentável, que não pode ocorrer. A responsabilidade pélo docu­
meutq é de quem o ~ssinou. Evidentemente, não se caracterizou 
má-fé, $egundo informações - e temos que aceitá-los - do Deputa­
do Áinaldo Faria de Sá. Entretanto, a Mesa faz um apelo' aos Srs. 
Parlamentares para que sejam mais cautelosos na hora em que as­
sinarem documentos que serão encaminhados à Mesa, para que fa-
teis como esse não se repitaril. • 

. Perdoe-~ o Deputado Arnaldo Falia deSá, mas, no mo­
mento em que há a assinatura do Deputádo, este é o responsável 

, pelo documento; 
De' qualquer forma, a Mesa aceita as explicações e entende 

que não se caracteriza qualquer má-fé. Já determinamos que sejam 
adotadas certas cautelas, para que isso não volte a ocorrer. 

o '0 'SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

• O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex· a pa-
lavra. , I 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, assumo a responsabilidade da as­
sinatura do documento, mas na verdade deveria haver um 
relacionamento entre a Mesa do Congresso Nacional e as Lideran­
ças Parlamentares. 

Após a leitura do enunciado, entreguei o parecer, como é 
normal. Um funcionário, que conheço e sei que faz parte da Mesa 
- inclusive está ao lado de V. Ex· trouxe o parecer para ser ássina­
do. Não iria acompanhar ipsis litteris o documento, para me certi-

ficar ,se poderia ou não subscrevê-lo. Entendi que era à dOCllmento 
do acordo. Todos nóS fazemos isso. , 

É lamentável que o Presidente da Mesa, neste' inStante, 
queira transferir a responsabilidade para este Parlamentar. ' 

A SRA. BETH AZIZE - Sr. Presidente. peço à palavra 
pela ordem. . , 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta):'" Tem V. Ex' a pa-
lavra. ' , 

A SRA. BETH AZIZE (pDT - AM. Sem revisão 'da 'ora·' 
dora.) - Sr. Presidente, temos uma extensa Ordem, do (>ía, ~ Já'pas-' 
sa do meio-dia. Por isso, solicito a V. Ex' que chame ao plenário 
os Líderes de partidos ou os seus representantes, p6rqúe .exis!em 
algumas medidas provisórias para serem votadas; já que bÓ/ive' 
acordo. Inclusive, existe um requerimento. solici~do a vótàç}o 
imediaia das médidas provisórias que têm acordo detados os par­
tidos. . ' 

Peço a V. Ex· que inicie a Ordem do Dia. colocando em vo· 
lação essas medidas provisórias que têm acordô. Estamós aqúi 
desde às 10 horas da manhã, fazendo não sei o quê. 'Se as Lideran­
ças já se entenderam sobre as medidas próvisóriasque oovem ser 
votadas, que se inicie agora a votação, deixando para outra sessão' 
a votação daquelas medidas em que não houve acordo ... 

Já existe um requerimento solicitando a votação imediata' 
dessas matérias, e outro, inclusive, solicitando a inversão da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -' A Présidência 
comunica que ainda não há número para votação, mas vamo~ pas-
sar à discussão das medidas. ' 

Antes, quero dizer que, com relação a esse fato que foi le­
vantado, a Presidência determinou que todo parecer apresentado 
em plenário deverá ser lido na íntegra, rubricado por quem o ler. 
para depois ser encaminhado à Mesa, evitando-se assim qualquer 
transtorno, qualquer mal-entendido. 

A Presidência tem ainda a satisfação de comunicar que se 
encontram presentes no plenário alunos da Escola Superior de 
Guerra, que, como parte de seu programa, estão visitando o Con­
gresso Nacional. Estiveram em audiência com o Presidente das 
duas Casas. Estão visitando o plenário da Câmara e depois visita­
rão o plenário do Senado Federal. 

A Presidência manifesta sua satisfação em recebê-los aqui 
neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Com a palavra o 
nobre Congressista Jesus Tajra. 

O SR. JESUS T AJRA (Bloco Parlamentar - PI) - Sr. Pre­
sidente, S~ e Srs. Congressistas a Folha de S. Paulo, em matéria 
assinada pelo jomalista Gilberto Dimenstein, sob o título ''Explode 
Mortalidade Infantil no Nordeste", apresenta a face negra desse 
quadro social em que vive o Nordeste brasileiro, especíalmente, e 
o Brasil, de um modo geral. 

Tal matéria traz a informação de um crescimento assustador 
da mortalidade infantil no primeiro trimestre deste ano em relação 
ao ano passado. O Ceará registrou um aumento de 54%; o Rio 
Grande do Norte, de 74%; a Paraíba, de 56%; Alagoas, de 45%. 
Wle, por sinal, apresenta o maior índice de mortalidade infantil, 

t
74 crianças por mil, enquanto o Piauí teve uma pálida melhoria. 
om uma redução de 2%. 

A reportagem revela, acima de tudo, total descaso com o ser 
umano, com as crianças, com o cidadão brasileiro, de um modo 

geral, que sofre sobretudo com a falta de alimentação. Essa gente 
vive em estado de miséria, sem que haja uma providência enérgica 
por parte do Governo Federal e dos Govemos Estaduais. 

Todos sa~os que alimentação, vestuário e habitação COT­

respondem às ne<:Jessidades primárias do ser humano. O ser huma­
no mal alimentadb não produz, não tem condições de enfrentar o 
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trabalho, não tem condições de estudar. Neste nosso Brasil se des- mesmo, são milhares e milhares 'as famíliílS'bráSileiraS que'PIi'ci! . 
tinam verbas vultosíssimas à educação - 18% do Orçamento da , sam recorrer à escola particular. ' , " ' 
União e 25% dos orçamentos estaduais e municipais, Esse dinhei- Era este o meu registro.' . 
ro é triturado, sem o correspondente resultado, Sabemos que o en- O SR. PRESIpENTE (~~y~~ 'Mótta) :.:çoncydó ~ j;álà-
sino p'Úblico brasileiro está falido. Daí estarmos venâo o vra ào nobre Congressista Arnaldo Faria de Sá. (pausa.) 
crescimento vertiginoso da escola particular no País. Tudo' isso, Sr. Ausente. . 
Presidente, é porque no País não se dá importância à nutrição, ,qUe O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidellte, peço 
deveria ser a prioridade n'Úmero 1 para termos um povo sadio e, a palavra pela ordem: ' , "I 1 " " 

conseqüentemente, termos educação e sa'Úde adequadas, sem o que' O SR. PRESIDENTE (Adylson Mohà)":' Tem v. Ex- a pg-
continuaremos assistindo a esse quadro de terror em nosso País. lavra. "," I. " .' ',. '" 

Espero, Sr. Presidente, que o Governo Federal - Já que o, O SR. FRÁNCISCO DÓRNELIJES (PPR - RJ. Sem'revi-
Presidente Itamar Franco, ao tomar conhecimento de Public~ção são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Siso Congressistas: o Supre~ 
feita pela CNBB, procurou resultados oficiais - passe a adotar pro- mo Tribunal Federal, na sessão de ontem,' declaÍoo" á 
vidências enérgicas nesse ,syntido, iniciando esse trabalho. O País' inconstitucionalidade 'da MecÍi~ ~civisÓri!l ~:ri0 ,5~4, báixáda' pelo 
necessita, urgentemente, de uma reforma agrária; não uma reforma' Governo, que não sabia e não conhecia o assunto qu~ estava sendo' 
agrária com base na caneta, simplesmente distribuindá-se terras. ' tratado.' Prevalecendo a medida provi~ória, iríamos fechár todaS 'ai; 

I 1 I i 'I 

Precisamos de uma reforma agrária nacional, baseada num fulcro escolas privadas dó Brasil, começando pelas religiosas. . . 
essencial, que é o da agrovila, para permitir.que o homem do cam- ' O Poder Executivo tem ,tido a ~~ ,int:eliciàade; nós *lü~ 
po tenha oportunidade de produzir, de ter uma vida social salutar, mos meses, com relação à tomada de decisões. Em ~iro lugar, 
de dar condições essenciais de vida para sua família. Com uma re- ,assinou uma série ÇJe vetos à Leí de Lii:itaçãO, votada pelQ Cón­
forma agrária assim, este País tão grande sairá dos limites de 70 gres~o, que em nada, colaboroú para melhorar o 'seu texto; em se:" 
milhões de toneladas de produção de grãos para 150 milhões, Ha- gundo lugar, fez grande pressãO pàia' que' fosse votada a 'Lei 
vendo fartura neste País, o povo não continuará passando fome. Gestapo", ou seja, aqu~la lei anti~ste q~e ~u. ap. Çoverno PQde'-

Impõe-se, Sr. Presidente, medidas enérgicas, não apenas es- res para ptender, irivadir e ele mesmo julgar seus atos. E agora ten­
sas que ficam no papel, nos discursos e na promoção através da tava, com uma medida provi!>ória que nem mesmp os alunós 
mídia. Preocupa-nos muito esse quadro. Esperamos que isso sirva desej~vam, forçar ;uma ~ituação totalmente incompatível com a 
de ponto de partida para uma tomada de posição. realidade econômica do País. .,.. I , 

Era o que tinha a dizer. No momento em que o,Supremo Tribunal Federal declarou' 
A SRA. SANDRA STARLING - Sr. Presidente, peço a essa inconstitucionalidade, o Congresso tem obrigação de fazer 

palavra pela ordem. correções nessa medida. Temos a sorte de ter como Relator o De-
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa- putado Paes Landim, um dos Congressistas'mais 'co.ten~s e' 

lavra. dedicados do Congresso, a quem faço um aI?elo no senti~ ~ q~C?, 
A SRA. SANDRA ST ARLING (PT -MG. Sem revisão da ?aseado na dec~ão do Supremo Trib~ Federal, seja feito o pro­

oradora.) - Sr. Presidente, quero lamentar que esta Casa não tenha Jeto de conversa0, num ~plo entendimento, que atenda aos mte-
. - d d' resses tanto das escolas pnvadas como de todos os alunos. cumprIdo, nesta manha, com um os seus everes mlUS prementes. E tinh diz S Pr siden 

Não houve quorum para a efetivação da reunião da Comissão ra o que a a er, r. e 1. te. ., 
Mista Especial designada a examinar a Medida Provisória nO 524, O SR. LOURIVAL FREITAS - Sr. PreSIdente, ,peço a pa-

tr ta das al'dade I S' ti' t lavra pela ordem. que. a mens I s esco ares. ~ es veram presen es o O SR PRESIDENTE (Ad 1 Mo) _ ~ V E _ _ 
PreSIdente, o Relator e esta Deputada. MlUS uma vez o Congresso I' Y son tta em. x a pa 
Nacional deixa em desass~sego a f~ia brasileira. Nã? apenas avra. O SR LOURIVAL FREITAS (PT AP S ,- do 
os estudantes, como também seus plUS, encontram-se hOje no so- '. S rI3 r. . em reV1Sao 
frimento de ver as mensalidades escolares urvizadas muito acima or~dor.) - Sr: PreSIdente, . r e S~. CongreSSI.S~, o Planp Econô-. 
daquele critério que foi utilizado pelos salários. mIco. que está sc:ndo ve~dido à SOCIedade brasileIra como u~ V?~-

. . . . . dadeIra salvaçao nacIonal, na verdade, traz ConsequênClas 
Essas mensalIdades Já haVIam. SI~O elevadas de maneIra gravíssimas, assim como trouxeram tantos outros plano assacados 

brutal. no [mal do ano passado e nos pr1meIrOS meses deste ano. contra o povo brasileiro: 
Com a decisão do Supremo Tribunal Federal, declarando a Não queremos tirar nenhum mérito do Plano. Ele tem al-

inconstitucionalidade da medida provisória, as famílias se encon- guns pontos positivos, como a indexação dos salários à URV, o 
tram desassistidas ou entregues às regras da Lei nO 8.170. que amenizou um pouco as perdas salariais ocorridas nesses quase 

Quero, também, registrar que para tentar suprir esta falha - 30 anos de arrocho salarial. Aliás, todos os Governos passados 
e é possível que isso seja feito - o Presidente e o Relator da Co- combatiam a inflação simplesmente arrochando os salários e libe­
missão acordaram em convocar uma reunião de Lideranças, na ter- rando os preços, fazendo vista grossa ao sistema bancário, que 
ça-feira pela manhã, a 11m de encontrarmos uma fórmula de sempre se beneficiou dessa onda inflacionária. 
consenso para a apresentação de um projeto de conversão no ple- Re[Iro-me, Sr. Presidente, também à questão salarial, que é 
nário do Congresso Nacional. Por sugestão minha, acatada pelo gravíssima. Ontem estiveram nesta Casa quatro Ministros, que se 
~~si~enu:, r~alizaremos, na próxima terça-fen:a à_ tarde, u~ au- mostraram quase irredutíveis, até contrariando a intenção do Presi­
diencla publica com representantes das assoclaçoes de plUS, do dente de - S. Ex' já tinha prometido - até o [mal do ft1J.O melhorar 
~ovimento .estudantil ~, evidentemente, também, dos educan~- o nível salarial dos trabalhadores, principalmente daqueles que ga­
nos. Cumpnremos, asS1m, o papel que cabe ao Congresso NaClO- nham um salário mínimo. Ainda não me estou referindo à situação 
nal de legislar sobre tema tão relevante para o nosso País. gravíssima, calamitosa, dos servidores p'Úblicos, civis e militares, 

Como disse o Deputado Jesus Tajra, que me precedeu, o en- que estão sofrendo o que não sofreram em nenhum momento da 
sino p'Úblico no Brasil não tem as verbas necessárias para o atendi- sua vida. E o Govérno, simplesmente no intuito de combater a in­
mento obrigatório determinado pela Constituição Federal. Por isso fiação, mais uma. vez, como nos outros planos, elegeu os assalaria-
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doa e os servidores públicos civis e militares, que estão aí para tes­
CCmunhar, como os grandes responsáveis por esse descalabro infla­
cioo6rio. Não, é sllCrifIcando ainda mais aqueles que não podem 
pagar,.aque1es que já flram slICrlfIcados durante toda a vida, que o 
Governo vai combater esse mal. 

E o jomalista Gilberto Dimenstein, na sua reportagem de 
QIltem, retrata muito bem a CQIlseqfiência desse desastre que é a 
poll~a social do Governo, a política de distribuição, que não exis­
lo, c a falta de preocupação com o quadro de desagregação social e 
do alutramento da pobreza. 

No Nlrdeste explode o índice de mortalidade infantil. E 
para reIOlver esse problema não adiantam programas de solidarie­
dade. programas contra a fome e outras coisas nesse sentido, se 
Pio tivermos a preocupação primeira de combater o mal grave, 
que é a péssima distribuição de rendas no País. 

Portanto, nos Estados que se consideram os arautos da mo­
dernidade, como o Ceará, que é governado há quase oito anos pelo 
put,ido que diz que vai trazer a modernidade para o Brasil, mas a 
modeniidade que se prega lá não está preocupada com a qualidade 
do vida do cidadio, que deve ser a primeira preocupação de qual­
quer plano, de qualquer Governo - a mortalidade infantil cresceu 
54%; em Alagoas, 45%; na Par81ôa, 56%, etc. 

Entio, aí está a insensibilidade dessas políticas neoliberais, 
que apenas pensam no balanço do País, das empresas, no lucro, no 
resultado, nia tendo a mínima preocupação com a qualidade de 
vida do povo, principalmente daqueles que estão totalmente de­
samparados, rrem nenhum abrigo, nenhuma política ou preocupa­
çio do Governo. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pera uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra o 
nobre-€ongressista Carlos Sant' Anna. 

O SR. CARLOS SANT' ANN A (pP - BA. Sem revisão do 
crador.) - Sr. Presidente, se o Supremo Tribunal Federal conside­
rou liminarmente inconstitucionais .vários dos principais artigos da 
Medida Provisória nO 524, que diz respeito às mensalidades esco­
lares, entendo, e faço a questão de ordem, que não cabe nenhum 
projeto de CQIlversão. Nem mesmo a Comissão Mista que analisa a 
medida pode-se reunir enquanto o Tribunal não apreciar o mérito 
da qucstio, porque apenas decidiu liminarmente. Ou seja, nada se 
decide enquanto o Tribunal não julgar a questão em definitivo. 

Se o Tribunal mantiver, como tudo indica, a inconstitucio­
nalidade, não cabe medida de conversão do Congresso, que não 
Iove a iniciativa da medida provisória. Cabe, sim, ao Executivo re­
tirar a mensagem, que é inconstitucirnal e enviar outra, evidente­
mente expungidas as questões da inconstitucionalidade flagradas 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

Se o Coogresso NlICional quiser interferir, em meu enten­
der. deverá faze-lo através de lei própria, de autoria de um Parla­
mentar que mereça o apoio das Lideranças, em regime de 
urg8Dcia, solicitaçio pelas Lideranças, para que se aprove então 
algo a respeito do mérito. Não cabe ao Congresso Nacional pegar 
• Medida Provisória n° 524, considerada inconstitucional, e tentar, 
através de uma medida de conversão, corrigi-la. Isto é iniciativa do 
"Poder Executivo, através do projeto de crnversão, escoimando-a 
de inconstitucirnalidade. 

De modo que as minhas ponderações são essas. Não espero 
resposta imediata. Elas são feitas para reflexão da Mesa do Con­
,greuo Nacirnal, no sentido de que é preciso aguardar a decisão 
defmitiva. Se o Congresso quiser tomar alguma iniciativa, que co­
nheça projetos de lei que estão correndo na Casa sobre as mensali­
dades escolares. Ê preciso, evidentemente, obter-se o consenso 
sobre esses projetos. 

o SR. PRESIDENTE. (Adylson" Motta) - A Presidência 
comunica ao nobre Deputado que o Supremo não declarou a in­
constitucionalidade de todos os artigos. Cabe à Comissão Mista 
ex8lllÍnar o aspecto da crnstitucionalidade ou não. psta" medida 
será apreciada preliminarmente pela Comissão Mista, que se defi; 
nirá sobre esses aspectos levantados pelo eminente Deputado. E 
uma das atribuições da Comissão Mista. . " 

O SR. CARLOS SANP ANN A - Sr. Presidente, não pos-
so dialogar com a Mesa. " . , . ., . , 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Foram alguns ar-
tigos, nobre Deputado. . 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Quase todos, menos 
dois. 

O SR. PRESIDENTE (AdylsOll'Motta) - Mas, de qualquer 
forma, a Comissão Mista encarregada de ex8lllÍnar'a matéria dará 
o parecer sobre o assunto. 

O SR. GASTONE RIGHI - Sr.·Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson "Motta) ~ Tem V'. Ex' a pa-
lavra. . 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB.- SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, antes que,V. Ex' encerre o penodo destina­
do ao Pequeno Expediente e abra a Ordem do Dia, desejo pedir 
uma informação fundamental para a orientação dos trabalhos: qual 
é o número de Congressistas presentes na Casa, 'segundo as infor-
mações da portaria? . 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Estão na Casa 
161 Deputados e 34 Senadores, o que garante o prosseguimento da 
sessão. Não há quorum para deliberação. Vamos entrar na Ordem 
do Dia apenas para discutir, nada podehdó deliberar. 

O SR. GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, agradeço a V. 
Ex' a informação. Era apenas para esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Crn~ssista Basílio Villani.' 

O SR. BASÍLIO VILLANI (pPR - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Congressistas, venho a esta tri­
buna para informar um fato bastante auspicioso: nós que defende­
mos os nossos Municípios, que nos declaramos Deputados 
municipalistas, que nos preocupamos com a difícil situação que 
atravessam os nossos Municípios, há aproximadamente trinta dias, 
juntamente com os Srs. Prefeitos, fomos atendidos, em audiência, 
pelo Sr. Ministro Rubens Ricupero, no Ministério da Fazenda; 
hoje venho a esta Casa dizer que a reivindicação dos nossQS Pre­
feitos foi atendida, e já se encontra em andamento, com a assinatu­
ra do Sr. Ministro Rubens Ricupero, um trabalho muito 
competente do Sr. Secretário Murilo Portugal. Temos o orgulho de 
dizer que fomos atendidos, uma vez que está no Ministério do Pla­
nejamento, aguardando despacho para envio a esta Casa, mensa­
gem que garautirá às nossas Prefeituras, excluídas as capitais, uma 
bonificação baseada no percentual do Fundo de Participação dos 
Municípios, tendo em vista as respectivas populações. . 

Acredito que esta informação vem ao encontro das aspira­
ções dos nossos Prefeitos, que têm sofrido com o pagamento em 
cruzeiros reais do Fundo de Participação, pois as folhas de paga­
mento são emitidas em URV. Já na próxima semana deveremos 
votar a mensagem encaminhada pelo Sr. Ministro Rubens Ricupe­
ro, que aguarda apenas a assinatura de seu colega Ministro Beni 
Veras para remetê-la à Casa. Trata-se de notícia importante. Os 
Prefeitos brasileiros terão amenizadas as suas difIculdades, uma 
vez que todos os Municípios serão atendidos com a bonifIcação 
sobre o Fundo de Participação. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Tilden Santiago. 
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o SR. TlLDEN SANTIAGO (PT - MG. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Congressistas, o 
CRENMG - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Minas Gerais, acaba de empossar mais de cem ins­
petores, que vão trabalhar pelo interior do Estado. prestando servi­
ço aos colegas de categoria e à sociedade mineira. 

Tive a alegria de participar daquele ato de posse na bela 
sede do CRENMG, localizada ao lado da Assembléia Legislativa, 
alegria essa ampliada pela amiúde e pela caminhada de luta que 
me liga ao presidente daquela entidade, o Engenheiro Elétrico Au­
gusto Drummond, e a alguns inspetores empossados, entre eles 
Eliana Soares Nogueira, Engenheira Civil, Regis Kersul e Pedro 
Emílio Gomes, também da área de engenharia civil, os três de 
Pouso Alegre, no Sul de Minas. 

Resolvi, Sr. Presidente, registrar nos Anais do Congresso 
Nacional esse fato pelo significado dos gestos e palavras expendi­
dos naquela festiva sessão plenária, na ocasião da posse dos novos 
Inspetores do CRENMG. Vai aqui o meu testemunho, e que, atra­
vés do programa "A Voz do Brasil", essa boa nova chegue a mi­
lhares de brasileiros como exemplo de construção da democracia 
no seio de nossa sociedade civil, em nossas entidades de classe. 

Ressalte-se, em primeiro lugar, o empenho de Augusto 
Drummond e seus companheiros de Conselho em realizar eleições 
democráticas em todas as regiões de Minas, quando a praxe ante­
rior era a pura e simples nomeação dos inspetores, de cima para 
baixo. Isso mexeu com a categoria de engenheiros e técnicos mi­
neiros, possibilitando uma grande mobilização e participação das 
bases. 

Aliás, Sr"" e Srs. Parlamentares, essas eleições de Inspetores 
do CRENMG ficarão na história da entidade como iniciativa pio­
neira e como primeiro fruto da entrada de uma nova direção no 
Conselho, liderada por Augusto Drummond. 

De vários pronunciamentç>s feitos, ficou claro que o 
CRENMG tem agora vontade determinada de se relacionar com 
profissionais e empresas, buscando atender suas necessidades sem 
perder de vista o conjunto da sociedade. Foi proclamado o firme 
repúdio pelas práticas corporativistas e sobretudo pelo fato vergo­
nhoso de empresas terem sido instrumento de interesses pessoais 
ou de deslavada corrupção, como ficou demonstrado, ultimamen­
te, através do Movimento da Ética na Política. 

A opinião pública em Minas, Srs. Parlamentares, agora não 
vai mais considerar o ostensivo prédio do CRENMG como um 
elefante branco que deixa centenas de profissionais desemprega­
dos. Saberá que ali está uma direção disposta a lutar, prolongada 
no Estado, por mais de cem inspetores, mobilizando as bases, com 
os olhos voltados para o bem comum, para Minas, para o Brasil. 

Fica a minha homenagem ao CRENMG, a seus dirigentes, 
a Augusto Drummond, e às cidadãs e cidadãos que a entidade con­
grega. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Virmondes Cruvinel. 

O SR. VIRMONDES CRUVINEL (pMDB - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Congres­
sistas, no atual momento' econômico é inquestionaveImente 
importante privilegiar importações para que haja concorrência, já 
que os preços dos produtos produzidos no País foram exorbitante­
mente majorados. 

Essa situação ocorre principalmente nos setores oligopoli­
zados, que ditam preços a seu bel-prazer, pouco lhes importando o 
País e sua população. 

Também a importação de produtos usados é de relevância 
nesse contexto, mas, nesse caso, sempre deve ser preservado o in-

teres se do consumidor e dos fabricantes nacionais que não estejam 
praticando preços abusivos. 

De fato, se a importação de mercadorias novas e usadas for 
liberada sem critérios, é evidente que a conseqüência, a exemplo 
do que ocorreu na Argentina, será a destruição da indóstria nacio­
nal e o desemprego, associados a nova recessão. 

Nesse contexto, afigura-se-nos da maior importância o Pro­
jeto de Lei nO 4.109, de 1993, que regula a importação de bens 
usados, vedando a de câmaras de ar e pneus usados. 

É que, em vários pontos do País, vem havendo indiscrimi­
nada importação de câmaras e pneus de segunda mão, tanto dos 
Estados Unidos quanto da Europa. Esses produtos, considerados 
como sucata nos países de origem, aqui são comercializados como 
"seminovos", o que, além de iludir o consumidor, configura evi­
dente concorrência desleal com os similares brasileiros novos. 

Essa situação, é preciso ressaltar, não causa prejuizos ape­
nas ao comérció e a indústria do ramo, mas também às fmanças 
públicas, porquanto na venda dos produtos usados importados não 
se recolhe o ICMS. 

Além disso, cumpre assinalar que, em conformidade com a 
Convenção da Basiléia, adotada a partir de 22 de março de 1989 e 
regulada pelo Decreto nO 875, de 1° de julho de 1993, é proibida a 
importação das aludidas sucatas, consideradas rejeitos perigosos, 
não recicláveis e não biodegradãveis. 

Por isso, Sr. Presidente, desejamos, desta tribuna, expressar 
nosso integral apoio ao Projeto de Lei n° 4.109, de 1993, esperan­
do que, com a aprovação e sanção dessa propositura, a reportada 
situação seja solucionada. 

Era o que tínhamos a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adilson Motta) - Coo.cedo a pala­

vra ao nobre Congressista Paulo Rocha. 
O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Prontmcia o seguinte 

discurso.) - SI. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, só mesmo a 
coragem mantém viva a vocação dos professores paraenses! Se na 
Capital do Estado cada mestre vive o seu infemo, no interior os 
professores chegam ao desespero. Salários baixos e congelados, 
trabalho duro e massacrante em escolas precárias, onde faltam até 
mesmo os materiais básicos de ensino, eis o quadro negro enfren­
tado pelos professores do Pará, que em quase nada difere do verifi­
cado no resto do País. 

Às vezes perguntamos: por que a educação é tão desprezada 
em nosso País? Algo tem de ser feito para mudar essa situação. Os 
professores, principalmente os paraenses, vivem hoje uma realida­
de cheia de tensões e desentendimentos com o Governo estadual. 
Parece até que o poder público quer esmagar essa categoria que 
tanto enobrece a humanidade, enquanto corrupção, injustiça, vio­
lência e falta de vergonha espalham-se por toda parte na adminis­
tração pública. 

O ensino na rede pública vive sem rumo e destino em Mu­
nicípios como PorteI, Oriximiná, Santarém, Prainha, Altamira e 
Viseu, entre tantos outros; principal reivindicação, hoje, é corrigir 
o abandono em que vive a educação no Pará. 

Mas, pudera, Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Deputados: de uma 
lista de 120 países, o Banco Mundial classifica o Brasil em 74° lu­
gar em termos de educação. E, pior ainda, em documento, assinala 
uma das "contribuições" do ex-Ministro da Fazenda, Fernando 
Henrique Cardoso, para manter o nosso povo na ignorância: o 
Congresso Nacional aprovou, na revisão constitucional, o projeto 
de Fundo de Emergência, que suspende o repasse de, no mínimo, 
18% dos impostos arrecadados para a educação, dos quais SO% se­
riam destinados a eliminar o analfabetismo. 
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Ora, como disse recentemente o escritor Frei Boto, tivesse o 
povo do sertão da Bahia úm pouco mais de instrução, Joio Alves 
não teria sido reeleito Deputado Federal ao longo de 34 anos, nem 
roubado US$ 52 milhões do Orçamento dà Nação. 

Fica a impressão de que isso pouco importa para. OI homens 
pliblicos. Há no Brasil 32 milhões de famintos e 20 milhões de 
pessoas entre o subemprego e o desemprego, o que já mostra a fal­
ta de apetite de nossos governantes pelaS oausas popul~s. 

Os trabalhadores paraenses, principalmente os professores, 
já não suportam mais o amargor de tanto desmando patrocinado 
por leis injustas que discriminam, que dão poder aos mais fortes, 
que exploram os pobres e sempre estão a serviço dos que ~m di­
nheiro. 

No final de um século marcado por proftmdas transforma­
ções democráticas, no Pará ainda persiste o, perfd dos "caciques", 
o tipo frio, impiedoso e vingativo do pOlftico sem nenhunta gran­
deza, sem nenhuma nobreza, que vive de fachadas e nada mais é 
do que um criminoso de alta periculosidade. 

Mas tipos assim não contarão c~ nossa omissão, nem com 
o nosso comodismo. Vamos romper, m11ito em breve, com todas 
as estruturas que só geram a infelicidade: de um povo. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista Lézio Sathler. 
O SR. LÉZIO SKrHLER (PSDB - ES. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Congressistas, do alto 
desta tribuna, desejo manifestar minha proftmda admiraçio pelo 
elogiável trabalho que vem desenvolvendo a SuperinUmd8ncia Na­
cional do Abastecimento - SUNAB, tendo à sua frente o Or. Cel­
sius Lodder, um dos melhores colaboradores do Ministro Rubens 
Ricupero, da Fazenda. 

Com uma atuação discreta, mas fmne, aquele Ól'gio do Go­
vemo Federal busca desempenhar suas ftmções com zelo e dedica­
ção, na tentativa de oferecer ao Minist6rio da Fazen~, ao qual é 
vinculado, a sustentação necessária para que o Programa de Esta­
bilização Econômica alcance o 8xito esperado, especialmente na 
fase atual da sua execução. 

Em períodos recentes da nossa História, a Sunab emergia, 
com os planos econômicos, na maioria dos casos com ftmções pc­
licialescas ou como instrumento de pressio sobre os diversos seto­
res da inch1stria e do c0m6rcio nacionais, muitas vezes para coibir 
abusos ou conter excessos lamentavelmente cometidos. Foram 
épocas de sacrifícios e tormenta, que nem sempre redundaram em 
resultados eficazes, emboca os objetivos fossem notoriamente no­
bres. Ocorre que a Sunab estavà.cumprindo o seu-papel fisdaliza­
dor por determinação expressa do Poder -Executivo: Mas os 
tempos mudaram e a Sunab também mudou, sem perder sua carac­
terística precípua. Seu principal trabalho, hoje, está fundamental­
mente voltado para o acompanhamento do mercado, com 
pesquisas sistemáticas de preços, que visam subsidiar o Governo e 
orientar a população, a fim de evitar especulações ou ferimento 
dos direitos sociais. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados. o Brasil vive no estágio da 
economia livre, portanto, de livre mercado. Isso 6 positivo, na me­
dida em que o Ministério da Fazenda objetiva atingir o equillbrio 
entre a oferta e a procura, ou seja, entre quem vende e quem com­
pra; afmaI, é indispensável que haja harmonia entre comerciante e 
consumidor, para o beneficio mútuo. Cedo ou tarde esse equilfurio 
acontecerá, estabeleccndo-lIC a devida normalidade, pois, a persis­
tir as desigualdades, o ~o econômico brasileiro continuará a 
sofrer danos indesejáveis, qul1)do nió irreparAv"is. 

A Sunab, num amplo contexto, tem proçurado modernizar e 
atualizar seus métodos operacionais, adequando o seu trabalho à 

nova realidade econômica mundial, e isso merece registro. Apesar 
de dispor de legislação preventiva para combater eventuais distor­
ções de mercado, a Sunab tem direcionado seu trabalho ao apoio 
ao Govemo e auxílio à população, utilizando seus rígidos instru­
mentos legais apenas quando necessário, no extremo da exigência 
ftmcional. 

Como frisei, no início do meu relato, a Sunab tem trabalha­
do com suficiente discrição, como requisita o momento porém 
com a indispensável eficiência que só engrandece os órgãos ptíbli­
cos e enaltece os seus dirigentes, que cumprem corretamente as 
missões mais desafiadoras. Nada mais justo, portanto, do que lou­
var esse desempenho da Sunab, quando está em questão a normali­
dade das instituições e a garantia de um futuro mais promissor 
para o nosso País. 

Sou de opinião que é dever desta Casa exigir o cumprimen­
to da norma constitucional por parte de quantos ocupem cargos 
ptíblicos, na medida em que sempre se reconheça o mérito daque­
les dirigentes que se fazem dignos de aplausos, como é o caso do 
Or. Celsius Lodder. Neste caso, repito, constitui oportuno registro 
dirigir elogio a toda a equipe da Sunab, incluindo seus departa­
mentos superiores e suas delegacias regionais nos Estados, e seus 
ftmcionários, que, juntamente com o Superintendente, vêm produ­
zindo resultados de significativa relevância, que devem merecer, 
da Câmara dos Deputados, o estímulo necessário para que aquela 
autarquia federal obtenha cada vez mais êxitos na sua patriótica ta­
refa de servir, e bem servir, ao Brasil e aos brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não há quorum para deliberação. Vamos passar à discus­

são da matéria. 
Item I. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 506, de 24 de 
maio de 1994, que altera a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° I, solici­
to ao nobre Congressista Luiz Viana Neto que profira seu parecer. 
(pausa.) 

Na ausência do Relator e havendo requerido o Sr. Líder do 
PT que seja retirado da pauta o item 1, a Presidência determina 
que a matéria saia da pauta. 

É o seguinte o requerimento deferido: 

REQUERIMENTO N° 112, DE 1994-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a V. Ex", nos termos regimentais, a retirada do 

item (1) da pauta da presente sessão. MP 506 
Sala das Sessões, 23 de junho de 1994. - ilegível, Líder do 

PT. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 2. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 507, de 27 
de maio de 1994, que organiza e disciplina os sistemas de controle 
interno, de planejamento e de orçamento do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO I, de 
1989, solicito ao nobre Congressista Cid Sabóia de Carvalho que 
profrra seU parecer. (pausa.) 

Na ausência do Relator, a Presidência determina que a ma­
téria seja retirada da Ordem do Dia, nos termos do art. 175, alínea 



Junho de 1994 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-teira '24 2449 

e,-do Regime~to Int~rno do Senado, aqui aplicado subsidiariamen-
te. ' 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 3. 
Esgotou-se -o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 510, de 27 
de ~aio de 1994, que altera Cf art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de ou­
tubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilida­
des do Tesouro Nacional. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. lO-Se­
cretário: 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 113, DE 1994-CN 
Senhor Pre:;idente, 
Requeremos a V. Ex', nos termos regimentais, a retir!lda do 

item (3) da pauta da presente sessão. MP 510/94 
, Sala das Sessões, 23 de junho de 1994. - Eduardo Jorge, 

LíderdoPT. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 4: 
Esgotou-se o prazo para a comissão mista apresentar o pare­

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 511, de 27 de 
niaio de 1994, que dispõe sobre o exercício das atribuições institu­
ci9llais da advocacia-geral da União, em caráter emergencial e 
provisório, e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n" 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho que 
profira seu parecer. (pausa.) 

Ausente o Sr. Relator. 
A matéria será retirada da pauta, nos termos do art. 175, alí­

nea e do Regimento Interno do Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 5: 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 517, de 31 
de maio de 1994, que dispõe sobre a base de cálculo da contribui­
ç'ão para o Programa de Integração Social- PIS, devido pelas pes­
soas jurídicas, a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991 e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Deputado Luís Roberto Ponte que pro­
fira seu parecer. (pausa . .)' 

tário. 

Não está presente o Sr. Relator. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1°-Secre-

É lido e deferido o, seguinte: 

REQUERIMENTO N° 114, DE 1994-CN 
Sr. Presidente do Congresso Nacional. 
Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do item 5 

da pauta da sessão do Congresso Nacional. 
Sala das sessões, 23 junho de 1994. - Deputado Gastone 

Righi - Deputada Beth Azize. 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V.Ex' a pa­

lavra. 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA (pSDB - RJ. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, convoco V. Ex' para uma reflexão. V. 
Ex' é um fiel cumpridor do Regimento e por isso destaca-se nesta 
Casa. Assalta-me uma perplexidade: não se votando as medidas 
provisórias, pelo menos algumas delas, no dia de hoje, o prazo fa­
tal será vencido e elas terão de ser reeditadas. Não se votando as 
demais na próxima semana, o mesmo ocorrerá. E, seguramente, 
por causa das medidas provisórias, o Congresso terá de ser convo­
cado extraordinariamente. Portanto, estou convocando V. Ex' para 

uma reflexão sobre essa matéria, porR,ue eu mesmo me considero 
em dúvida, a qual divido com V. Ex', sábio condutor dos destinos 
da Mesa Diretora. 

Há um ac~rdo bastante amplo de todas as Lideranças no 
sentido da votação dessas medidas provisórias que estão na pauta. 
O acordo é fruto <;le um longo entendimento, de um árduo trabalho, 
e grande parte dos Srs. Congressistas, que não estão presentes, via­
jou na certeza de 'gue essas matérias seriam votadas em função do 
acordo. , 

A perplexiQade que divido com V. Ex' é a seguinte: em face 
da exação no cumprimento do preceito regimental, do qual V. Ex' 
é preciso guardião, seremos obrigados a uma convocação extraor­
dinária. Chamo a ílte~ção de V. Ex' para o fato de,que isso trará 
grande desgaste gara a çasa. A cqnvpcação extraonjinária implica 
ganho suplementar par~ os Srs. Deputados e será motivo de des­
gaste, certamente .. E antecipo, de minha parte, embora constrangi­
do, que teremos convocação extraordinma, mas não haverá 
quorum. Portanto, o desgaste não ~erá duplo, nem tril?lo, mas 
quádruplo. _ , 

Sr. Preside}lle, não sei, efetiv,amente, como superar esse im­
passe, uma vez que V. Ex' tem da Casa todo o respeito pelo cuida­
do com que m~tém (J Regimento, mas deixo esta refl~xão, para 
que V. Ex' verifique se há saídas regimentais, já que existe um en­
tendimento para a votação dessas matérias, a fim de preservar a 
própria Instituição, meta pela qual particularmente V. Ex' prima 
todos os dias com seu trabalho,.e também garantir o recesso, que é 
legítimo, legal e jUsto. 

Lembra-me ~ Deputada Sandra Cavalcanti outro aspecto in­
teressante, o de que' a inexistência do recesso punirá exatamente os 
Parlamentares presentes, os constantes, os assíduos. 

Deixo esta reflexão com V. Ex', homem maduro, prudente e 
equilibrado, para que possa usar do di.sc~rnimento que sempre ca­
racteriza sua atuação. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência re­
cebe as palavras do nobre Deputado Arthur da Távola e também 
suas preocupações, porque comunga do mesmo sentimento e da 
mesma preocupação. 

Para que se tenha uma última oportunidade, uma última ter.­
tativa de vencer essa matéria, esta Presidência está diligenciando 
junto ao Presidente da Câmara no sentido de que hoje à tarde se 
encerre a sessão da Câmara às 15h30min para que então se faça 
convocação cvtraordinária do Congresso Nacional. Essa será a úl­
tima tentativa de encontrar solução para evitar exatamente esses 
aspectos altamente negativos e desgastantes para a imagem do 
Congresso Nacional. Teremos mais algumas horas para tentar en­
contrar uma solução, atendendo ao pedido do Sr. Artur da Távola, 
que nos impõe uma reflexão neste momento. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANT' ANN A (pP - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, lamentavelmente, não há número sufi­
ciente de Parlamentares na Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Mas poderá ha­
ver em Brasília. 

O SR. CARLOS SANT' ANN A - Isso significa que à tarde 
será ainda menor o quorum, de modo que, se houver votação na 
convocação extraordinária de hoje, estará havendo confronto com 
disposição regimental, que exige não só número em plenário, mes­
mo que as decisões sejam tomadas por voto de Liderança, mas nú­
mero mínimo na Casa, o que neste dia de hoje não há. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Deputado, 
é apenas uma tentativa a mais. Além disso, não resta alternativa à 
Presidência; não podemos realizar sessão sem número, pois isso 
seria fraudar o processo de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 6. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 5/8, de 31 
de maio de 1994, que dispõe sobre prorrogação dos prazos previs­
tos no art. 17 da Lei n° 8.620/93 e no art. 69 da Lei n° 8.212/91. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989, solicito ao nobre Deputado Simão Sessim que proftra seu 
parecer. 

O SR. SIMÃO SESSIM (pPR - RJ. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

I - Relatório 
Nos termos do art. 62 ch Constituição Federal, o Senhor 

Presidente da República expediu a Medida Provisória nO 518, de 
31 de maio de 1994, cujo texto é submetido à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

A Medida Provisória autoriza o Instituto Nacional do Segu­
ro Social- INSS, a prorrogar até 31 de dezembro de 1944 os con­
tratos de locação de serviços celebrado nos termos do § IOdo art. 
17 da Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 19943, com observância nos 
§ § 3° e 4° do mesmo artigo, bem como prorroga, até aquela data, 
o Programa de Revisão da Concessão dos Benefícios da Previdên­
cia Social, de que trata o art. 69. da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social). 

O Art. 69 desta última lei estabeleceu o prazo de 2 (dois) 
anos, contados de sua publicação, para que o INSS concluísse um 
programa de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios 
da Previdência Social, destinado a apurar irregularidades e falhas 
porventura existentes. 

Visando à execução daquele programa, o INSS foi autoriza­
do a contratar pessoal, mediante locação de serviços, pelos prazos 
estabelecidos no § IOdo art. 17 da Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, sendo vedada sua prorrogação. 

O objetivo da Medida Provisória é prorrogar o prazo para a 
conclusão do programa, bem como autorizar a prorrogação dos 
contratos de locação de serviços destinados à sua implantação, até 
31 de dezembro de 1994. 

II - Da Urgência e Relevância 
Preliminarmente, conforme o disposto no art. 5° da Resolu­

ção nO 1, de 1989, do Congresso Nacional, a Medida Provisória 
deve ser analisada quanto à sua admissibilidade, tendo em vista o 
atendimento dos pressupostos de urgência e relevância referidos 
no texto constitucional. 

A urgência requerida decorre da iminência do término dos 
contratos de locação de serviços realizados para a execução do 
programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefí­
cios da Previdência Social. O tratamento da matéria objeto da pro­
posição através de projeto de lei inviabilizaria a prorrogação dos 
contratos - vedada pelo § 2° do art. 17 da Lei nO 8.620, de 5 de ja­
neíro de 1993 -, comprometendo o prosseguimento do programa, 
motivo pelo qual entendemos atendido o requisito de urgência. 

Quanto à relevância da matéria, é um imperativo a revisão 
da concessão de benefícios, tendo em vista sua regularização, im­
prescindível ao saneamento da situação fmanceira da Previdência 
Social. 

ill-Voto 
Em razão do exposto, somos pela admissibilidade da Medi­

da Provisória nO 518, de 31 de maio de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I, § 1°, do art. 5° da Reso­
lução n° 1, de 1989, a Presidência abre o pram de um minuto para 
apresentação de recurso ali previsto. (pansa.) 

Decorrido o pram, não foi apresentado recurso. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

solicita ao Sr. Relator que assine e rubrique todas as páginas do 
parecer e o encanllnhe à Mesa. 

O SR. SIMÃO SESSIM - Sr. Presidente, quanto ao méri­
to, a Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer so­
bre a Medida Provisória n° 518, é favorável. 

Sr. Presidente, já que todos conhecem ... 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

solicita ao nobre Deputado que proceda à leitura, na íntegra, do 
parecer. 

O SR. SIMÃO SESSIM (pPR - RJ. Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

I - Relatório 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Senhor 

Presidente da República expediu a Medida Provisória nO 518, de 
31 de maio de 1994, cujo texto é submetido à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

A Medida Provisória autoriza o Instituto Nacional do Segu­
ro Social- INSS, a prorrogar até 31 de dezembro de 1994 os con­
tratos de locação de serviços celebrados nos termos do § 1 ° do art. 
17 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, com observância do 
disposto nos §§ 3° e 4° do mesmo artigo, bem como prorroga, até 
aquela data, o Programa de Revisão da Concessão dos Benefícios 
da Previdência Social, de que trata o art. 69 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social). 

À Medida Provisória foi oferecida 1 (uma) emenda (Emen­
da n° (01), de autoria do Deputado Panlo Paim, alterando o pará­
grafo único do art. 1° 

Veriftcado o atendimento aos pressupostos de urgência e re­
levância previstos no art. 62 da Constituição Federal, a Medida 
Provisória deve ser examinada quanto aos aspectos de constitucio­
nalidade e de mérito, nos termos do art. 7° da Resolução n° 1, de 
1989, do Congresso Nacional. 

É o relatório. 

II- Voto 
É legítima a iniciativa do Senhor Presidente da República, 

nos termos do art. 62 e do inciso XXVI do art. 84 da Coo.stituição 
Federal. 

Não há, de outra parte, no texto da Medida Provisória, VÍ­

cios de inconstitucionalidade. 

O art. 69 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, estabele­
ceu o prazo de 2 (dois) anos, contados da data de sua publicação, 
para que o INSS concluísse um programa de revisão da concessão 
e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, destinado a 
apurar irregularidades e falhas porventura existentes. 

Visando à execução daquele programa, o INSS foi antoriza­
do a contratar pessoal, mediante locação de serviços, pelos prazos 
estabelecidos no § lOdo art. 17 da Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, sendo vedada sua prorrogação, nos termos do § 2° do mes­
mo artigo. 

No entanto, conforme argumenta a Exposição de Motivos 
que _acompanhou o texto da Medida Provisória em análise, ''no de­
senrolar dos trabalhos, sob a coordenação da Inspetoria Geral da 
Previdência Social- IGPS, constatou-se a virtual impossibilidade 
da conclusão dos trabalhos no prazo de dezoito meses original-
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mente previsto, tal o volume e a gravidade das irregularidades que 
exigem apuração". 

, O objetivo da Medida Provisória é prorrogar o prazo para a 
conclusão do programa, bem: como autorizar a prorrogação dos 
contratos de locação de serviços destinados à sua implementação, 
até 31 de dezembro de 1994. 

Manifestamo-nos pela aprovação da Medida Provisória, 
tendo em vista a imprescindibilidade do combate às fraudes na 
concessão e manutenção de beneficios, visando ao saneamento da 
situação fmanceira da Previdência Social. 

Quanto à emenda apresentada, somos pela sua rejeição, por 
tratar-se de aperfeiçoamento desnecessário do parágrafo único do 
art. 1°. 

Nosso voto é, assim, pela aprovação da Medida Provisória 
nO 518, de 31 dê mírio de 1994, quanto aos aspectos de constitucio­
nalidade e de mérito. 

< O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Parecer con­
cluiu pela aprovação da medida provisória e pela rejeição da 
emenda. 

Em discussão a medida provisória e a emenda. 
Não há oradores inscritos. 
Está encerrada a discussão. 
Não há número para votação da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 7. 

, Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobr~ a admissibilidade da Medida Provisória nO 519, de 3 
junho de 1994, que altera o art. 2° da Lei nO 8.352, de 28 de de­
zembro de 1991, com a redação dada pela Lei nO 8.736, de 29 de 
novembro de 1993, e o art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993, que dispõe 
sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - FAT, e dá outras providências. 

Nos termos 40 disposto no art. 8° da Resolução n° I, solici­
to ao nobre Deputado Nelson Marquezelli que profrra o seu pare-
cer. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

PARECER DE PLENÁRIO 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Senhor 

Presidente da República expediu a Medida Provisória nO 519, de 3 
de junho de 1994 - que é reedição da Medida Provisória nO 491, 
de 5 de maio de 1994 - cujo texto submete à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

A medida provisória que ora se examina objetiva alterar o 
art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação 
dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, que dispõe 
sobre as disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - FAT, e dá outras providências e também alterar o art. 
2° da referida Lei nO 8.736, de 1993. 

Dispõe a presente medida provisória sobre a alteração do 
prazo de prorrogação contido no art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991, com a redação dada Lei n° 8.736, de 1993, al­
teração necessária em decorrência da inexistência dos Quadros de 
Detalhamento de Despesa relativos a 1994. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da medida pro­
visória em foco, examinando o atendimento aos pressuposto de 
urgência e relevância, expressos no art. 62, da Constituição Fede­
ral. 

É sobejamente constatada a relevância da matéria objeto da 
medida provisória, bem como sua urgência, tendo em vista o obje­
tivo original de regularizar a situação fInanceira do INAMPS, e, 

principalmente, minorar o sofrimento da extensa camada, de nossa 
sociedade, cuja única possibilidade de acesso aos serviços de saú­
de repousa nos atendimentos pelo INAMPS. A prorrogação citad..1. . 
e a disciplina conseqüente decorreu da não-apre~iação dq Proj~to'" 
de Lei Orçamentária Anual pelo Congresso· Naciona1, até esta 
data. . , 

Adicionalmente, cumpre registrar que a presente medida,. 
provisória é decorrente da reedição da Medida Provisória nO 491, 
de 5 de maio de 1994, que por sua vez decorreu da .reedição das 
Medidas Provisórias n° 466, de 5 de abril de 1994, e nO 443, de :4 
de março de 1994, com idêntico teor, por não terem sido as mes­
mas apreciadas pelo Congresso Nacional, no prazo constitucional. 

Diante do exposto, conclui-se pela admis.síbilicm:dç da 1'4"e-. 
dida Provisória nO 519, de 3 de junho de 1994, atendidos que fo­
ram os pressupostos constitucionais de urgência e relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con-
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. ' 

Nos termos do exposto no inciso I, do § lO,' do art. 5°/da 
Resolução nO 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de um minuto 
para a apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Transcorrido o prazo. Não foi apresentado recurso. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Discussão, em 

turno único, da Medida Provisória n° 519, de 3 de junho de 1994: 
que altera o art. 2° da Lei nO 8.352. de 28 de dezembro de 1991'; 
com a redação dada pela Lei na 8.736, de 29 de novembro de' 
1993, e o art. 2° da Lei na 8.736, de 1993, que dispõe sobre as dis­
ponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao TrabaJhador - I 

FAT, e dá outras providências. 
À Medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nelson Marquezelli, 

para proferir o parecer. 
O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP. Para emi­

tir parecer.) - Sr. Presidente, nos termos do art. 62 da Constituição" 
Federal, o Sr. Presidente da República remeteu à apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória nO 519, de 3 de junho de 
1994, que "altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, com a redação dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro 
de 1993, e o art. 2° da Lei nO 8.736, de 1993, que dispõe sobre as 
disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amp~w ao Trabalhador 
- F AT, e dá outras providências". 

Trata-se da reedição da Medida Provisória na 491, de 5 de 
maio de 1994, que dispõe sobre a alteração do prazo de prorroga­
ção do vencimento do empréstimo de que trata o inciso IV e o § 4< 
do art. 2° da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a reda­
ção dada pelo art. 1° da Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, 
concedido, em caráter excepcional, ao INAMPS (em extinção) 
para pagamento de Autorização de Internação Hospitalar - AIH, e 
de Unidade de Cobertura Ambulatorial- UCA. 

Estabelece, ainda, o texto da medida provisória, o Banco do 
Brasil S.A. como beneficiário da emissão dos títulos dados em ga­
rantia da operação. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1. de 1989, do 
Congresso Nacional, foi aprovada a admissibilidade da medida 
provisória em foco, examinados os pressupostos de urgência e re­
levância expressos no art. 62 da Constituição Federal, 

Cabe, pois, na continuidade do processo legislativo, avaliar 
o mérito da medida provisória, bem como a constitucionalidade de 
suas disposições. 

Em exposição de motivos conjunta, os Srs. Ministros de Es­
tado da Fazenda e do Trabalho propõem a reedição da Medida 
Provisória n° 491, de 5 de maio de 1994, através da edição da Me­
dida Provisória nO 519, de 3 de junho de 1994. tendi) pnr ')bjeu'lo a 
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prorrogação do prazo de vencimento do empréstimo citado e esta­
belecendo o Banco do Brasil S.A. como beneficiário da emissão 
dos referidos títulos. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regi­
mental. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Por intermédio da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, 

com a redação dada pela Lei nO 8.458, de 11 de setembro de 1992, 
e pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, permitiu-se que o 
Banco do Brasil S.A. - BB - utilizasse os recursos originários dos 
depósitos especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FA T -
para conceder empréstimos ao Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social - INAMPS (em extinção), desde 
que garantidos pelo Tesouro Nacional mediante lançamento de 
Notas do Tesouro Nacional. 

Através desses dispositivos legais, o Banco do Brasil S.A. 
liberou, em 6 de julho de 1993, a importância de 35 bilhões de 
cruzeiros reais para que aquele Instituto pudesse dar prossegui­
mento às atividades normais de sua responsabilidade, a título de 
empréstimo com vencimento fixado para o dia 6 de janeiro de 
1994, prorrogável em até sessenta dias se, naquela data, não tives­
se sido publicado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD -
relativo ao exercício de 1994. 

A prorrogação por sessenta dias mostrou-se insuficiente, 
diante da não-publicação, até o momento, do QDD. Além disso, a 
dotação orçamentária, inicialmente proposta pelo Ministério da 
Saúde, específica para a quitação da obrigação assumida pelo 
INAMPS (em extinção), com recursos da Fonte 153 (Cofros), no 
montante aproximado de 278 bilhões de cruzeiros reais, a preços 
de janeiro deste ano, é insuficiente para cobrir a despesa com o 
empréstimo, que em 6 de março de 1994 já somava cerca de 430 
bilhões de cruzeiros reais, sem levar em conta que os ingressos fi­
nanceiros na Fonte 153 têm sido insuficientes mesmo para o paga­
mento corrente das despesas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

A opção de colocação de novos títulos, coroo solução ini­
cialmente aventada, foi descartada tendo em vista as dificuldades 
observadas no leilão realizado em 28 de fevereiro de 1994, quan­
do, para uma oferta de 2,16 bilhões de títulos, somente 1,35 bilhão 
foi vendido, além de acentuada elevação do prêmio exigido pelo 
mercado para adquirir esses papéis, resultando, daí, a idéia de pro­
mover nova prorrogação do prazo de vencimento do empréstimo, 
a qual se baseia nos seguintes argumentos: 

1. não foram alteradas as condições objetivas que levaram à 
primeira prorrogação do empréstimo, até 6 março de 1994. O Qua­
dro de Detalhamento da Despesa - QDD - relativo ao corrente 
exercício não foi publicado até o momento, tomando-se a principal 
razão a sustentar o conteúdo do § 4°, do art. 20

, da Lei nO 8.352, de 
1991, com a redação dada pelo art. l° da Lei n° 8.736, de 1993, o 
qual constitui-se no dispositivo legal que baseou a referida prorro­
gação; 

2. poderão ser obtidas vantagens caso a emissão dos novos 
papéis se dê no futuro, tanto em termos da maturação da Dívida 
Pública Mobiliária Federal"quando das taxas de colocação desses 
títulos, as quais devem decrescer à medida que os resultados posi­
tivos do programa de estabilização atualmente em curso forem 
surgindo. 

Assim, os arts. 10 e 2° da medida provisória limitam~se a al­
terar o prazo de prorrogação do empréstimo definido no § 4°, do 
art. 2°, da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação 
dada pelo art l° da Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o 
art. 2° da citada Lei n° 8.736. 

O diploma legal ora analisado. no âmbito das competências 
do Sr. Presidente da República, em especial as referidas nos arts. 
61, 62, 84, m e XXVI, 167 e 239 da Constituição Federal, apre­
senta inquestionável pertinência, não tratando, ainda, o seu conteú­
do. de matéria de competência privativa estabelecida nos arts. 49, 
51 e 52 da Constituição Federal. 

Assim, somos peTa aprovação da Medida Provisória nO 519, 
de 3 de jwlho de 1994, conforme editada. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con-
cluiu pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória. (pausa.) 
Não há oradores inscritos. 
Encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta' de quorum. 

, . 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 8. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa~ 

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 520, de 3 de 
junho de 1994, qp.e dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994. e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislação do Imposto de Renda, e dá outras providên- . 
cias. 

Nos termos do disposto no art. 8" da Resolução n° 1. de ' 
1989-CN. solicito ao nobre Deputado Gilson Machado que profIra' 
o seu parecer. (pausa.) 

Ausente o Sr. Relator. a Presidência retira a matéria da Or­
dem do Dia, nos termos do art. 175, alínea e, do Regin:lento Inter-
no. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 9. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 521. de 3 de 
junho de 1994. que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Integração Regional. crédito extraordinário no valor de 
CR$43.859.080.000.00 para os fins que especifica. e dá outras 
providências. 

Nos termos do dis[X1sto no art. 8° da Resolução na 1, de 
1989-CN, solicito à nobre Deputada Rita Camata que profIra o seu 
parecer. 

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, nos termos do art. 62, combinado com o § 
3°, do arL 167. da Constituição Federal, e o § 50, do art. 65, da Lei 
n° 8.694. de 12 de agosto de 1993, o Sr. Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
nO 521, de 3 de junho de 1994. que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao orçamento da Seguridade Social da União crédito extraor­
dinário no valor CR$43.859.080.000,OO. 

Os recursos, objeto da presente autorização legal em favor 
do Ministério da Integração Regional-Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste, destinam-se a dar continuidade ao Pro­
grama das Frentes Produtivas de Trabalho. criado mediante Lei nO 
8.651, de 28 de abril de 1993, resultante da conversão da Medida 
Provisória n° 317, de 27 de março de 1993, conforme explicitou a 
Exposição de Motivos nO 007/Seplan-PR, do Sr. Ministro de Esta­
do Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena­
ção da Presidência da República. 

O referido programa objetiva amenizar os riscos associados 
às tensões sociais causadas pela persistência da seca que vem afe­
tando a população de milhares de municípios da região Nordeste 
do Brasil e do norte do Estado de Minas Gerais, gerando prejuízos 
econômicos e sociais incalculáveis. As perdas sofridas na agricul­
tura e na pecuária, a escassez crescente de alimentos e de água têm 
deteriorado, ano após ano. as condições sanitárias, as reservas hí-
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é:lricas e a infra-estrutura básica local, requerendo, assim, o apoio 
governamental. 

, , O programa, iniciado em março de 1993, com duração pre­
~i.sta para abril, maio e junho daquele ano, foi prorrogado para 
mais dois meses em agosto, em função da permanência da seca 
(Medida Provisória nO 342, Lei n° 8.754, de 9 de setembro de 
1993). Com a Lei n° 8.750, de 13 de dezembro de 1993, foi autori­
zada sua continuidade até 31 de dezembro de 1993. 

Na EM n° 007/94 da Seplan, o Senhor Ministro daquela 
Pasta solicitou a prorrogação do Programa até 31 de março de 
1994, devido à persistência dos problemas advindos da seca e à in­
suficiência das chuvas caídas no início do ano de 1994. Adicionou 
ainda, que os Governos Estaduais garantirão contrapartida mínima 
de 30% (trinta por cento) do total dos recursos alocados pelo Go­
verno Federal, em cumprimento ao artigo 5° do Decreto de 29 de 
março de 1993, que abriu o crédito extraordinário destinado ao 
Programa. 

Os recursos necessários correram à conta da Reserva de 
Contingência na esfera Seguridade Social cuja liberação e destina­
ção foram regidas pelo disposto nos artigos 3°, 4° e 5° da Lei n° 
8.651, de 28 de abril de 1993. A distribuição proporcional dos re­
cursos, por estado, está indicada no Anexo m, desta medida provi­
sória. Os atos praticados com base na Medida Provisória nO 493, 
de 5 de maio de 1994, resultado da reedição da Medida Provisória 
n° 468, de 5 de abril de 1994, são convalidados, como determina o 
art. 6° do instrumento legal em exame. 

Voto 
De acordo com o art. 5°, da Resolução n° 1, de 1989, do 

Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da medida pro­
visória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
prtssupostos de urgência e relevância, expressos no art. 62 da 
Constituição Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma medida 
provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Carta Magna, 
qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Sr. Presidente 
da'Reptiblica, nos projetos de lei de sua iniciativa. Assim, entende­
mos que uma medida provisória pode ser enquadrada no pressu­
posto de urgência, quando a matéria nela contida necessitar 
promulgação, antes dos cem dias usuais para tramitação de proje­
tos de iniciativa do Sr. Presidente da República. 

, " A medida provisória em exame enquadra-se nos pressupos­
tos aludidos, de vez que a calamidade climâtica observada na re­
gião Nordeste do Brasil e norte do Estado de Minas Gerais 
reclama ações imediatas. A relevância da matéria objeto da medi­
da provisória, bem como sua urgência, são irrefutâveis, tendo em 
vista a situação de penúria dos flagelados e a necessidade de fixa­
ção da população rural nas frentes de trabalho, contendo o êxodo. 

Ressalte-se que os recursos foram alocados ao órgão em 4 
de fevereiro deste ano, mediante Decreto do Poder Executivo n° 
940.001, faltando ao Congresso Nacional legitimar os referidos 
gastos. 

Diante do exposto, conclui-se pela admissibilidade da Me­
dida Provisória n° 521, de 3 de junho de 1994, atendidos que fo­
ram os pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I, do § 1°, do art. 5°, da 
Resoluçãono 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de um minuto 
para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Decorrido o prazo, não foi apresentado recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -Item 9 da pauta. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 521, de 
3 de junho de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao or­
çamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de 
CR$43.859.080.000,00, para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

À medida foi apresentada uma emenda, dependendo de pa­
recer a ser proferido em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra à nobre Congressista Rita Camata para proferir o parecer. 

A SRA. RITA CAMATA (pMDB -ES. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, nos termos do art. 62, combinado com o § 
3°, do art. 167, da Constituição Federal, o Sr. Presidente da Repú­
blica submete à consideração do Congresso Nacional, com a Men­
sagem n° 156, de 1994-CN (n° 426/94, na origem), o texto da 
Medida Provisória n° 521, de 3 de junho de 1994, proposta de r0€:­
dição da Medida Provisória n° 493, de 5 de maio de 1994, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da Seguridade 
Social da União, crédito extraordinário no valor de 
CR$43.859.080.000,00 em favor do Ministério da Integração Re­
gional- Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 

A proposição em anãlise reitera os preceitos contidos na 
Medida Provisória n° 493/94, que convalidara os atos praticados 
com base na Medida Provisória nO 468, de 5 de abril de 1994, tex­
tos cujo mérito e constitucionalidade não foram apreciados pelo 
Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único, do art. 
62, da Constituição Federal. 

Constituída a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir parecer quanto aos pressupostos constitucionais de urgência 
e relevância, foi a medida provisória admitida. Nos termos da Re­
solução nO 1/89, do Congresso Nacional, fomos designados para 
verificar o mérito e a constitucionalidade da proposta, que objetiva 
amenizar a situação de calamidade pública provocada pela seca 
que vem afetando considerável contingente populacional em mi­
lhares de municípios localizados na região Nordeste do Brasil e no 
norte de Minas Gerais. 

Os recursos, objeto da presente autorização legal, destinam­
se a dar continuidade ao Programa de Frentes Produtivas de Traba­
lho, criado mediante Lei nO 8.651, de 28 de abril de 1993, 
resultante da conversão da Medida Provisória nO 317, de 27 de 
março de 1993, conforme explícita a Exposição de Motivos nO 
007/Seplan-PR, do Sr. Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica. 

O referido programa objetiva amenizar os riscos associados 
às tensões sociais causadas pela persistência da seca que vem afe­
tando a população daquelas regiões, gerando prejuízos econômi­
cos e sociais incalculáveis. As perdas sofridas na agricultura e na 
pecuária, a escassez crescente de alimentos e de água, ano após 
ano, têm deteriorado as condições sanitárias, 35 ;rE:;~Cr'F0~ tid, ~c ,,', '; 
a infra-estrutura básica, requerendo, assim, o apC"i,c] ,ª/"','\..,ill'_ill';;!l­

tal. 
O programa, iniciado em março, com duração prevista para 

abril, maio e junho de 1993, foi prorrogado para mais dois meses 
em agosto, em função da permanência da seca (Medida Provisória 
nO 342, Lei nO 8.754, de 9 de setembro de 1993). Com a Lei nO 
8.750, de 13 de dezembro de 1993, foi autorizada a sua continui­
dade até 31 de dezembro de 1993. 

Na EM n° 007/94 da Seplan, o Sr. Ministro daquela Pasta 
solicitou a prorrogação do programa até 31 de março de 1994, de­
vido à persistência dos problemas advindos da seca e à msuü!;ic c­
cia das chuvas caídas recentemente. Adicionou ainda que l'S 

Governos Estaduais deverão gmantir contrapartida mmima de 
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30% do total dos recursos alocados pelo Governo Federal, em 
cumprimento ao art. 50 do Decreto de 29 de março de 1993, que 
abriu o crédito extraordinário destinado ao programa. 

Os recursos necessários correram à conta da Reserva de 
Contingência na esfera Seguridade Social, e a sua liberação e des­
tinação foram regidas pelo disposto nos arts. 30, 4° e 5° da Lei na 
8.651, de 28 de abril de 1993. A distribuição proporcional dos re­
cursos, por estado, está indicada no Anexo li desta medida provi­
sória. 

À Medida Provisória na 521/94 foi apresentada uma emen­
da, de autoria da Deputada Etevalda Grassi, que propõe acrescen­
tar ao art. la da medida provisória, parágrafo único com a seguinte 
redação: "Deverá ser destinado à assistência médico-hospitalar -
SVS - valor equivalente a 15% dos recursos referidos no caput·. 

Voto 
Quanto à constitucionalidade, a Medida Provisória na 

521/94 enquadra-se nos critérios regidos pela Constituição Federal 
em seu art. 62 e parágrafo único, combinado com o § 30 do art. 
167, que defme que "a abertura de crédito extraordinário somente 
poderá ser admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgen­
tes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamida­
de pública, observado o disposto no art. 62". 

Tratando-se de crédito extraordinário ao Orçamento Geral 
da União para 1994, cuja lei ainda não foi aprovada, a autorização 
encontra amparo no § 50 do art. 65 da Lei na 8.694, de 12 de agos­
to de 1993 (Lei das Diretrizes Orçamentárias), que estatui que ''na 
eventual necessidade de abertura de crédito extraordinário, serão 
indicadas para cancelamento as dotações que seriam utilizadas se 
o projeto de lei orçamentária anual já tivesse sido sancionado". 

O mérito do pleito é fundamentado pela importância da 
imediata execução das obras que compõem as diversas etapas de 
exeeução do programa, dada a permanência dos efeitos da seca 
junto às populações flageladas dos municípios componentes da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nor­
deste, em reconhecido estado de calamidade pública. 

As atividades do programa sob análise vêm sendo executa­
das sob a Coordenação de Comissões em nível nacional, estadual e 
municipal, iniciativa que se caracteriza pela mudança de ótica na 
execução de programas dessa natureza, possibilitando a descentra­
lização da aplicação dOs recursos e o atingimento da população­
meta. 

Quanto à emenda apresentada, somos pela sua rejeição, vis­
to descaracterizar a programação çonstante do crédito aberto em 
favor do Ministério da Integração Regional. Justifica-se a decisão, 
com amparo na Lei n° 4.320, que defme como uma das caracterís­
ticas do crédito extraordinário a de que os recursos não podem ser 
alocados em outro tipo de despesas que não aquelas para as quais 
foi aberto crédito. Ademais, a Constituição Federal, no seu art. 
166, § 3°, 11, prescreve que as emendas ao projeto de lei do Orça­
mento Anual ou aos projetos que o modifiquem, somente poderão 
ser aprovados caso indiquem os recursos necessários, ou seja, a 
fonte de cancelamento e a respectiva programação, preceito este 
não atendido pela proposição. Ademais, os recursos aludidos já fo­
ram utilizados na forma do Programa de Trabalho, objeto dos 
Anexos I a IV. 

Tento em vista as considerações acima referidas, somos 
pela aprovação do texto da Medida Provisória nO 521/94 nos mol­
des propostos pelo Poder Executivo, por ser esta constitucional, 
jurídica e dotada de boa técnica legislativa, além de indiscutível 
mérito. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela aprovação da medida provisória e pela rejeição da 
emenda apresentada. 

ta. 

Em discussão a medida provisória e a emenda. (pausa.) 
Não há oradores inscritos. 
Encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 10 da pau-

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória na 522, de 3 de 
junho de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministéri'os da 
Integração Regional e do Bem-Estar Sooial, crédito extraordinírio 
no valor de CR$2.800.000.000,OO para os fms que especifica. 
(Mensagem na 157/94-CN - nO 435/94, na origem.) 

Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Nos termos do disposto no art. 8°, da Resolução nO 1 de 

1989, solicito ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá que profira 
o seu parecer. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, sI"-" e Srs. Congressistas, com a Mensa­
gem nO 157, de 1994-CN (nO 435/94, na origem), e nos termos do 
art. 62, combinado com o § 3°, do art. 167, da Constituição Fede­
ral, e do § 5°, do art. 65, da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, 
o Sr. Presidente da República submete à apreciação do Congresso 
Nacional o texto da Medida Provisória n° 522, de 3 de junho de 
1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da Se­
guridade Social da União crédito extraordinário no valor de 2 bi­
lhões e 800 milhões de cruzeiros reais. 

A Exposição de Motivos Interministerial nO 109, de 3 de ju­
nho de 1994, esclarece que os recursos acima referidos destinam­
se à recuperação do sistema de abastecimento de água da rede 
escolar, dos postos de saúde e para a construção de casas popula­
res no Município de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, atin­
gido por forte vendaval, acompanhado de granizo, no dia 14 de 
maio do corrente ano. 

Os dAnos causados à população em geral, à infra-estrutura 
urbana, ao parque industrial e a imóveis públicos e particulares fo­
ram incalculáveis, com sérias conseqüências em termos de redu­
ção da atividade econômica, aumento do desemprego e 
precariedade nas condições de bem-estar social. 

Os recursos necessários para atender à programação do cré­
dito extraordinário em pauta decorrem à conta da Reserva da Con­
tingêllcia na esfera Seguridade Social. A suplementação para o 
Ministério do Bem-Estar Social totaliza CR$932.400.000,OO, para 
investimentos, com a construção de duzentas casas populares, e 
para o Ministério da Integração Regional, em subprojeto que trata 
de Ações de Defesa Civil, 1 bilhão para Outras Despesas Corren­
tes, e CR$867.600.000,OO para investimentos. 

De acordo com o art. 5°, da Resolução n 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
pressupostos de urgência e relevância, expressos no art. 62 da 
Constituição Federal. 

Quanto à urgência, a Constituição Federal, no seu art. 167, 
§ 3°, estabelece que "a abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62". Para o caso em análise, 
o Governo Federal fez publicar no Diário Oficial da União de 4 
de junho de 1994, decreto de 3 de junho, em que declara em esta-
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do de calamidade pública o Município de Ribeirão Preto, no Esta­
do de São Paulo, pelo prazo de noventa dias. 

O pressuposto de relevância do pleito encontra amparo na 
necessidade de se restaurar no mais breve prazo a normalidade da 
vida do Município, recuperando os sistemas de abastecimento de 
ãgua, postos de saiide, rede escolar e habitação popular. 

Eis o voto. 
Diante do exposto neste relatório, conclui-se pela admissi­

bilidade da medida provisória, atendidos que foram os pressupos­
tos constitucionais de relevância e urgência. ' 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I, do § 1°, do art. 5°, da 
Resolução n° 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de um minuto 
para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Transcorrido o prazo. 
Não foi apresentado recurso. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 10 da pau-

ta. 
Discussão, em turno iinico, da Medida Provisória n'? 522, de 

3 de junho de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao or­
çamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios 
da Integração Regional e do Bem-Estar Social, crédito extraordi­
nãrio no valor de CR$2.800.000.000,00; para os Ims que especifi-
ca. 

À medida foi apresentada uma emenda, dependendo de pa­
recer a ser proferido em plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Arnaldo Faria de Sã, para que profira o 
parecer. • 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PPR - SP. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Parla­
mentares, a matéria ora em anãlise demonstra a isenção do 
Governo Federal no atendimento das necessidades da população 
brasileira como um todo. O Município de Ribeirão Preto, ainda 
que administrado pelo Pf, preocupa o Governo. 

Eis o relatório. 
Com a Mensagem n° 157, de 1994-CN (nO 435/94, na ori­

gem), e nos termos do art. 62, combinado com o § 3°, do art. 167, 
da Constituição Federal, e do § 5°, do art. 65, da Lei nO 8.694, de 
12 de agosto de 1993, o Sr. Presidente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 
522, de 3 de junho de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao orçamento da Seguridade Social da União, crédito extraordinã­
rio no valor de 2 bilhões e 800 milhões de cruzeiros reais. 

Os recursos necessãrios pata atender à programação do cré­
dito extraordinãrio em pauta decorrem à conta da Reserva da Con­
tingência na esfera Seguridade Social. A suplementação destina ao 
Ministério do Bem-Estar Social 932 milhões e 400 mil cruzeiros 
reais na rubrica investimentos, para a construção de duzentas casas 
populares. Para o Ministério da Integração Regional, em subproje­
to que trata de Ações de Defesa Civil, são alocados 1 bilhão de 
cruzeiros reais para "Outras Despesas Correntes", e 867 milhões e 
600 mil cruzeiros reais para "Investimentos". 

De acordo com o art. 5°, da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, foi aprovada a admissibilidade da Medida 
Provisória em foco, examinados os pressupostos de urgência e re­
levância expressos no art. 62 da Constituição Federal. 

Cabe, pois, na continuidade do processo legIslativo, avaliar 
o mérito da Medida Provisória, e a constitucionálidade de sualdis­
posições. 

Ao texto legal foi apresentada uma emenda, de autoria do 
Deputado José Abrão, fazendo incluir no Anexo I da medida pro-

visória, no âmbito do Programa de Trabalho do Ministério da Inte­
gração Regional, o Subprojeto "Aç~s de Defesa Civil para Recu­
peração de Equipamentos Urbanos em Ribeirão Preto - São 
Paulo", no valor de CR$1.867.600.000,00, remanejando·recursos, 
em idêntico valor, do Subprojeto 15.081.0178.2219.0004 - "Açõ­
es de Defesa Civil". Najustificação, assevera pretender especificar 
a destinação dos recursos para o Município de RIbeirão Preto, São 
Paulo, com vistas a atender às ações emergenciais de recuperação 
de infra-estrutura urbana naquela localidade, em consonância com 
a mensagem presidencial. 

A Exposição de Motivos Interministerial nO 19, de 3 de ju­
nho de ~994, esclare,<;e que os recursos acima referidos destinam­
se à recuperação do sistema de abastecimento de água, da rede 
escolar, dos postos de saiide e para a construção de casas popula­
res no Município de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, atin­
gido por forte vendaval, acompanhado de granizo, no dia 14 de 
maio do corrente ano. 

Os danos causados à população em geral, à infra-estrutura 
urbana, ao parque industrial e a imóveis piiblicos e particulares fo­
ram incalculãveis, com sérias conseqüências em termos de redu­
ção da atividade econômica, aumento do desemprego e 
precariedade nas condições de bem-estar social, danos estes exten­
sivamente notificados pela imprensa. 

Voto 
Quanto à constitucionalidade, a medida provisória em anãli­

se cumpre o preceito expresso no art. 167, § 3°, da Constituição, 
com a seguinte redação: 

"Art. 167 .............................................................. .. 

A abertura de crédito extraordinãrio somente serã 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgen­
tes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62". 

Outros instrumentos legais invocados corroboram o espírito 
da iniciativa, de vez que o projeto de lei orçamentãria para 1994 
ainda não foi aprovado, implicando que a destinação de recursos 
para a suplementação do Programa de Trabalho dos Ministérios do 
Bem-Estar Social e da Integração Regional encontra amparo no § 
5°, do art. 65, da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993 (Lei de Di­
retrizes Orçamentãrias), que determina que, ''na eventual necessi­
dade de abertura de crédito extraordinãrio serão indicadas para 
cancelamento as dotações que seriam utilizadas, se o projeto de lei 
orçamentãria anualjã tivesse sido sancionado". 

No que tange ao mérito, são requeridas ações imediatas por 
parte do Poder Público para recuperação do sistema -de abasteci­
mento de ãgua, de postos de saúde, bem como a construção de ca­
sas populares, em Ribeirão Preto, o que nos leva a considerar 
oportuna a edição da presente medida. 

Julgamos prejudicada a emenda do Deputado José Abrão, a 
despeito do seu indiscutível mérito, visto tratar-se de providência 
jã adotada pelo Ministério executor do subprojeto, ao destinar to­
dos os recursos referidos para o Município de Ribeirão Preto, São 
Paulo. 

Do exposto, somos pela aprovação do texto da Medida Pro­
visória n° 522, de 1994, na forma proposta pelo Poder Executivo, 
por ser esta constitucional, jurídica e dotada de boa técnica legisla­
tiva, além de meritória. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela aprovação da medida provisória e pela prejudicialidade 
da emenda apresentada. 

Em discussão a medida provisória e a emenda. (pausa.) 

Não havendo oradores inscritos, declaro encerrada a discus-
são. 
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A matéria deixa de ser votada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 11. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa-
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória na 523, de 7 de 
junho de 1994, que concede novo prazo para conclusão do inven­
tário do Tnstituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Soci!!l, INAMPS, extinto pela Lei na 8.689, de 27 de julho de 
1993. (Mensagem na 158/94-CN, n° 428/94 na origem,) 

Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 

1989, solicito ao nobre Deputado Ivânio Guerra que profira o pa-
recer. (pausa.) , -

Estando ausente o Sr. Relator, a matéria é retirada de pauta, 
com base no art. 175, letra e, do Regimento Interno 'do Senado, 
usado subsidiariamente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Da mesma forma 
o item 12, que trata da Medida Provisória nO 525. 

Estando ausente o Relator, e com base no art. 175, letra e, 
do Regimento Interno do Senado, a matéria sai de pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta)':" Item 13. 
O projeto está em votação. 
Não há número para deliberação. 

É a seguinte a matéria cuja votação fica adiada. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 1, de 1994-
CN, que acrescenta artigos aos Capítulos fi e IV e altera dispositi­
vos da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual 
de 1994, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência encerra a presente sessão, antes con­
vocando sessão extraordinária para as 15h30min. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h21min.) 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE lNQUÉRITO 

Criada através do Requeriinento n° 1, de 1993~ 
CN, destinada a "apurar as irr~ularidades da TV 
Jovem Pan Ltda.". 

Ata da 16" Reunião, realizada em 8-6-94 
Às quinze horas e trinta minutos do dia oito de junho do 

ano de mil novecentos e noventa e quatro, na sala nO 2, da Ala Se­
nador Nilo Coelho, anexo II do Senado Federal, reúne-se a Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito destinada a apurar 
irregularidades da TV Jovem Pan Ltda. No livro de presença cons­
ta o comparecimento dos Senhores Alfredo Campos, Ney Mara­
nhão, Cid Saboia de Carvalho, Iram Saraiva, Francisco 
Rollemberg, Maluly Netto, José Lourenço, Lourival Freitras, Cidi­
nha Campos, Euclides Mello, Eraldo Trindade e João Faustino. 
Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a reu­
nião destinada à votação do relatório fiúal. A seguir, comunica ao 
Plenário que tendo em vista o Senhor Deputado Ronaldo Caiado 
ter solicitado seu afastamento da Comissão, em virtude de com­
promissos no seu estado, designa o Senhor Deputado João Fausti­
no como Relator e convida S. Ex' para fazer parte da Mesa. Em 
seguida, concede a palavra ao Senhor Deputado José Lourenço. S 
Ex' comunica que tendo em vista o relatóno já ser do conhecimen­
to de todos, solicita que seja dispensada a leitura do mesmo. A se­
guir, a palavra é concedida ao Senhor Deputado Maluly Netto. S. 
Ex" endossa a solicitação do Deputado José Lourenço e solicita ao 
Relator incluir na folha 123 do seu relatório dois fatos considera­
dos relevantes: a conclusão do relatório das subcomissões, para 

que haja a continuidade das investigações pela Polícia Federall)Q­
bre a origem dos recursos dos Senhores Antônio Amaral de Carva­
lho e Hamilton Lucas de Oliveira, por ilícito~ fiscais. 'A seguir, a 
Presidência concede a palavra ao Senhor Deputado Erado Trinda­
de. Com a palavra S. Ex· acusa o recebimento do relatório em seu 
gabinete e congratula-se com o Relator. A seguir, a Presidência 
concede a palavra ao Relator. Com a palavra S. ,Ex· com~ca,que 
no seu relatório pretende sugerir uma legislação nova para a con~ 
cessão de rádio e televisão, e cria uma figura que é o serviço de 
atendimento ao público. O objetivo é o aperfeiçoamento daS ativi~ 
dades de telecomunicações no País. A seguir; a Presidência sub: 
mete, para deliberação do Plenário, a questão de ordem do' Senhor 
Deputado José Lourenço que dispensa a leitura do relatório, tendo 
sido aprovado por unanimidade. A seguir, o Senhor De~tado Ma­
luly Netto solicita a palavra. Com a palavra S. Ex· enaltece a serie­
dade, a competência do Senhor Senador Alfredo Caln:p<>s, 
destacando as suas qualidades que foram de ~uma-importância 
para a conclusão dos trabalhos da CPL-Ení seguida, o SenhQr Se­
nador Alfredo Campos agradece~avras proferidas pelo Depu­
tado Maluly Netto e enaltece os funcionários da TV'Jóvem pãn 
que destemidamenfêÍutaram pelos seus direitos, bem:comô os fun~ 
cionários das duas Casas e a todos os dos demais' órgãos que cola~ 
boraram nos trabalhoS-.da CPL Em seguida, coloca em votação Q 
relatório, o que foi aprovado, com as sugestões do Senhor DepUta~ 
do Maluly Netto, por unanimidade. Nada mais havendo a tratar; 
declara encerrada a reunião. E, para constar, eu, Joaquim Baldoinô 
de Barros Neto, Secretário da Comissão, lavrei a presente atà.-ilue, 
lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e vai à pubiic~ão 
juntamente com os apanhamentos taquigráficos que faz parte fu~e­
grante da presente ata. 

ANEXO À ATA, O APANHAMENTO, TAQUI· 
GRÁFICO DA 16a REUNIÃO DA COMISSÃO PARLA­
MENTAR MISTA DE INQUÉRITO, CRIADA A1RAVÉS 
DO REQUERIMENTO N° 1, DE 1993-CN, DESTINA­
DA A APURAR AS IRREGULARIDADES DA 1V JO~ 
VEM PAN LIDA. FINALIDADE: DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL. 

Presidente: Senador Alfredo Campos 
Vice-Presidente: ' 
Relator: Deputado João Faustino 
O SR. PRESIDENTE (AlfreÔb Campos) - Há númerq re~ 

gimental, declaro aberta a reunião. 
Existem alguns expedientes que gostaria de ler para' os 

membros da Comissão, mas, como estamos aguardando o Secreiá~ 
rio, deixaremos para o tempo oportuno. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - Concedo á P!l-
lavra ao Deputado Jpsé Lourenço. , 

O SR. JOSE LOURENÇO - Sr. Presidente, solicito Que 
dispense a leitura do relatório, tanto da introdução quanto do fmal 

I do mesmo, porque já é do conhecimento de todos. 
Peço a V. Ex· que ponha em votação o relatório a fun de 

encerrarmos os trabalhos desta Comissão que foi extremamente 
proveitosa, atingiu os objetivos preconizados, especialmente pelOll 
trabalhadores da empresa. Acho que prestamos um !ie~iço impor­
tante para a sociedade. 

Peço a V. Ex· que defira o nosso pedido, pois temos traba­
lhos na Câmara, no Senado e em outras comissões. Muito, Óbri~~ 
do. 

, O SR. MALULY NETTO - Sr.'Presidente, ~ço a palaVra 
pela ordem. ,. 
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, O SR. 'P~SIDENTE (Alfredo Campos) - 'Concedo a pa-
lav~~ ao' J?eP:u~P~ ~àluly Ni{tto,. ' 
, "O SR. M#UJ.,;Y ~ETl'Q - Sr. PresIdente, compactuo da 

id~i.a,e Pen~amen.tQ do nobre Deputado José Lourenço, até' porque 
todos nós já ,estamos cansados de coÍlhecer e saber desses relató-
rios. " . ".. ' 

", TO:do~ os cqlegas :aq1,li estão, desde a nobre Deputada 'Cidi­
~a Ç!UPP9S, q,ue .fC(z Ul;n belíssimo trabalho de investigação em 
S~o PauJQ.,Quando Presidente da Comissão de Ciência e Tecnolo­
g4t - 'onde por lá passou uma subcórpissão nesse sentid« :- tomei 
conlÍeciniento, pois li e reli o rel~tório do nqbre Deputado João 
Faustillo: . , , 

': : " :~q ~~~t9 ... Pl\r~ .dy~onstr~ qU,e assim o f?i, ~tes que V. 
Ex~ delibere, peço ao nobre Deputado João Faustmo para, se PU7 

d~r, acrescentar naS,suas conclúsõ(,s, 'às fls. 'li3, dois fatos que en~ 
tendo'llmito l:elevantes nas recomendações finai~. ' 

, • A prime~fl'é q).le foi da n'ossa conclusão, do nosso sub-rela­
tório das,comissÇX;s, de que houvesse uma continuidade das inves­
tigll-~ões pela F.'olicia Federal sobre a origem dos ,recursos do Sr. 
Antonio Augusto Amaral de Cru:v~o, Hanillton.I,.~cas <;le Olivei­
ra,:, por ~c~tos fi~cal y ~n3J.. Isso está explícjto no relatório já 
apro:vadç na ~uQcolllir,;são de Assuntos Fiscais, à pág. 13, ítem 3.9, 
dp 1105S0 relatório.. Peço a V. Ex', se possível, já que foi aprovado 
o re~atório" que pudesse também recómendar essá posição que 
a4'?!am°s. , '" ,', . • , , , 

Por outro lado, V. Ex' recomenda o afastamento do SI. Ha­
milton'Lucas do cargo de gerente. Mas entendo que poderia acres­
Cy~tar qu,e isso deveria ser feito de imediato por via administrativa, 
para que não se perca a possibilidade de um gerenciamento efetivo 
na empresa,' para que dê tranqüilidade aos que lá trabalham e a 
empresa possa produzir, enquaÍJ.to se aguarda a deCisão [mal do 
processo que por certo haverá de ser instalado, senão, o tumulto 
vai permanecer e todo esse trabalho realizado até agora não terá fi­
nàlidade. 

'Entendo da mais alta importância essas duas recomendaçõ­
es; Nada de novo no relatório do Deputado João Faustino, é ape­
nas um detalhezinho de que haja um afastamento de imediato, para 
que o gerenciamento possa ser exercido com efetividade e ocorra a 
continuidade das investigações que assim foi recomendado por 
nós naquela subcomissão. 

Se isso for possível estou plenamente de acordo com a reco­
mendação do nobre Deputado José Lourenço, se o Plenário e V. 
Ex' assim aquiescerem, já que esta Comissão tem se prolongado 
por muito tempo e podemos abreviar, já que muitos aqui presentes 
têm voto a ser dado na Comissão de Constituição e Justiça e na 
Câmara, temos votos de cassação que também vai exigir a nossa 
presença. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos ) - Gostaria de 
prestar um esclarecimento, por que fomos obrigados a tomar algu­
mas decisões, inclusive fora do plenário desta Comissão. 

Recebemos datado do dia 10 de junho de 1994 o seguinte 
ofício, assinado pelo Deputado Ronaldo Caiado: 

Sr. Senador, 

Cumprimentando cordialmente, venhQ participar 
a V. Ex' que a Convenção Regional do meu Partido, rea­
lizada no último dia 31 de maio, homologou o meu 
nome como candidato da coligação PFL-PPR ao Gover­
no de Goiás nas próximas. 

Com essa nova e sumamente honrosa missão a cumprir es­
tarei impossibilitado de continuar dedicando à relatoria da CPMI 
da Jovem Pan todo o esforço, toda a atenção que é imprescindível 
para o pleno êxito dos trabalhos desta Comissão. 

Isto posto, conquanto pretenda continuar colaborando nos 
trabalhos em curso, cOpIo membro da CPMI que V. Ex' preside, 
devo participar-lhe. que já solicitei à Liderança do PFL a indicação 
de outro deputado para assumir a função de relator. 

Atenciosamente, Deputado Ronaldo Caiado. 
Como não queríamos, em hipótese alguma, que os trabalhos 

desta CPI se prolongasse indefmidamente por causa do recesso 
parlamentar, e, posteriormente, as eleições deste ano, imediata­
mente, nomeamos o Deputado João Faustino para exercer a Rela­
taria. A Relataria Geral já que havia duas outras sub-relatorias. 

Os motivos pelos quais o escolhemos, acho que não preci­
saría enumerá-los, porque ele foi o Relator da comissão que deu 
origem a essa outra comissão. 

Mais conheçedor dos fatos do que S. Exft seria difícil conse-
guir. 

Também gostaria de informar que o Congresso Nacional 
prorrogou o prazo desta CPMI. E, espero que não seja preciso usar 
essa prorrogação, pOrque hoje já teremos todos os requisitos ne­
cessários para terminar os trabalhos. 

Passo a palavra ao Deputado João Faustino para responder 
sobre a questão de ordem levantada por S. ExA 

O SR. RELATOR (João Faustino) - Sr. Presidente, Srs. 
Membros desta Comissão, inicialmente gostaria de registrar que 
me foi entregue unia tarefa das mais difíceis. 

Primeiro, substituir o Deputado Ronaldo Caiado, que vinha 
ao longo do tempo na condição de Relator, acompanhando os tra­
balhos desta Comissão, e deles participando ativamente. 

O segundo desafio que nos foi imposto foi o de produzir um 
relatório em tempo recorde, tendo em vista a premência do tempo, 
não só no que diz respeito ao funcionamento da CPI, mas, tam­
bém, diz respeito ao próprio funcionamento do Congresso Nacio­
nal às vésperas de um recesso. 

Mas, contamos com a colaboração de Assessores do Senado 
Federal, com a colaboração dos que integram esta Comissão, e 
conseguimos produzir este relatório. 

O primeiro registro que faço é o do trabalho dos Assessores 
Ana Luíza Sales e Francisco Engênio Arcanjo, do Senado Federal, 
cuja colaboração na formulação deste Relatório se constituiu num 
exemplo de dedicação é de competência. 

Com este registro, gostaria de fazer considerações rápidas, 
mesmo que venha a colher a proposta do Deputado Maluly Netto, 
do Deputado José Lourenço. Mas acho que é importante que se 
faça - embora de maneira rápida - considerações sobre este Rela-
tório. ' 

Primeiro, contém a título de introdução. um breve histórico 
sobre o funcionamento da televisão no Brasil, desde o seu nasci­
mento em 1950, até os tempos atuais, passando pelas fases difíceis 
do processo, período da Ditadura, chegando até os dias atuais, 
onde os donos da televisão, têm muito mais necessidade de afir­
marem os seus posicionamentos e os seus interesses, do que mes­
mo o desejo maior de servir à população e ao povo do nosso País. 

O Relatório contém informações sobre a origem da CPI, por 
que ela existiu; os depoimentos, embora que sucintos, estão anexa­
dos ao relatório e sub-relatórios produzidos pela Deputada Cidinha 
Campos, com muita competência, com muito brilhantismo, e tam­
bém produzido pelos que integraram as subcomissões. 

Por último, o relatório faz considerações gerais sobre a CPI 
. e sobre o que foi apurado para chegar, finalmente, às conclusões. 

Neste espaço do relatório se evidencia a necessidade de 
uma reformulação total na administração da TV Jovem Pan e se 
estabelece um prazo de 120 dias para que ela seja reestruturada. 

Não sendo suficiente este prazo poderá ser prorrogado, mas, 
fmdo esta altemativa de recuperação da empresa, poderá a mesa, 
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recomenda o relatório, passar por período de suspensão de suas 
atividades, até a cassação do canal. 

O relatório também evidencia uma omissão total do Poder 
Executivo que não exerceu uma mínima eficácia às atribuições 
que lhe são conferidas neste campo específico. 

Do caso em tela houve denúncias de irregularidades e o ne­
cessário posicionamento longe do competente Poder Executivo. 

Recomenda o afastamento imediato do Sr. Hamilton Lucas 
do gerenciamento da emissora, não só da emissora, mas, também, 
o afastamento de qualquer posição que se vincule à administração 
ou exploração de concessão pública. Mostra que houve omissão 
do Banco CentraI e conivência de seus diretores e funcionários nas 
operações das contas CC,·S .. E mbstram,'wntléUl, de forma ~m 
evidente, que o Presidente do aahco do Brasil, Lafayete Coutinho, 
exerceu pressão sobre o Senhor Adolfo Bloch para a transferência 
da Rede Manchete para o Senhor Hamilton Lucas. O Relator aco­
lhe as sugestões a que foram aqui formuladas pelo ilustre Deputa­
do Maluly Netto. Acho que elas, tão-somente, reforçam o que aqui 
já foi dito de forma exaustiva, Assim, Sr. Presidente, que, acolhen­
do a sugestão do Deputado José Lourenço, me dispensaria da lei­
tura do relatório e, conseqüentemente, colocaria para a votação 
dos ilustres Parlamentares. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - Esta Presidên­
cia vai decidir favoravelmente a questão de ordem do Deputado 
Maluly Netto e do Deputado José Lourenço: No entanto, antes de 
decidir, gostaria de saber se algum membro da Comissão é contra 
essa decisão. Caso contrário, não poderei de.cidir a questão de or­
dem e vou solicitar ao ilúStie'Relator que leia todo o trabalho. 

Ninguém estando contra ... 
O SR. ERALDO TRINDADE - Na verdade, Sr. Presiden­

te, em função dos muitos compromissos que temos nesta Casa, fi­
quei impossibilitado até de participar diretamente da Comissão, 
embora tendo sido indicadQ pela Liderança do PPR. Estive mais 
frequentemente na CPI do sistema previdenciário, acorupanhando 
o excelente trabalho desenvolvido pela Deputada Cidinha Cam­
pos, que também é integrante desta Comissão. Mas tive a oportu­
nidade de receber em meu gabinete cópias do relatório e fazer uma 
avaliação. Quero, nesta ocasião, parabenizar o trabalho do Deputa­
do Ronaldo Caiado, agora ausente. V. Ex· fez ' referência ao docu­
mento que o deputado, candidato a governador por Goiás, 
encaminhou à Comissão, complementado pelo Depu~ João 
Faustino. Diria que, na verdade, esse relatório contempla princi­
palmente as aspirações dos funcionários da Jovem Pano No mo­
mento em que houve a criação desta Comissão, havia um fluxo 
muito grande de funcionários, os Parlamentares, todos, receberam 
informações significativas. Entendo que este relatório, de certa 
maneira, além de buscar resolver uma situação que, basicamente, é 
de interesse fundamental dos funcionários da Jovem Pan, é uma 
espécie de alerta ao poder público com res{lCito à fiscalização das 
concessões de rádio e televisão no Brasil. E um assunto que deve 
ser repensado, pois a forma como algumas entidades administram 
uma concessão pública criam problemas serüssimos, especialmen­
te para os trabalhadores, como foi o caso específico da Jovem Pano 

Entendo quer não deva haver de qualquer membro qualquer obstá­
culo ou proposta contrária àquilo que já está contido no relatório. 
Gostaria de somar meu pensamento à proposta apresentada pelo 
Deputado Maluly Netto, assim como, também, à sugestão apresen­
tada pelo Deputado José Lourenço. 

O SR. RELATOR (João Faustino) - Sr. Presidente, gosta­
ria apenas de enfatizar um aspecto do relatório: é que este propõe 
uma legislação nova para a concessão de rádio e televisão, e cria 
uma figura, neste processo, que é o serviço de atendimento ao pú­
blico. Estamos criando uma espécie de ombusdsman, com o obje­
tivo de avaliar freqüente e conseqüentemente permitir o 
aperfeiçoamento das atividades de telecomunicações no País. 

O S~. I;»RESID$N'I''E' (Alfredo Campos) - Esta Presidên­
cia não precisa decidir em questão de ordem, ela foi decidida pelos 
próprios membros da Comissão. 

Passaremos à votação do relatório fmal. 
Aqueles que estiverem de acordo com o relatório apresenta­

do, queiram permanecer sentados. 
Aprovado. 
O SR. MALULY NETTO - Sr. Presidente, gostaria, ao 

término dos trabalhos desta Comissão, de louvar o esforço feito 
por todos os seus membros que deram uma demonstração, mais 
uma vez, a tantos quantos acompanharam esses trabalhos, de lisu­
ra, independência e espirito de'fiscalização que deve cercar os 
membros do Poder Legislativo. Faço minhas as palavras daqueles 
que elogiaram e elogiam os trabalhos aqui realizados, principal­
mente aos Srs. Relatores, Ronaldo Caiado e, hoje, ao Deputado 
João Faustino que, já enquanto Presidente da Comissão, prestou a 
todos nós um relevante serviço na Comissão de Ciência e Tecno­
logia, Informática e Telecomunic3Ções. 

Mas não poderia terminar os nossos trabalhos, Sr. Presiden­
te, sem louvar a atitude honesta, correta, independente, o espirito 
público e a hoqestidade de propósito de V. Ex" Foi V. Ex· o res­
ponsável, com a sua lhaneza, com sua cordialidade, com sua com­
preensão para que chegássemos até este dia. Daí eu fazer este 
registro que desejo conste dos Anais, porque aprendi a admirar V. 
Ex· nesta Co!llÍssão. Pelo muito que o conhecia, eu já o admiro 
mais nesta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - Quero agrade­
cer as palavras, despropositadas, do meu caro colega desta Comis­
são, Deputado Maluly Netto. Creio que, se alguém está de 
parabéns, são todos os membros da Comissão, os funcionários da 
Jovem Pan que, aguerridamente, se dispuseram a lutar pelos seus 
direitos, os funcionários desta Casa e da outra, que colaboraram, 
como já foi explicitado pelo Relator, Deputado João Faustino, e ao 
Secretário da Comissão, que não poderia deixar de citar, e a todos 
quantos, no mais, colaboraram: o Tribunal de Contas da União, os 
funcionários do Banco do Brasil e do Banco Central; enfIm, todos 
que colimaram esforços para este desiderato. 

Agradeço mais uma vez a todos, encerrando esta reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15h51min.) 
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O"t~os ttt"los 

JU;:VlSTA DE INFORMACÃO LEGISLATIVA N' 119 - 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASD.. 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 c à Emenda 
Coostituciooal n.-l. de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS - 1989 
S volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; fndK:c COOlparativO. 

Ospcdidosà 
Subsecn::taria de Ediç(5cs Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Trb Poderes, Anexo I, 22.- andar - 70165-900 - Brasnia - DF 
TeIcf'oncs: (06]) 311-3578.3579 e 3589 - Fax: (06]) 311-4258e 321-7333 - Telex: 

(061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, peJo estacionamento à esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 118 - abril/junho 1993' . 

o Perfil Con'stitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
Afõ. Limitaçôcfõ. ao Exen:[cio da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas ConstÍluiçôcs e na Revisão 
ConstitucIOnal de 1993 • 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A J~stiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gi/mar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. Cotrim Neto 
Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discrido­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel F elippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo. Affonso Leme Machado 
Construção c Dcsconstrução do Discurso Cu)turalista 
na PoUlica Afncana do Brasil. ' 

José Flávio Sombra Saraiva 
História da." Idéia." Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Willfried Hãssemer ' 
Aspectos do DiscursO Jurfdico-Penal (Material e For­
mal) e sua Ilegitimidade. . 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proc~. Democraciay HumanilJlcíón. 

Juan Marcos Rivero Sállchez 
O Combate à ,Corrupção e à Crimínalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca ge um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Omar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Peráôo de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo'Vizeu Gil 
Os Bancos M111tiplos e o Direito de Recesso. 

Amoldo Wald 
O Dano Móral, e os' Direitos da Criança e do Adoles-
c~nte. . . 

Roberto. Sen'ize Lisboa 
A Aids Perante'o Direito. 

Licínió Barbosa ' 
" 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompaI1hados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal,,"'~E_. Q~_ v.ale poslal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). 
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